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PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO 
ATOS OFICIAIS 

Em, 09 de dezembro de 2015. 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 658/2015 
APROVA O PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO, no uso 
de suas atribuições, 

Faço saber que a Câmara Municipal de São Gonçalo ap ro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica aprovado o Plano Municipal de Educaç ão do 
Município de São Gonçalo – PME, com vigência de 10 (dez) 
anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do  Anexo 
Único, com vistas ao cumprimento do disposto no inc iso I do 
art. 11 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no 
art. 8º da Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de  2014.  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, es ta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação.  

São Gonçalo, 7 de dezembro de 2015. 
NEILTON MULIM 

Prefeito 
Omitido no DO de 07/12/2015. 
LEI Nº 663/2015 

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO 
PLANO PLURIANUAL PARA O 
QUADRIÊNIO DE 2014 A 2017, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO, no uso 
de suas atribuições legais, 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇA-
LO aprovou e EU sanciono a seguinte LEI, com base n a Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 e a Lei Org ânica Mu-
nicipal: 

Art. 1º - Fica atualizado o Plano Plurianual do Mun icípio de 
São Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro, para o quadr iênio de 
2014 a 2017, aprovado pela Lei nº 534 de 27 de deze mbro de 
2013, em cumprimento ao disposto no art. 165, da Co nstitui-
ção Federal e disposições da Lei Orgânica do Municí pio. 

Parágrafo Único – Integram esta Lei os Anexos abaix o 
discriminados: 

I – Anexo I – apresenta a relação das fontes de rec ursos 
constantes no Plano; 

II – Anexo II – apresenta a relação dos Programas c ons-
tantes no Plano; e 

III – Anexo III – detalhamento dos Programas inseri dos no 
Plano por Unidade Gestora. 

Art. 2º - O Plano Plurianual atualizado por esta Le i, traduz 
as diretrizes e objetivos do Governo Municipal orga nizados 
por programas, projetos e atividades desdobrando-se  estes 
em objetivos, metas e ações regionalizadas procuran do aten-
der os diversos segmentos econômico-financeiro e se torial 
do Município. 

Parágrafo Único – Para efeito desta Lei, considera- se: 
I – Programa – o instrumento de organização da ação  go-

vernamental visando à concretização dos objetivos p retendi-
dos; 

II – Objetivo – os resultados que se pretendem alca nçar 
com a realização das ações governamentais; 

III – Ações – conjunto de procedimentos que visam p ossi-
bilitar a execução dos programas, sendo discriminad as em 
projetos, atividades e operações especiais; e 

IV – Metas – objetivos quantitativos e financeiros em ter-
mos de produtos e resultados que se pretendem alcan çar. 

Art. 3º - A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada  exercí-
cio financeiro indicará os programas prioritários a  serem in-
cluídos na Lei Orçamentária. 

Art. 4º - Os valores instituídos neste Plano estão expres-
sos em reais, valores nominais do exercício da ediç ão da 
presente Lei e representam estimativas que poderão sofrer 

adequações segundo a variação média dos indexadores  da 
política nacional, ou por ação expressa da LDO – Le i de Dire-
trizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária de ca da exer-
cício, ou Projeto de Lei específica segundo a condu ção de 
adequação da situação econômico-financeira e tribut ária do 
Município. 

Parágrafo Único – Considera-se alteração de program a: a 
adequação de denominação ou objetivo; a inclusão ou  exclu-
são de ações, produtos e metas; e a alteração do tí tulo da 
ação, do produto, da unidade de medida, do tipo, da s metas e 
dos custos. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

São Gonçalo, 07 de dezembro de 2015. 
NEILTON MULIM 

Prefeito 
LEI Nº 664/2015 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO, no uso 
de suas atribuições legais. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇA-
LO aprovou e EU sanciono a seguinte LEI, com base n a Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, Lei Comple mentar nº 
101 de 04 de maio de 2000 e na Lei Orgânica Municip al: 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

Art. 1º - Esta Lei, em consonância com as disposiçõ es so-
bre a matéria, contidas no artigo 165 da Constituiç ão Federal, 
na Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, na Lei Com-
plementar nº 101 de 04 de maio de 2000 e na Lei nº 662 de 10 
de novembro de 2015 – Lei de Diretrizes Orçamentári as para o 
exercício de 2016, estima a Receita e fixa a Despes a do Muni-
cípio de São Gonçalo para o exercício financeiro de  2016, 
compreendendo: 

I – o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Mu nicí-
pio, seus Fundos, órgãos e entidades da Administraç ão Pú-
blica Municipal Direta e Indireta, inclusive Fundaç ões instituí-
das e mantidas pelo Poder Público; 

II – o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo t odas 
as entidades e órgãos a ela vinculados, da Administ ração 
Direta e Indireta, bem como as Fundações, as Autarq uias e os 
Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público; 

III – o Orçamento de Investimento das Empresas em q ue o 
Município, direta ou indiretamente, detém a maioria  do capital 
social com direito a voto. 

TÍTULO II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL, DA SEGURIDADE SOCIAL E DE 

INVESTIMENTOS DAS EMPRESAS 
CAPÍTULO I 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 
Da Receita Total 

Art. 2º - A Receita Orçamentária, a preços corrente s e con-
forme a legislação tributária vigente é estimada em  R$ 
1.244.884.478,00 (Um bilhão, duzentos e quarenta e quatro 
milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil e quatro centos e 
setenta e oito reais), desdobrada e demonstrada nos  seguin-
tes agregados: 

I – Orçamento Fiscal, em R$ 863.426.536,00 (Oitocen tos e 
sessenta e três milhões, quatrocentos e vinte e sei s mil e 
quinhentos e trinta e seis reais); 

II – Orçamento da Seguridade Social, em R$ 
381.457.942,00 (Trezentos e oitenta e um milhões, q uatrocen-
tos e cinquenta e sete mil e novecentos e quarenta e dois 
reais); 

Art. 3º - As receitas são estimadas por Categoria E conô-
mica, segundo a origem dos recursos, conforme o dis posto 
abaixo: 

I – RECEITA MUNICIPAL  VALOR EM R$ 1,00 
I.1 – RECEITAS CORRENTES 1.130.542.635 
I.2 – RECEITAS DE CAPITAL  114.341.843 

RECEITA GLOBAL  1.244.884.478 
Art. 4º - A Receita será realizada com base no prod uto do 

que for arrecadado, na forma da legislação em vigor , de acor-
do com o desdobramento abaixo: 

RECEITAS CORRENTES 1.130.542.635 
RECEITA TRIBUTÁRIA  215.382.507 
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 62.036.720 

i. e x e
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RECEITA PATRIMONIAL  11.176.399 
RECEITA DE SERVIÇOS 411.457 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 788.385.595 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 38.392.354 
RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA 67.408.972 
DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -52.651.369 

RECEITAS DE CAPITAL  114.341.843 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 81.776.876 
ALIENAÇÃO DE BENS  3.642 
TRANSFERÊNCIAS DE CAP ITAL 32.533.590 
OUTRAS RECEITAS DE CAP ITAL 27.735 

TOTAL 1.244.884.478 

CAPÍTULO II 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

Da Despesa Total 
Art. 5º - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da  Re-

ceita Orçamentária, é fixada em R$ 1.244.884.478,00  (Um bi-
lhão, duzentos e quarenta e quatro milhões, oitocen tos e oi-
tenta e quatro mil e quatrocentos e setenta e oito reais), com 
o desdobramento abaixo: 
I – DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPO 

DESPESAS CORRENTES 1.037.080.952 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  527.418.401 
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  11.000 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 509.651.551 

DESPESAS DE CAPITAL  185.818.852 
INVESTIMENTOS 160.961.352 
INVERSÕES FINANCEIRAS 1.000 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  24.856.500 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  19.984.674 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.000.000 
TOTAL 1.244.884.478 

Art. 6º - Estão plenamente assegurados recursos par a os 
investimentos em fase de execução, em conformidade com o 
artigo 9º da Lei nº 662 de 10 de novembro de 2015 –  Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016. 

CAPÍTULO III 
DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO 

Art. 7º - A Despesa Total, fixada por Função, Poder es e 
Órgãos, está definida na forma abaixo: 
I – DESPESA POR FUNÇÃO 

LEGISLATIVA  23.892.520 
ESSENCIAL À JUSTIÇA  2.000.000 
ADMINISTRAÇÃO  136.654.819 
SEGURANÇA PÚBLICA  546.950 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  35.927.447 
PREVIDÊNCIA SOCIAL  107.572.099 
SAÚDE 361.615.116 
TRABALHO  638.295 
EDUCAÇÃO 264.942.783 
CULTURA 1.142.588 
URBANISMO 199.264.560 
HABITAÇÃO  22.500 
SANEAMENTO 362.250 
GESTÃO AMBIENTAL  16.922.557 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA  78.000 
AGRICULTURA  135.847 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 1.264.500 
TRANSPORTE 2.417.800 
DESPORTO E LAZER 4.853.600 
ENCARGOS ESPECIAIS 62.645.573 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 21.984.674 
TOTAL 1.244.884.478 

II – DESPESA POR ÓRGÃO 
PODER LEGISLATIVO   

CÂMARA MUNICIPAL  25.866.520 
FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA  
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 100.000 

PODER EXECUTIVO  
ADMINISTRAÇÃO DIRETA   

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
ADMINISTRAÇÃO 20.695.335 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
FAZENDA 59.481.568 

CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO  3.605.000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  
EDUCAÇÃO 264.942.783 

PROCURADORIA GERAL  12.566.000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  
ESPORTE E LAZER 7.559.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
SEGURANÇA PÚBLICA 19.350.374 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
TURISMO E CULTURA 2.250.300 

SECRETARIA MUNICIPAL DE D E-
SENVOLVIMENTO SOCIAL, HABITA-
ÇÃO, INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

11.862.410 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  80.934.000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES 12.148.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
GOVERNO, COMUNICAÇÃO SOCIAL 
E POSTURAS 

15.092.200 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
CONTROLE INTERNO 2.210.010 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
POLÍTICAS SOBRE ÁLCOOL E  
DROGAS 

868.020 

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, 
URBANISMO E CONSERVAÇÃO DE 
PARQUES E JARDINS 

258.912.460 

SECRETARIA MUNICIPAL D O  
TRABALHO 1.710.595 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA O  
IDOSO, MULHER E PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

2.524.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

1.092.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE 2.041.997 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
PLANEJAMENTO E PROJETOS 
ESPECIAIS 

5.708.236 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA  867.260 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.000.000 
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL  415.800 
FUNDO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA 
E ADOLESCÊNCIA 1.285.900 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 27.978.027 

FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICA 
SOBRE ÁLCOOL E DROGAS 11.000 

FUNDO MUNICIPAL DE DESPORTOS 12.200 
FUNDO MUN. DE MEIO AMB. E  
DESENVOL. SUSTENTÁVEL 560.000 

FUNDO MUNICIPAL DE  
DESENVOLVIMENTO URBANO 20.100 

FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO 4.000 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  277.771.116 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 
INTERESSE SOCIAL 8.500 

FUNDO MUN. DE MODERN. DA  
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 16.893 

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE 
SÃO GONÇALO 

3.000 

FUNDO DE GESTÃO,  
DESENVOLVIMENTO E  
MODERNIZAÇÃO DA  
PROCURADORIA GERAL DO  
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO 

2.000.000 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA 3.000 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA   
INST. DE PREV. E ASSIST. DOS 
SERV. MUN. DE SÃO GONÇALO 107.704.674 

EMP. MUN. DE DESENV. URB. E  
SANEAMENTO AMBIENTAL 3.504.250 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE  2.910.000 
FUNDAÇÃO DE ARTES SÃ O  
GONÇALO 3.093.950 

FUNDAÇÃO MUN. DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DOS SERVIDORES DE SÃO 
GONÇALO  

3.194.000 

TOTAL 1.244.884.478 

CAPÍTULO IV 
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 

Art. 8º - Fica o Poder Executivo, respeitadas as de mais 
prescrições constitucionais e nos termos da Lei nº.  4.320/64, 
autorizado a abrir créditos adicionais suplementare s, por 
incorporação de superávit e/ou saldo financeiro dis ponível do 
exercício anterior, efetivamente apurados em balanç o, por 
excesso de arrecadação em bases constantes e por an ulação 
parcial ou total de dotações, até o valor correspon dente a 35 
% (trinta e cinco por cento) dos Orçamentos Fiscal,  da Segu-
ridade Social, com a finalidade de incorporar valor es que 
excedam as previsões constantes desta Lei. 

Parágrafo Único - Excluem-se da base de cálculo do limite 
a que se refere o caput  deste artigo os valores corresponden-
tes à incorporação de superávit e/ou saldo financei ro dispo-
nível do exercício anterior, efetivamente apurados em balan-
ço, excesso de arrecadação em bases constantes, amo rtiza-
ção e encargos da dívida e as despesas financeiras com ope-
rações de crédito contratadas e a contratar. 

TÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 9º - As dotações para pagamento de pessoal e e ncar-
gos sociais com servidores estão alocadas em cada U nidade 
Orçamentária da Administração Direta e Indireta. 

Art. 10 - A utilização das dotações com origem de r ecur-
sos em convênios ou operações de crédito fica condi cionada 
à celebração dos instrumentos. 
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Art. 11 - Fica o Poder Executivo autorizado a reali zar ope-

rações de crédito por antecipação de receita, com a  finalidade 
de manter o equilíbrio orçamentário-financeiro do M unicípio, 
observados os preceitos legais aplicáveis à matéria . 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a contr atar e 
oferecer garantias a empréstimos voltados para as f unções 
de Assistência Social, Saúde, Educação, Saneamento e Habi-
tação em áreas de baixa renda. 

Art. 13 - Fica o Poder Executivo autorizado a contr atar e 
oferecer garantias a subempréstimos voltados para a  moder-
nização administrativa e fiscal especialmente trata ndo-se do 
Programa de Modernização da Administração Tributári a – 
PMAT, do Programa Nacional de Apoio à Modernização Ad-
ministrativa e Fiscal – PNAFM e do Banco Interameri cano de 
Desenvolvimento – BID. 

Art. 14 - Fica o Poder Executivo autorizado a contr air fi-
nanciamentos com agências nacionais e internacionai s ofici-
ais de crédito para aplicação em investimentos fixa dos nesta 
Lei, bem como oferecer as contragarantias necessári as à 
obtenção de garantia do Tesouro Nacional para a rea lização 
destes financiamentos. 

Art. 15 – O Poder Executivo poderá adotar parâmetro s pa-
ra utilização das dotações, de forma a compatibiliz ar as des-
pesas à efetiva realização das receitas, em cumprim ento ao 
que estabelece o Artigo 9º da Lei Complementar nº 1 01 de 04 
de maio de 2000, para garantir o alcance das metas fiscais, 
conforme o artigo 34 da Lei nº 662 de 10 de novembr o de 2015 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016. 

Art. 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a tomar  as 
medidas necessárias para, em virtude de alteração n a estrutu-
ra organizacional, legal ou regimental de órgãos de  Adminis-
tração Direta ou de entidades da Administração Indi reta, a-
daptar o orçamento aprovado pela presente Lei à mod ificação 
administrativa ocorrida, inclusive criando Unidades  Orçamen-
tárias, Programas de Trabalho e Elementos de Despes a ne-
cessários à redistribuição dos saldos de dotações, sem au-
mento de despesas, observando o equilíbrio orçament ário. 

Art. 17 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário, produzi ndo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016. 

São Gonçalo, 07 de dezembro de 2015. 
NEILTON MULIM 

Prefeito 
DECRETO Nº 248/2015 

NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – 
CONSELHO DO FUNDEB.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO N º 
129/2014 e o DECRETO Nº 150/2014, DECRETA:  

Art. 1º - Ficam nomeados e empossados para constitu írem 
o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle S ocial 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educaçã o 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educaç ão – 
Conselho do FUNDEB, no período estatutário iniciado  em 12 
de novembro de 2015 a 12 de novembro de 2017, o Pre sidente 
e Vice-Presidente e os Membros titulares e suplente s, a seguir 
relacionados:  

• José Ricardo Vidal Dias, CPF: 010.030.607-14 –  
Presidente; 
• Tania Correia da Silva, CPF: 637.230.697-20 - Vice-
Presidente; 
• Márcia Arabela Aleluia Gomes, CPF: 891.780.177-
34, Titular e Jairo Cesar da Silva Pedretti, CPF: 
284.044.917-04, Suplente RECONDUZIDO, representante s 
dos Diretores das Escolas Públicas Municipais.  
• Tania Correia da Silva, CPF: 637.230.697-20,Titular  

e Dervi Felipe de Souza, CPF: 015.927.537-79, Suple nte, re-
presentantes dos Servidores Técnicos-Administrativo s das 
Escolas Públicas Municipais.  

• Marcos Freitas Cavalcante de Albuquerque, CPF: 
778.976.097-15, Titular, Sonia de Carvalho Machado,  CPF: 
209.095.607-06, Suplente, Ligia Coelho Coutinho, CP F: 

004.029.307-62, Titular e Jane Santos Novaes Rigues , CPF: 
827.625.977-49, Suplente, representantes do Poder E xecutivo; 

• Elizabeth Nunes Neri do Nascimento, CPF: 
358.242.997-87, Titular e Sueli Antunes de Souza, C PF: 
677.629.217-53, Suplente e também Titular Andreza R eis 
Braga, CPF: 079.121.487-79 e Suplente Shirlei Alves  de Je-
sus, CPF: 010.170.457-71, representantes dos alunos  das 
Escolas Públicas Municipais; 
• José Ricardo Vidal Dias, CPF: 010.030.607.14, Titu-
lar RECONDUZIDO e Michelle Alvarenga Ferreira, CPF:  
105.911.087-39 Suplente RECONDUZIDA, representantes  
dos Professores das Escolas Públicas Municipais; 
• Rita de Cássia Galvão Monteiro, CPF: 006.637.017-
59, Titular e Izabel Cristina Fernandes dos Remédio s, CPF: 
020.769.057-07, Suplente, e também Titular Michelle  Moura 
Pereira, CPF: 044.056.797-11, Suplente Vilma Carla dos San-
tos Cruz, CPF: 003.643.927-46, representantes dos P ais de 
Alunos das Escolas Públicas Municipais; 
• Elidia Cordeiro Lemos, CPF: 051.678.197-92, Titular  
RECONDUZIDA e Cristiane Santos de Carvalho Oliveira , 
CPF: 073.832.567-86, Suplente RECONDUZIDA, represen tan-
tes do Conselho Tutelar; 

• Eliane de Oliveira, CPF: 938.352.647.53, Titular RE -
CONDUZIDA e Rosana Gildo Vieira Pereira, CPF: 
051.562.777.13, Suplente RECONDUZIDA, representante s do 
Conselho Municipal de Educação.  

Art. 2º - O mandato dos membros designados será de 2 
(dois) anos, permitida uma única recondução para o mandato 
subsequente por apenas uma vez.  

Art. 3º - As funções dos membros do Conselho não se rão 
remuneradas, sendo o seu exercício considerado serv iço 
relevante ao Município.  

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.  

São Gonçalo, 12 de novembro de 2015.  
NEILTON MULIM 

Prefeito 
EXTRATO DE NOMEAÇÃO DE FISCAIS 

Contrato nº 045/2015 
Processo Administrativo nº 41.928/2014 
Inexigibilidade de Licitação. 
Designação dos Servidores Antônio Sergio Cunha Dini z, Ma-
trícula nº 112.745 e Rosinei Pereira Custodio Silva , Matrícula 
nº 114.484, para exercerem a fiscalização do Contra to em 
epígrafe, correspondente a Contratação pelo prazo d e 12 (do-
ze) meses, de (02) (duas) senhas de serviço de Banc o de Pre-
ços. Partes: Município de São Gonçalo – RJ e a Empr esa NP 
Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda. 

CLÁUDIO CAMPOS 
Secretário Chefe de Gabinete Interino 

SEMED 
PORTARIA Nº 95/SEMED/2015  

DISPÕE SOBRE O QUANTITATIVO DE 
FUNCIONÁRIOS DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE ACORDO COM 
O NÚMERO DE ALUNOS E ESTRUTURA 
FÍSICA DAS UNIDADES ESCOLARES. 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação do quanti-
tativo de funcionários em exercício na Rede Pública  de Ensi-
no do Município de São Gonçalo; 

CONSIDERANDO as demandas de logística, RESOLVE:  
Art. 1º - Adequar o quantitativo de funcionários da  Rede 

Pública Municipal de Ensino de acordo com o número de 
alunos e estrutura física de cada Unidade Escolar. 

Art. 2º - As Unidades de Educação com 2 (dois) ou m ais 
pavimentos em funcionamento, terão acrescidos em se u 
quantitativo de funcionários 2 (dois) inspetores e 2 (dois) 
serventes. 

Art. 3º - As Unidades de Educação que desenvolverem  o 
Projeto “Mais Educação” terão acrescidos em seu qua dro de 
funcionários 1 (um) inspetor, 1 (um) merendeiro e 1  (um) ser-
vente. 

Art. 4º - As Unidades de Educação situadas em uma m es-
ma localidade ou mais próximas, que tiverem o quant itativo 
de alunos inferior a 200, serão atendidas por um me smo Se-
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cretário Escolar, que será lotado na escola com mai or quanti-
tativo de estudantes.  

Parágrafo Único: o Secretário Escolar que possua du as 
matrículas e esteja lotado na mesma Unidade de Educ ação 
assumirá, na segunda matrícula, a função de Auxilia r de Se-
cretaria. 

Art. 5º - O Diretor que possua duas matrículas na m esma 
Unidade de Educação, assumirá, na segunda matrícula , ativi-
dades extraclasse. 

Art. 6º - Ressalvados os artigos anteriores, para o  quanti-
tativo de funcionários a que cada escola tem direit o, deverá 
ser observada a tabela a seguir: 

FUNÇÃO QUANTITATIVO 
DIRETOR 01 PARA CADA U.E.  
DIRETOR 
 ADJUNTO 01 PARA CADA U.E. ACIMA DE 601 ALUNOS 

SECRETÁRIO 01 PARA CADA U.E. ACIMA DE 200 AL UNOS *  ( VIDE 
ART. 4º) 

DIRIGENTE DE 
TURNO 01 POR TURNO PARA CADA U.E. ACIMA DE 301 ALUNOS 

ORIENTADOR 
 PEDAGÓGICO 

01 ATÉ 10 TURMAS, COM A POSSIBILIDADE DE  
EXCEDER MAIS QUATRO TURMAS 

ORIENTADOR  
EDUCACIONAL 

01 ATÉ 10 TURMAS, COM A POSSIBILIDADE DE  
EXCEDER MAIS QUATRO TURMAS 

INSPETOR DE 
ALUNO 

01 (UM) POR TURNO COM ACRÉSCIMO DE 01 (UM) 
QUANDO O NÚMERO DE ALUNOS EXCEDER O  
QUANTITATIVO DE 200 ALUNOS POR TURNO 

AUXILIAR DE  
SECRETARIA 01 PARA CADA 200 ALUNOS 

MERENDEIRA 02 POR TURNO, ACRESCIDO DE 01 (UM), QUANDO O 
NÚMERO DE ALUNOS EXCEDER A 200 POR TURNO 

SERVENTE 
01 (UM) POR TURNO COM ACRÉSCIMO DE 01 (UM) 
QUANDO O NÚMERO DE ALUNOS EXCEDER O  
QUANTITATIVO DE 200 ALUNOS POR TURNO 

AUXILIAR DE  
CRECHE 01 PARA CADA TURMA DE CRECHE 

Art. 7º - Os casos omissos serão resolvidos pela Se cretá-
ria de Educação. 

Art. 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de  sua pu-
blicação revogada as disposições em contrário.  

São Gonçalo, 29 de outubro de 2015. 
VANELI LAURINDO CHAVES DA SILVA 

Secretária Municipal de Educação 
PORTARIA SEMED Nº 100/2015. 

INSTITUI PRAZO DE APRESENTAÇÃO DAS 
PRESTAÇÕES DE CONTAS PARA O 
EXERCÍCIO DE 2016. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso de 
suas atribuições legais.  

Considerando a Portaria nº 009/SEMED/2007; 
Considerando reunião entre a Secretária de Educação , 

Subsecretária de Infraestrutura e a Coordenação de prestação 
de contas; 

Considerando a necessidade de aprimorar o processo de 
prestação de contas, RESOLVE: 

Art. 1º – Fica instituída a nova tabela que servirá  de guia 
para cumprimento das formalizações dos processos de  pres-
tação de contas dos recursos repassados para as uni dades 
escolares, conforme demonstrativo a seguir: 

PERÍODO DE APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS DE MANUTENÇÃO 

PRAZO DE APRESENTAÇÃO DAS 
PRESTAÇÕES DE CONTAS NA SEMED 

01/01/2016 a 31/03/2016 01/04/2016 a 20/04/2016 
01/04/2016 a 30/06/2016 01/07/2016 a 20/07/2016 
01/07/2016 a 30/09/2016 01/10/2016 a 20/10/2016 
01/10/2016 a 31/12/2016 01/01/2017 a 20/01/2017 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de  sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de  janeiro de 
2016 e revogando as disposições em contrário. 

VANELI LAURINDO CHAVES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

TERMO DE APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Processo n o: 29.081/2015 
Tendo em vista o que consta dos autos e o parecer f avorável 
da Secretaria Municipal de Controle Interno, aprovo  a presta-
ção de contas apresentada pela Obra Social Cotta Al meida, 
nos autos do presente processo relativo ao mês de M aio de 
2015, no valor de R$ 30.326,40 (trinta mil trezento s e vinte e 
seis reais e quarenta centavos). 

VANELI LAURINDO CHAVES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

TERMO DE APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Processo n o: 29.083/2015 
Tendo em vista o que consta dos autos e o parecer f avorável 
da Secretaria Municipal de Controle Interno, aprovo  a presta-

ção de contas apresentada pela Obra Social Cotta Al meida, 
nos autos do presente processo relativo ao mês de J unho de 
2015, no valor de R$ 30.326,40 (trinta mil trezento s e vinte e 
seis reais e quarenta centavos). 

VANELI LAURINDO CHAVES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

TERMO DE APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Processo n o: 38.884/2015 
Tendo em vista o que consta dos autos e o parecer f avorável 
da Secretaria Municipal de Controle Interno, aprovo  a presta-
ção de contas apresentada pela Obra Social Cotta Al meida, 
nos autos do presente processo relativo ao mês de f evereiro 
de 2015, no valor de R$ 30.326,40 (trinta mil treze ntos e vinte e 
seis reais e quarenta centavos). 

VANELI LAURINDO CHAVES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

TERMO DE APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Processo n o: 38.885/2015 
Tendo em vista o que consta dos autos e o parecer f avorável 
da Secretaria Municipal de Controle Interno, aprovo  a presta-
ção de contas apresentada pela Obra Social Cotta Al meida, 
nos autos do presente processo relativo ao mês de J aneiro de 
2015, no valor de R$ 30.326,40 (trinta mil trezento s e vinte e 
seis reais e quarenta centavos). 

VANELI LAURINDO CHAVES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

TERMO DE APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Processo n o: 40.323/2015 
Tendo em vista o que consta dos autos e o parecer f avorável 
da Secretaria Municipal de Controle Interno, aprovo  a presta-
ção de contas apresentada pelo Instituto Social Sôn ia Gouvêa 
Faria, nos autos do presente processo relativo ao m ês de 
Junho de 2015, no valor de R$ 12.888,72 (doze mil, oitocentos 
e oitenta e oito reais e setenta e dois centavos). 

VANELI LAURINDO CHAVES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

TERMO DE APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Processo n o: 41925/2015 
Tendo em vista o que consta dos autos e o parecer f avorável 
da Secretaria Municipal de Controle Interno, aprovo  a presta-
ção de contas apresentada pela Obra Social Cotta Al meida, 
nos autos do presente processo relativo ao mês de M arço de 
2015, no valor de R$ 30.326,40 (trinta mil trezento s e vinte e 
seis reais e quarenta centavos). 

VANELI LAURINDO CHAVES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

TERMO DE APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Processo n o: 41.926/2015 
Tendo em vista o que consta dos autos e o parecer f avorável 
da Secretaria Municipal de Controle Interno, aprovo  a presta-
ção de contas apresentada pela Obra Social Cotta Al meida, 
nos autos do presente processo relativo ao mês de a bril de 
2015, no valor de R$ 30.326,40 (trinta mil trezento s e vinte e 
seis reais e quarenta centavos). 

VANELI LAURINDO CHAVES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

TERMO DE APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Processo n o: 46.583/2015 
Tendo em vista o que consta dos autos e o parecer f avorável 
da Secretaria Municipal de Controle Interno, aprovo  a presta-
ção de contas apresentada pelo Instituto Social Sôn ia Gouvêa 
Faria, nos autos do presente processo relativo ao m ês de 
Julho de 2015, no valor de R$ 12.888,72 (doze mil o itocentos e 
oitenta e oito reais e setenta e dois centavos). 

VANELI LAURINDO CHAVES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

TERMO DE APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Processo n o: 48673/2015 
Tendo em vista o que consta dos autos e o parecer f avorável 
da Secretaria Municipal de Controle Interno, aprovo  a presta-
ção de contas apresentada pelo Centro Comunitário A migos 
do Serpa nos autos do presente processo relativo ao  mês de 
agosto de 2015, no valor de R$ 20.217,60 (vinte e m il duzentos 
e dezessete reais e sessenta centavos). 

VANELI LAURINDO CHAVES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

TERMO DE APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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Processo n o: 49.528/2015 
Tendo em vista o que consta dos autos e o parecer f avorável 
da Secretaria Municipal de Controle Interno, aprovo  a presta-
ção de contas apresentada pela Associação Evangélic a Pe-
queno Rebanho nos autos do presente processo relati vo ao 
mês de Outubro de 2015, no valor de R$ 30.326,40 (t rinta mil 
trezentos e vinte seis reais e quarenta centavos). 

VANELI LAURINDO CHAVES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

TERMO DE APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Processo n o: 49556/2015 
Tendo em vista o que consta dos autos e o parecer f avorável 
da Secretaria Municipal de Controle Interno, aprovo  a presta-
ção de contas apresentada pela Instituição Social d e Amor e 
Amparo a Criança, relativo ao mês Outubro de 2015, no valor 
de R$ 15.163,20 (quinze mil cento e sessenta e três  reais e 
vinte centavos). 

VANELI LAURINDO CHAVES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

TERMO DE APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Processo n o: 49.698/2015 
Tendo em vista o que consta dos autos e o parecer f avorável 
da Secretaria Municipal de Controle Interno, aprovo  a presta-
ção de contas apresentada pelo Centro Comunitário d o Sal-
gueiro, nos autos do presente processo relativo ao mês de 
Julho de 2015, no valor de R$ 12.130,56 (doze mil c ento e 
trinta reais e cinquenta e seis centavos). 

VANELI LAURINDO CHAVES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

EXTRATO DE AJUSTE DE CONTA E RECONHECIMENTO  
DE DÍVIDA 
Processo nº: 23.430/2015 
Partes: Prefeitura Municipal de São Gonçalo, por in termédio 
da Secretaria Municipal de Educação e o Instituição  Social de 
Amor e Amparo à Criança – CNPJ: 07.227.777/0001-32 
Objeto: Reconhecimento de Dívidas referente ao aten dimento 
educacional para 60 (sessenta) crianças, nos meses de Janei-
ro e Fevereiro/2015  
VALOR: R$ 30.530,04 (trinta mil quinhentos e trinta  reais e 
quatro centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PT: 2027.12.365.2034.2177, ND : 
33.50.43.00, Fonte: 04. 

São Gonçalo, 02 de dezembro de 2015 
VANELI LAURINDO CHAVES DA SILVA 

Secretária Municipal de Educação 
EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMSG  
N°: 055/2011 
PARTES: MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO, CNPJ: 28.636.579-
0001-00 e EMPRESA CONTECK CONSTRUÇÕES E PARTICI-
PAÇÕES LTDA, CNPJ N°: 30.598.395/0001-37. OBJETO: E xe-
cução dos serviços de assistência técnica e manuten ção pre-
ventiva e corretiva nas centrais e aparelhos de ar condiciona-
do e bebedouros instalados nas Unidades Escolares d o Mu-
nicípio e na Sede da Secretaria Municipal Educação.  Valor 
mensal: R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais). VA LOR GLO-
BAL PARA O ANO DE 2015: R$ 344.000,00 (trezentos e qua-
renta e quatro mil reais), cujo dispêndio ocorrerá pelo PT: 
20.27.12.361.2031.2126, ND: 33.90.39.00, Fonte 06. O valor 
relativo ao exercício de 2016 é de R$ 688.000,00 (s eiscentos e 
oitenta e oito mil reais). VIGÊNCIA: 13/09/2015 A 1 2/09/2016. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6955/2011. FUNDAMENTO: 
Regendo-se o presente Termo Aditivo na Lei n° 8666/ 93. 

VANELI LAURINDO CHAVES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

Omitido no Diário Oficial em 11/09/2015 

IPASG 
PORTARIA PRES/DPV Nº 216/2015, DE 09 DE OUTUBRO DE 
2015. 
RESOLVE: aposentar compulsoriamente EDSON DE SOUZA 
RAMOS, matrícula nº 18856, função Fotógrafo, referê ncia I, a 
contar de 27 de setembro 2015 com proventos proporc ionais 
à média  das remunerações, conforme artigo 40, parágrafo 1°,  
inciso II, da C.F/88, com redação dada pela E.C 41/ 2003, c/c 
art. 1° da Lei n° 10.887/2004 e Processo nº 37885/2 015 PMSG. 

FIXAÇÃO DE PROVENTOS 
Processo nº 37885/2015 PMSG, EDSON DE SOUZA RAMOS, 
matrícula nº 18856, função Fotógrafo, referência I,  aposentado 

compulsoriamente com proventos proporcionais confor me 
Portaria nº 216/2015, a contar de 27 de setembro de  2015.  
PORTARIA PRES/DPV Nº 229/2015, DE 23 DE OUTUBRO DE 
2015. 
RESOLVE: conceder a contar de 11 de outubro 2015, p ensão 
vitalícia a HILDA GOMES DE ANDRADE ALONSO, matrícul a n° 
81.256, na condição de cônjuge, pensão equivalente a 100% 
dos proventos do ex-servidor aposentado Vasco Ronal do de 
Vargas Alonso, matrícula n° 11.509, função Auxiliar  de Servi-
ços Gerais, referência I, conforme o artigo 40, § 7°, inciso I da 
CF/88 c/c parágrafo único do artigo 6°-A da E.C. n°  41/2003 
acrescido pela E.C. nº 70/2012 e os artigos 6° e 27  a 30 da Lei 
Municipal nº 009/06, Processo n° 1619/2015.  

FIXAÇÃO DE PROVENTOS TCE 
Processo nº 952/2013, aposentadoria de ANA LUCIA ZA ROR 
MOURA, matrícula nº 3656, função Professor Docente II, refe-
rência D19, aposentada com proventos integrais a co ntar de 
07 de agosto de 2013, conforme Portaria nº 148/13.  

SEMIURBCPARJ 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2015 

O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO torna público para co-
nhecimento de todos os interessados, o extrato da A ta de 
Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico para Ela-
boração de Registro de Preços n° 046/2015, Processo  Admi-
nistrativo n° 26.749/2015, cujo objeto é: “FORMAÇÃO  DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL  DE FORNECIMENTO DE CAP TIPO 50/70 (ANTIGO CAP  
20), EMULSÃO TIPO RR-2C E ÓLEO TÉRMICO MINERAL PA-
RA ASFALTO PARA USO EM DIVERSOS LOGRADOUROS, NO 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO”, abaixo relacionados, com  
suas especificações, preços, marca e fornecedor. 
Empresa Vencedora: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO/MARCA/MODELO 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 TONEL 4.140 CAP TIPO 50/70 (ANTIGO CAP 20) BR R$ 1. 800,00 

02 TONEL 360 EMULSÃO TIPO RR-2C A GRANEL BR R$ 1.660,0 0 

03 GALÕES 09 ÓLEO TÉRMINO MINERAL PARA 
ASFALTO BR R$ 1.590,00 

FRANCISCO RANGEL 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e   

Conservação de Parques e Jardins 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato PMSG n° 070/14, P roces-
so Administrativo n° 35.217/14 Partes: Município de  São Gon-
çalo e a Empresa Técnica Construções Ltda. Objeto: “Contra-
tação de Empresa Especializada para Prestação de Se rviços 
de Engenharia para execução de Obras de Drenagem, O bras 
de Pavimentação, Obras de Esgotamento Sanitário e d e Dis-
tribuição de Água em diversos Logradouros no Municí pio de 
São Gonçalo - RJ”. Fica Rerratificado (sem reflexo financeiro) 
e Aditivado seu Prazo por mais 02 (dois) meses, pas sa, por-
tanto seu novo término para 05/11/2016. 

FRANCISCO RANGEL 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e   

Conservação de Parques e Jardins 
Omitido no D.O. em 07/10/2015. 

SUBCOMP 
AVISO DE REMARCAÇÃO 

Concorrência Pública FMS nº 010/2015 
Processo nº 34.763/2015. 
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) CAPS AD III NO BAIRRO DE  
NEVES NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO-RJ”. Fica remarca -
do para o dia 29/12/2015 às 10:00 h na sala da Comi ssão Per-
manente de Licitação, o certame licitatório em epíg rafe. Maio-
res informações poderão ser obtidas na Subsecretari a de 
Compras e Suprimentos à Rua Feliciano Sodré nº 100,  térreo, 
Centro, São Gonçalo/RJ, das 09:00 às 16:30 horas, o u pelo 
telefax nº (0xx21) 2199-6442/2199-6362. 

MÁRCIA LEAL DA CUNHA DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico PMSG nº 050/2015. 
Processo nº 19.450/2015.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE SOFTWARE PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO-RJ. Fica marcado para o di a 
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09/12/2015 às 10:00 horas o certame licitatório do Pregão em 
epígrafe. Maiores informações poderão ser obtidas n a Subse-
cretaria de Compras e Suprimentos à Rua Feliciano S odré nº 
100, térreo, Centro, São Gonçalo/RJ, das 09:00 às 1 6:30 horas, 
pelo telefax nº (0xx21) 2199-6442/2199-6362 ou no s ite 
www.caixa.com.br. 

MÁRCIA LEAL DA CUNHA DE OLIVEIRA 
Pregoeira 

FUNASG 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Termo aditivo ao contrato constante no Processo nº 
0192/2015 partes FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DOS SERVIDORES DE SÃO GONÇALO - FUNASG e 
ARILDA APARECIDA JACOB, inscrita no RG nº. 10541685 -3 
IFP/RJ. 
Objeto: Prorrogar, o contrato de trabalho temporári o, que 
vigorará de 22/11/2015 até 21/05/2016. 
Fundamento: Art. 37, inciso IX da CRFB, pelo parágr afo único 
do art. 13, da Lei nº 357/2011. 

São Gonçalo, 23 de novembro de 2015. 
ALICE MARIA SALDANHA TAMBORINDEGUY 

Presidenta da FUNASG 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Termo aditivo ao contrato constante no Processo nº 
0193/2015 partes FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DOS SERVIDORES DE SÃO GONÇALO - FUNASG e 
MARY ANGELA NASCIMENTO DE JESUS, inscrita no RG nº.  
06828680-6 DETRAN/RJ. 
Objeto: Prorrogar, o contrato de trabalho temporári o, que 
vigorará de 22/11/2015 até 21/05/2016. 
Fundamento: Art. 37, inciso IX da CRFB, pelo parágr afo único 
do art. 13, da Lei nº 357/2011. 

São Gonçalo, 23 de novembro de 2015. 
ALICE MARIA SALDANHA TAMBORINDEGUY 

Presidenta da FUNASG 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Termo aditivo ao contrato constante no Processo nº 
0194/2015 partes FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DOS SERVIDORES DE SÃO GONÇALO - FUNASG e 
JORGE HENRIQUE RODRIGO DA SILVA SOARES, inscrito no  
RG nº. 21130523-0 DETRAN/RJ. 
Objeto: Prorrogar, o contrato de trabalho temporári o, que 
vigorará de 22/11/2015 até 21/05/2016. 
Fundamento: Art. 37, inciso IX da CRFB, pelo parágr afo único 
do art. 13, da Lei nº 357/2011. 

São Gonçalo, 23 de novembro de 2015. 
ALICE MARIA SALDANHA TAMBORINDEGUY 

Presidenta da FUNASG 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Termo aditivo ao contrato constante no Processo nº 
0195/2015 partes FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DOS SERVIDORES DE SÃO GONÇALO - FUNASG e 
KÁTIA DE MENEZES SILVA, inscrita no RG nº. 20301759 -5 
DETRAN/RJ. 
Objeto: Prorrogar, o contrato de trabalho temporári o, que 
vigorará de 22/11/2015 até 21/05/2016. 
Fundamento: Art. 37, inciso IX da CRFB, pelo parágr afo único 
do art. 13, da Lei nº 357/2011. 

São Gonçalo, 23 de novembro de 2015. 
ALICE MARIA SALDANHA TAMBORINDEGUY 

Presidenta da FUNASG 

FMS 
PORTARIA Nº 33/FMS/2015 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
no uso de suas atribuições legais e, RESOLVE: 

Art. 1º - Tornar pública a sindicância para apurar os fatos 
relatados no processo administrativo de nº 1491/201 5, que 
será presidida e composta apenas pela servidora Cel ia Regina 
Tavares Affonso, matrícula de nº 21692, conforme ar tigo 203, 
da Lei municipal de nº 050/91 (Estatuto dos Servido res Públi-
cos do Município de São Gonçalo). 

Art. 2º A sindicância terá o prazo de 30 (trinta) d ias para a 
conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório  final, 
admitida prorrogação por igual período, desde que j ustificada 
e solicitada, dentro do prazo previsto para a concl usão dos 
trabalhos, perante a autoridade que a constituiu. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de s ua pu-
blicação. 

São Gonçalo, 26 de novembro de 2015. 
DIMAS DE PAIVA GADELHA JÚNIOR 

Presidente da Fundação Municipal de Saúde 

FUNDEB 
CONSELHO DO FUNDEB 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária do Conselho do FUN-
DEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educ ação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educaç ão, cria-
do pelo DECRETO Nº 129/2014 publicado em 11 de junh o de 
2014 que ALTERA O DECRETO Nº 43/2007, PUBLICADO em 
01/03/2007 e DECRETO Nº 150/2014, publicado em 17 d e junho 
de 2014 que ALTERA O DECRETO Nº 259/2008, publicado  em 
12 de setembro 2008. Assembléia Extraordinária do F UNDEB, 
com início às 16 horas para posse da nova Presidênc ia e Co-
legiado para o Biênio de 2015/2017, conforme public ação do 
D.O. de 28 de outubro de 2015 e D.O. de 10 de novem bro, para 
eleição e posse dos novos Conselheiros, conforme De creto a 
ser publicado “ a posteriori  ” em D.O, conforme a seguir pas-
sa a se aduzir: 04 (quatro) representantes da Secre taria Muni-
cipal de Educação, isto é, Dois Titulares e dois Su plentes, 02 
(dois) representantes dos professores das Escolas P úblicas 
Municipais, 01 Titular e 01Suplente, 02 (dois) repr esentantes 
dos Diretores das Escolas Públicas Municipais, 01 T itular e 01 
Suplente, 02 (dois) representantes dos Servidores T écnico-
Administrativo das Escolas Públicas Municipais, sen do, 01 
Titular e 01 Suplente, 04 (quatro) representantes d e pais de 
aluno das Escolas Públicas Municipais, também 02 Ti tulares e 
02 Suplentes, 04 (quatro) representantes dos estuda ntes de 
Escola Pública Municipal, também 02 (dois) Titulare s e 02 
(dois) Suplentes, 02 (dois) representante do Consel ho Muni-
cipal de Educação , também 01 Titular e 01 Suplente , e final-
mente, 02 (dois) representantes do Conselho Tutelar , também 
representado por 01 Titular e 01 Suplente. Ao décim o segun-
do (12º) dia do mês de novembro de 2015, o Conselho  do 
FUNDEB, reunidos, atendendo o determinado no D.O. d e 28 
de outubro de 2015 e D.O. de 10 de novembro de 2015  na SE-
DE do CACS FUNDEB/SG, no Centro de São Gonçalo/RJ, Rua 
Carlos Gianeli, s/n° Boassú, CEP: 24.465-000,em Ass embléia 
Geral Extraordinária convocada e presidida  pelo Pr esidente 
do Conselho do FUNDEB, Professor José Ricardo Vidal  Dias, 
secretariada por mim, Eliane de Oliveira,Secretária  eleita des-
te CACS, Matrículas 17.156/19131, com a presença do s seg-
mentos indicados para  Conselho do FUNDEB que aprec iou e 
aprovou a Eleição dos representantes das categorias  indica-
das, assim, fica entendido que, na investidura de p osse dos 
membros Eleitos, consequentemente, estarão automati ca-
mente DESTITUIDOS os membros que não farão mais par te 
do Conselho do FUNDEB, sendo iniciado imediatamente , o 
mandato dos Membros Eleitos para o período estatutá rio en-
tre 2015 à 2017, iniciando em 12/11/2015, de confor midade 
com o determinado no Ofício Nº 48/2015 - CACSFUNDEB , 
foram Eleitos Membros do Conselho do FUNDEB, confor me a 
seguir: MARCIA ARABELA ALELUIA GOMES, CPF: 
891.780.177-34, Titular e JAIRO CESAR DA SILVA PEDR ETTI, 
CPF: 284.044.917-04, Suplente RECONDUZIDO, represen tan-
tes do Segmento Diretor das Escolas Públicas Munici pais. 
MARCOS FREITAS CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE, CPF: 
778.976.097-15, Titular e SONIA DE CARVALHO MACHADO , 
CPF: 209.095.607-06, Suplente, LIGIA COELHO COUTINH O, 
CPF: 004.029.307-62, Titular e JANE SANTOS NOVAES R I-
GUES, CPF: 827.625.977-49, Suplente, representantes  do Po-
der Executivo. TANIA CORREA DA SILVA, CPF: 637.230. 697-
20, Titular e DERVI FELIPE DE SOUZA, CPF: 015.927.5 37-79, 
Suplente, representantes dos Funcionários Técnico-
Administrativos das Escolas Públicas Municipais. EL IZABETH 
NUNES NERI DO NASCIMENTO, CPF: 358.442.997-87, Titu lar, 
SUELI ANTUNES DE SOUZA, CPF: 677.629.217-53, Suplen te, 
ANDREZA REIS BRAGA, CPF: 079.121.487-79, Titular e SHIR-
LEI ALVES DE JESUS, CPF: 010.170.457-71, Suplente, repre-
sentantes dos alunos das Escolas Públicas Municipai s. JOSÉ 
RICARDO VIDAL DIAS, CPF: 010.030.607-14, Titular RE CON-
DUZIDO, MICHELLE ALVARENGA FERREIRA, CPF: 
105.911.087-39, Suplente RECONDUZIDA, representante s dos 
Professores das Escolas Públicas Municipais. RITA D E CÁS-
SIA GALVÃO MONTEIRO, CPF: 006.637.017-59 Titular e ISA-
BEL CRISTINA FERNANDES DOS RÉMÉDIOS, CPF: 
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020.769.057-07, Suplente, MICHELLE MOURA PEREIRA, C PF: 
044.056.797-11, Titular e VILMA CARLA DOS SANTOS CR UZ, 
CPF: 003.643.927-46, Suplente, representantes dos P ais de 
Alunos das Escolas Públicas Municipais. ELIDIA CORD EIRO 
LEMOS, CPF: 051.678.197-92, Titular RECONDUZIDA e C RIS-
TIANE SANTOS DE CARVALHO OLIVEIRA, CPF: 073.832.567 -
86, Suplente RECONDUZIDA, representantes do Conselh o 
Tutelar. Eliane de Oliveira, CPF: 938.352.647.53, T itular RE-
CONDUZIDA, Rosana Gildo Vieira Pereira, CPF: 
051.562.777.13, Suplente RECONDUZIDA, representante s do 
Conselho Municipal de Educação. E sendo investido e m seus 
cargos, sem limitação de tempo e com as atribuições  respec-
tivas, de conformidade com o determinado no Ofício Nº 
48/2015FUNDEB, de 06/10/2015 enviado a Secretária d e Edu-
cação, Srª Vaneli Laurindo Chaves da Silva. Ainda n esta as-
sembléia, após eleitos por maioria dos votos, foram  também 
empossados para a Presidência do Conselho do FUNDEB  
para o Biênio 2015/2017, o Conselheiro JOSÉ RICARDO  VI-
DAL DIAS, CPF: 010.030.607-14, como Presidente e Vi ce-
Presidente a Conselheira TANIA CORREA DA SILVA, CPF : 
637.230.697-20. A Ata, depois de lida e aprovada, f oi lavrada e 
assinada por mim, Eliane de Oliveira, Secretária, M atrícula 
17.156/19.131 e, assinada e HOMOLOGADA pelo Preside nte 
do Conselho do FUNDEB, José Ricardo Vidal Dias. Sub metido 
à apreciação, a presente Ata foi assinada e aprovad a pelos 
Membros do Conselho do FUNDEB presentes na Assemblé ia 
deste CACS FUNDEB. Cumprida as formalidades legais,  nada 
mais havendo a tratar, o Presidente do Conselho do FUNDEB, 
declarou encerrada a Assembléia, para todos os fins  legais e 
de direito.  

São Gonçalo, 12 de novembro de 2015. 
ELIANE DE OLIVEIRA 
Secretária do FUNDEB 

JOSE RICARDO VIDAL DIAS 
Presidente do FUNDEB 
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PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO 
ATOS OFICIAIS 

Em, 08 de dezembro de 2015. 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N.º 247/2015. 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ALTERA 
O ORÇAMENTO E O QUADRO DE 
DETALHAMENTO DA DESPESA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, URBANISMO E 
CONSERVAÇÃO DE PARQUES E JARDINS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Munic ipal nº 
627 de 29 de dezembro de 2014, Lei Federal nº 4.320  de 17 de 
março de 1964 e com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando o solicitado e justificado no ofício n o         
254/MEDCONT/15 de 23 de novembro de 2015, DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar, e altera do o Or-
çamento, na forma do Anexo, da Secretaria Municipal  de In-
fraestrutura, Urbanismo e Conservação de Parques e Jardins 
no valor de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais) . 

Art. 2º - Em decorrência do disposto no artigo ante rior, fi-
cam alterados ainda o Quadro de Detalhamento da Des pesa e 
o Plano Plurianual, aprovados respectivamente pelo Decreto 
nº 003 de 20 de janeiro de 2015 e Lei nº 626 de 22 de dezem-
bro de 2014. 

Art. 3º - Os recursos compensatórios serão provenie ntes 
de excesso de arrecadação. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando as disposições em contrário. 

São Gonçalo, 07 de dezembro de 2015. 
NEILTON MULIM  

Prefeito 
ANEXO AO DECRETO Nº 247/2015 
Quadro de Detalhamento da Despesa – Exercício 2015 
Órgão: Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urba nismo e 
Conservação de Parques e Jardins. 

PROGRAMA  
DE 

TRABALHO 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
DESP. F. 

VALOR (R$ 1) 

ACRÉSCIMO 

20.59.15.122.2047.2.106 3.3.90.39.00 658 05 2.000.000,00 

RECURSOS PROVENIENTES 
DE EXCESSO DE  
ARRECADAÇÃO 

  

  
  

TOTAL GERAL ----------- ---------- 2.000.000,00 
 

Designa: 
a contar de 04 de janeiro de 2016, FILOMENA MARIA G UIMA-
RAES - Mat.: 94608, para responder pela função grat ificada de 
Coordenador - Símbolo FG- 10, em virtude das férias  do ser-
vidor Lindoval Angelo Rosa - Mat.: 20897, na Secret aria Muni-
cipal de Administração, fazendo jus somente a remun eração 
da referida função. 
Port. nº 3057/2015 
Designa: 
a contar de 03 de dezembro de 2015, ANA PAULA DOS S AN-
TOS SILVA, para responder Interinamente pelo cargo de Dire-
tora Geral do Pronto Socorro Dr. Armando Gomes de S á Cou-
to, na Fundação Municipal de Saúde, sem fazer jus a  remune-
ração do referido cargo. 
Port. nº 3062/2015 

X 
PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO GONÇALO 

2015/2024 
V CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE  

SÃO GONÇALO 
ADEQUAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL PARA O DECÊNIO 2015-

2024 
APRESENTAÇÃO 

Na educação brasileira tem sido dedicada especial a ten-
ção à questão da descentralização e da autonomia da  escola 
pública. Várias mudanças na política da administraç ão têm 
permitido aos sistemas elaborarem suas diretrizes e  metas, 

dentre elas a mais importante: o Plano Municipal de  Educa-
ção, que deverá ser construído em consonância com o  Plano 
Nacional de Educação. Assim, num contexto histórico  em que 
se exige mudança, a educação está na ordem do dia, com o 
desafio de discutir, avaliar e viabilizar a impleme ntação de 
política de reformas. 

O Plano Municipal de Educação tem como objetivos: a s-
segurar a continuidade das políticas educacionais; preservar 
a flexibilidade necessária para fazer face às contí nuas trans-
formações; garantir recursos orçamentários e financ eiros 
para a educação municipal, conforme dispõe a legisl ação em 
vigor; estabelecer prioridades como metas para que se possa 
reestruturar o sistema e atender às necessidades no  que se 
refere aos recursos materiais e humanos; fortalecer  a gestão 
democrática; ampliar o atendimento aos níveis e mod alidades 
de ensino de competência do município e melhorar a qualida-
de do ensino oferecido. 

O município de São Gonçalo organizou esse documento , 
atendendo ao que estabelece a Lei de Diretrizes e B ases da 
Educação Nacional em seu Art. 9º quanto à elaboraçã o do 
Plano Municipal de Educação, pautado no princípio d a demo-
cratização com qualidade para a população de São Go nçalo e 
universalização da educação básica, em parceria com  a soci-
edade gonçalense organizada, interessada na melhori a do 
sistema da educação. 

O alcance deste fim foi possível, a partir da reali dade local 
e regional, favorecendo a participação da sociedade  nos ru-
mos da educação que se deseja, através da ampla dis cussão 
na Conferência do Plano Municipal de São Gonçalo:  

V COMESG. 
Neste sentido acreditamos que o Plano Municipal de Edu-

cação de São Gonçalo, mais do que um conjunto de me tas a 
serem atingidas nos próximos 10 anos, deve constitu ir um 
esforço conjunto da esfera pública e da sociedade c ivil gon-
çalense, tendo como horizonte a implantação de um s istema 
educacional orgânico, democrático e de qualidade. 

HISTÓRICO 
A região onde está situado o município era primitiv amente 

habitada por índios tamoios que foram surpreendidos  pelos 
primeiros conquistadores, portugueses e franceses. São 
Gonçalo foi fundado em 6 de abril de 1579 pelo colo nizador 
Gonçalo Gonçalves. Seu desmembramento, iniciado no final 
do século XVI, foi efetuado pelos jesuítas, que ins talaram uma 
fazenda na zona conhecida como Colubandê, no começo  do 
século XVII, às margens da atual rodovia RJ-104. 

Em 1646, foi alçada à categoria de Paróquia, já que , se-
gundo registros da época, a localidade-sede ocupava  uma 
área de 52 km², com cerca de seis mil habitantes, s endo trans-
formada em Freguesia. Visando à facilidade de comun icação, 
a sede da sesmaria foi posteriormente transferida p ara as 
margens do rio Imboaçu, onde foi construída uma cap ela, 
monumento atualmente restaurado. O conjunto de marc os 
históricos remanescentes do século XVII inclui: a f azenda 
Nossa Senhora da Boa Esperança, em Ipiíba, a propri edade 
do capitão Miguel Frias de Vasconcelos, no Engenho Peque-
no, a capela de São João, o Porto do Gradim e a Faz enda da 
Luz, em Itaóca; todos lembranças do passado colonia l de São 
Gonçalo.  

No século XVIII, o progresso econômico atingiria pr opor-
ções maiores e, ao lado das fazendas, não eram pouc os os 
engenhos de açúcar e aguardente, da mesma forma que  
prosperavam as lavouras de mandioca, feijão, milho e arroz. 
O comércio desenvolvia-se na mesma proporção das at ivida-
des agrícolas, e as dezenas de barcos de transporte  de gêne-
ros e passageiros davam maior movimento ao litoral,  em 
constante intercâmbio com outros portos das diversa s fre-
guesias e com os do Rio de Janeiro.  

Em 22 de setembro de 1890, o Distrito de São Gonçal o é 
emancipado politicamente e desmembrado de Niterói, através 
do Decreto Estadual nº 124. Em 1892, o Decreto nº 1 , de 8 de 
maio, suprime o município de São Gonçalo, reincorpo rando-o 
a Niterói pelo breve período de sete meses, sendo r estaurado 
pelo Decreto nº 34, de 7 de dezembro do mesmo ano. Em 
1922, o Decreto nº 1797 concede-lhe novamente foros  de ci-
dade, revogada no em 1923, fazendo a cidade baixar à catego-
ria de vila. Finalmente, em 1929, a Lei  nº 2335, d e 27 de de-
zembro, concede a categoria de Cidade.  

QUADRO SINÓTICO 
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1579 6 DE ABRIL  SESMARIA 

1644 26 DE OUTUBRO CRIAÇÃO DA FREGUESIA  

1645 22 DE JANEIRO FREGUESIA (PEDIDO DE JURISDIÇÃO)  

1647 10 DE JANEIRO FREGUESIA (CONFIRMAÇÃO)  

1819 10 DE MAIO SUSPENSÃO DA CONDIÇÃO DE FREGU ESIA; PASSA A DISTRITO  DE 
NITERÓI 

1890 22 DE SETEMBRO ELEVAÇÃO A VILA E MUNICÍPIO  

1890 12 DE OUTUBRO INSTALAÇÃO DO MUNICÍPIO  

1892 08 DE MAIO SUPRESSÃO DO MUNICÍPIO 

1892 17 DE DEZEMBRO RESTAURAÇÃO DO MUNICÍPIO  

1922 20 DE NOVEMBRO ELEVAÇÃO À CIDADE  

1923   SUSPENSÃO DA CONDIÇÃO DE CIDADE; RETORNO A CONDIÇÃO DE 
VILA 

1929 27 DE DEZEMBRO RESTAURAÇÃO DA CONDIÇÃO DE CIDADE  

A partir de então (1929), o Município de São Gonçal o, ini-
cia, de forma mais tranquila, sua trajetória rumo a o progresso 
e ao sucesso.  

Em 1943, ocorre nova divisão territorial no Estado do Rio 
de Janeiro e desta vez, São Gonçalo perde o Distrit o de Itaipú 
para o município de Niterói, restando-lhe apenas ci nco distri-
tos, quais sejam: São Gonçalo (sede), Ipiíba, Monjo los, Neves 
e Sete Pontes que permanecem até os dias atuais.  

Neste mesmo período, décadas de 40 e 50, inicia-se a ins-
talação, em grande escala, de grandes fábricas e in dústrias 
em São Gonçalo. Seu parque industrial era o mais im portante 
do Estado, o que lhe valeu o apelido de Manchester Flumi-
nense (uma referência à cidade de Manchester, na In glaterra, 
caracterizada pelo seu grande desenvolvimento indus trial). 

O DESENVOLVIMENTO 
São Gonçalo teve sua ocupação originária em conse-

quência do processo brasileiro de surgimentos de nú cleos 
iniciais, ligados aos ciclos econômicos em que se d esdobra a 
história do Brasil. 

Engenhos de açúcar, associados à lavoura de milho e  cri-
ação de gado, e exploração de minérios explicam as ocupa-
ções (européias) em núcleos iniciais, apesar de ter  a Coroa 
Portuguesa (governo) dividido o Brasil em Capitania s Heredi-
tárias. As Capitanias, por sua vez, eram divididas em Sesma-
rias. Pertencíamos à Capitania de São Vicente e a n ossa Ses-
maria ganhou o nome de São Gonçalo. 

No século XVIII, a capela de São João, no Porto do Gradim 
e a Fazenda da Luz na ilha de Itaóca são lembranças  de um 
passado colonial em São Gonçalo, onde predominava u m 
modelo primário exportador que beneficiava as zonas  portuá-
rias da então cidade do Rio de Janeiro. Neste sécul o a fre-
guesia de Itaipú às margens das lagoas de Itaipú e Piratinin-
ga, completava a expansão de São Gonçalo. 

Em São Gonçalo, cerca de 30 engenhos operavam em 
1860. Portos como o de Guaxindiba, Boaçú, Porto Nov o, Porto 
Velho e Porto de São Gonçalo viveram dias de grande  movi-
mentação e hoje passam à história do município, dan do no-
mes a bairros da cidade na atualidade. Desta época,  as Fa-
zendas do Engenho Novo e Jacaré (1800), ambas de pr oprie-
dade do Barão de São Gonçalo, o Cemitério de Pachec os 
(1842) e a propriedade do Conde Beaurepaire Rohan, na Co-
vanca (1820). 

Neste século então se inicia a difusão da produção cafeei-
ra e ela é responsável pelo povoamento do planalto fluminen-
se. Algumas mudas de café chegaram ao Brasil, vindo  da 
Guiana Francesa. O primeiro lugar a ser plantado ca fé foi São 
Gonçalo, porém o plantio não vingou devido ao tipo do solo; 
apesar disso o cultivo do café se expandiu pela Ser ra do Mar, 
indo em direção a terras mineiras e paulistas. Tive mos em 
nossas terras uma fraca expansão cafeeira, mas a ex periência 
nos trouxe benefícios, como a ampla construção de f errovias, 
o que facilitou o escoamento e o recebimento de pro dutos. O 
trecho da ferrovia Porto das Caixas (em Itaboraí – cidade vizi-
nha) até o Distrito de Neves em São Gonçalo foi o r esponsá-
vel pela formação de aglomerações humanas e vilas q ue utili-
zavam as estações de Guaxindiba, São Gonçalo e Port o da 
Madama. 

Em 1890, o distrito de São Gonçalo, correspondendo às 
primitivas freguesias, é desmembrado de Niterói. Em  1895, 
inaugura-se uma ferrovia que 1fazia o trajeto de São Gonçalo 
(Neves) à Cidade vizinha de Maricá. Eram duas as es tradas de 
ferro que possuíamos nesta época: Leopoldina e Mari cá. 

                                                           
1 ¹   Fonte: Braga, Maria Nelma Carvalho. O município de 

São Gonçalo e sua história. Niterói: Edição Indepen dente, 2006 . 

Os dois vetores ferroviários acima mencionados defi niram 
e foram responsáveis pelo seu desenho urbano de ocu pação 
observado na cidade, que se inicia em torno das est ações dos 
trens e segue por suas margens. Posteriormente houv e um 
processo de ocupação urbana nas proximidades das es tradas 
que cortam a cidade. 

Atualmente a cidade cresce mais amplamente em todas  as 
direções. O primeiro vetor ferroviário, que se inic iava em Nite-
rói (RFFSA – Rede Ferroviária Fluminense Sociedade Anôni-
ma) se estendeu na direção da região serrana e o ve tor São 
Gonçalo (1ª Estação em Neves) Maricá se desenvolve quase 
paralelo ao interior, até encontrar o Rio Guaxindib a e deste 
segue em direção do vale do rio Aldeia em direção s ul, dei-
xando o município na altura da Serra do Calaboca, n o cami-
nho da região dos lagos Fluminenses ou Baixada Lito rânea. A 
partir de 1929 passaram a fazer parte da cidade os pitorescos 
bondes a vapor. Pequenos trens da “Tramway Rail flu minen-
se”, que faziam o trecho de Neves a Alcântara. Por curto perí-
odo, na década de 1930, um novo produto agrícola pa ra ex-
portação aparece em São Gonçalo e outras cidades: a  citricul-
tura (laranjas e limões). 

No período da II Guerra Mundial (1939-1945) São Gon çalo 
cresce de forma meteórica. Suas grandes fazendas vã o aos 
poucos sendo desmembradas em sítios, chácaras e ter renos 
de uso urbano e nos tornamos solo fértil para o des envolvi-
mento. No governo de Joaquim de Almeida Lavoura, o muni-
cípio teve sua grande arrancada para a urbanização com o 
calçamento, asfaltamento e iluminação das principai s vias 
que atualmente ligam Niterói a Alcântara.  

Lavoura, como é mais conhecido, governou São Gonçal o 
por três vezes, a saber: de 31/01/1955 a 20/01/1959 ; de 
31/01/1963 a 30/01/1967 e de 31/01/1973 a 12/08/1975. 

São Gonçalo possui atualmente 92 bairros e outros t antos 
sub-bairros, originados, em sua maioria, a partir d o loteamen-
to de terras que outrora foram fazendas, sítios ou chácaras. 
Jaime dos Santos Figueiredo foi um dos primeiros a realizar o 
loteamento das terras; seu empreendimento deu orige m ao 
que hoje é o bairro Paraíso¹ . 

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
DE SÃO GONÇALO - 2015/2024 

EDUCAÇÃO INFANTIL 
META 1 

Universalizar e garantir, até 2016, a Educação Infa ntil na 
pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinc o) anos de 
idade e ampliar a oferta de Educação Infantil em cr eches de 
forma a atender, no mínimo, 70% (setenta por cento)  das cri-
anças de até 3 (três) anos até o 3º (terceiro ano) do início da 
vigência deste PME, adequando as unidades existente s a 
padrões de infra-estrutura para atender às caracter ísticas 
singulares   da Educação Infantil. 

ANÁLISE SITUACIONAL  
A Educação Infantil no Brasil é marcada por uma tra jetória 

de luta e militância que envolveu diversas esferas da socie-
dade, culminando em avanços significativos no que t ange aos 
aspectos sociais, culturais e educacionais, fato re fletido na 
Constituição Federal de 1988, que assegurou, dentre  outras 
prerrogativas legais, a Creche como um direito da c riança, um 
dever do Estado e uma opção das famílias.  

 No que tange à Educação Infantil, a Constituição F ederal 
de 1988, com redação dada pela Emenda Constituciona l n° 
53/2006, determina que o dever do Estado para com a  Educa-
ção Infantil deve ser efetivado mediante a garantia  de “Edu-
cação Infantil, em creche e pré-escola, às crianças  até 5 (cin-
co) anos de idade” (art. 208, inciso IV). 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8.06 9, de 
13 de julho de 1990, apresenta a criança como um su jeito de 
fato e de direito, cujo processo de desenvolvimento  deve ser 
respeitado, conforme preceitua o artigo 15, a saber : 

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à li berdade, 
ao respeito e à dignidade como pessoas humanas em p ro-
cesso de desenvolvimento e como sujeitos de direito s civis, 
humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis. 

 Atualmente, o atendimento à faixa etária de 0 a 5 anos, 
em creches e pré-escolas, constitui direito assegur ado e con-
solidado na Lei de Diretrizes e Bases da Educação N acional. 
O reconhecimento, nessa legislação, de que a educaç ão co-
meça nos primeiros anos de vida e é essencial para o cum-
primento de sua finalidade: 
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A LDBEN, além de definir a Educação Infantil como p ri-

meira etapa da Educação Básica, ao apresentar as re sponsa-
bilidades dos entes federados para com os níveis de sta edu-
cação, determina que: (1) os municípios têm por inc umbência 
“oferecer a Educação Infantil em creches e pré-esco las, e, 
com prioridade, o Ensino Fundamental” (art. 11, inc iso V) e, 
que (2) os estados devem “assegurar o Ensino Fundam ental e 
oferecer, com prioridade, o Ensino Médio” (art. 10,  inciso 
VI).............. 

A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Bás ica, 
vem ganhando notoriedade no âmbito legal e tornando -se 
cada dia mais uma necessidade da população. A Const ituição 
de 1988 garante que é dever do Estado prover o aten dimento 
às crianças na faixa etária de 0 a 6 anos, em crech es e pré-
escolas. Em consequência, na LDBEN nº 9394/96, a Ed ucação 
Infantil recebe um tratamento diferenciado. A Lei r ealça a 
importância do desenvolvimento integral da criança em seus 
aspectos físico, psicológico, intelectual e social,  o tipo de 
atendimento e o caráter diagnóstico da avaliação a ser reali-
zada. Assim, o grande desafio é garantir que a Educ ação In-
fantil do município proporcione às crianças as opor tunidades 
necessárias ao desenvolvimento de suas potencialida des e 
seu ingresso natural no Ensino Fundamental. O Minis tério da 
Educação ao encaminhar as Diretrizes Curriculares N acionais 
para a Educação Infantil propõe princípios éticos ( autonomia, 
responsabilidade, solidariedade e respeito ao bem c omum), 
políticos (cidadania, exercício da criticidade e re speito à or-
dem democrática) e estéticos para a formulação da p roposta 
pedagógica pelas instituições de Educação Infantil.  Conside-
rando que a Educação Infantil é dever do Estado e d ireito da 
criança, é necessário ampliar a oferta de vagas e g arantir a 
qualidade das instituições de Educação Infantil. No  caso es-
pecífico do programa de creches, a ação do poder pú blico e 
das organizações não governamentais deve englobar o s as-
pectos de saúde e assistência social, no sentido de  comple-
mentar a ação da família que encontra dificuldades em aten-
der integralmente às necessidades da criança nos se us pri-
meiros anos de vida. Neste sentido, o Município de São Gon-
çalo tem levado a efeito um programa que estabelece  convê-
nios entre creches comunitárias e a Secretaria Muni cipal de 
Educação. Através dos convênios, a Secretaria ofere ce supor-
te técnico, a fim de que os objetivos educacionais,  políticos e 
sociais sejam alcançados.  

Posteriormente, a Lei de Diretrizes e Bases da Educ ação 
Nacional Nº 9394/96 apresenta a Educação Infantil c omo a 
primeira etapa da Educação Básica, a ser oferecida em Cre-
ches (0 a 3 anos) e/ou em Pré-Escolas (4 e 5 anos),  tendo 
como finalidade propiciar à criança o desenvolvimen to global, 
considerando os aspectos cognitivos, físicos, socia is, cultu-
rais e psicológicos, respeitando a identidade da cr iança, inte-
grando e complementando as ações da família e da co muni-
dade na qual está inserida. Desse modo, as institui ções dedi-
cadas à infância tornaram-se, por excelência, espaç os de 
aprendizagens, trocas e construção de saberes, busc ando 
desenvolver ações que articulem o cuidar e o educar .  

 

POPULAÇÃO INFANTIL/ATENDIMENTO 

Rede 

Educação Infantil 
População 

de 0 a 3 
anos em 

2010 

Popul ação 
de 0 a 3 
anos em 

2014 

Nº de matrículas 
em 2014 

População 
de 4 a 5 
anos em 

2010 

População de 4 a 5 
anos em 2014 

Nº de 
matrículas 
em 2014 

Municipal  
46.185 47.821 

801 

26.053 Aproximadamente 
28.000 

3424 

Privada 3878 12078 

Total 4679 15502 
Fonte: IBGE/2010, Censo Escolar 2014 e Secretaria de Saúde-SG   
 

PROGRESSÃO DE MATRÍCULA 2009 A 2014  

Fonte: Censo Escola 

 
ETAPA ESCOLAS 

PRIVADAS 
ESCOLAS 

MUNICIPAIS 
TOTAL 

Educação Infantil – Creche (0 a 3 anos)  3.652 813 4.465 

Educação Infantil – Pré-escolar  
(4 e 5 anos) 

11.592 3.472 15.064 

Educação Infantil Unificada – (0 a 5 anos)  55 - 55 

Fonte: Censo 2014 

ESTRATÉGIAS 
1.1) Definir, em regime de colaboração entre a Uniã o, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, metas de expan-
são das respectivas redes públicas de Educação Infa ntil se-
gundo padrão nacional de qualidade, considerando as  peculi-
aridades locais; 

1.2) Garantir que, ao final da vigência deste, seja  inferi-
or a 10% (dez por cento) a diferença entre as taxas  de fre-
quência à Educação Infantil das crianças de até 3 ( três) anos 
oriundas do quinto de renda familiar per capita mai s elevado 
e as do quinto de renda familiar per capita mais ba ixo; 

1.3) A partir da vigência deste Plano, somente auto rizar 
construção e funcionamento de Instituições de Educa ção 
Infantil públicas ou privadas que atendam aos requi sitos de 
infra-estrutura face a legislação em vigor, realiza ndo, periodi-
camente, em regime de colaboração, levantamento da de-
manda por creche para a população de até 3 (três) a nos, co-
mo forma de planejar a oferta e verificar o atendim ento da 
demanda manifesta; 

1.4) Manter e ampliar, em regime de colaboração e r es-
peitadas as normas de acessibilidade, programa naci onal de 
construção e reestruturação de escolas, bem como de  aquisi-
ção de equipamentos, visando à expansão e à melhori a da 
rede física de escolas públicas de Educação Infanti l e também 
na rede privada Municipal de ensino;  

1.5) Implementar e executar, até o segundo ano de v i-
gência deste PME, mecanismos de avaliação da Educaç ão 
Infantil, a ser realizada a cada 2 (dois) anos, com  base em 
parâmetros nacionais de qualidade, a fim de aferir a infraes-
trutura física, o quadro de pessoal, as condições d e gestão, 
os recursos pedagógicos, a situação de acessibilida de, entre 
outros indicadores relevantes; 

1.6) Promover a formação inicial e continuada dos ( as) 
profissionais da Educação Infantil, garantindo, pro gressiva-
mente, o atendimento por profissionais com formação  supe-
rior; 

1.7) Garantir que as instituições de Educação Infan til 
formulem seus projetos políticos pedagógicos e o re visem 
permanentemente, levando em consideração as alteraç ões na 
legislação vigente; 

1.8) Garantir o atendimento educacional especializa do, 
complementar e suplementar aos alunos com deficiênc ia, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habi lidades 
ou superdotação, assegurando a educação bilíngue pa ra cri-
anças surdas e por profissionais de apoio especiali zado nes-
sa etapa da educação básica; 

1.9) Implementar, em caráter complementar, programa s 
de orientação e apoio às famílias, por meio da arti culação das 
áreas de educação, saúde e assistência social, com foco no 
desenvolvimento integral das crianças de até 5 (cin co) anos 
de idade; 

1.10) Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento  
do acesso e da permanência das crianças na Educação  Infan-
til, em especial dos beneficiários de programas de transferên-
cia de renda, em colaboração com as famílias e com os ór-
gãos públicos de assistência social, saúde e proteç ão à in-
fância; 

1.11) Estabelecer com as instituições de ensino sup erior 
e com as Secretarias de Educação um sistema de parc eria 
para melhor acompanhamento da Educação Infantil, vi sando 
à garantia do cumprimento das diretrizes nacionais,  estaduais 
e municipais e à melhoria da qualidade do atendimen to;  

1.12) Garantir que o Município realize e publique, a cada 
ano, levantamento da demanda manifesta por Educação  In-
fantil em creches e pré-escolas, como forma de plan ejar e 
verificar o atendimento; 

1.13) Garantir alimentação escolar adequada e de qu ali-
dade para as crianças de Educação Infantil, nos est abeleci-
mentos públicos municipais, realizando também acomp a-
nhamento nutricional; 

1.14) Prover permanentemente as unidades públicas 
municipais que atuam com Educação Infantil com 100%  do 
material pedagógico, de acordo com as necessidades do tra-
balho educacional; 

1.15) Mudança imediata a partir da publicação do PM E, 
da nomenclatura de Creche Municipal para Unidade Mu nicipal 
de Educação Infantil (UMEI); 

Rede Pública Rede Privada 

Município 
Matrícula - Educação 

Infantil – Pública Município 
Matrícula - Educação Infantil - 

Privada 
Creche Pré-Escola Creche Pré-Escola 

2009 561 4663 2009 2537 9845 
2010 652 4011 2010 2560 8923 
2011 689 3585 2011 2855 11215 
2012 769 3624 2012 3149 10855 
2013 862 3453 2013 3672 12339 
2014 801 3424 2014 3878 12078 
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1.16) Priorizar o atendimento em Unidades Municipai s de 

Educação Infantil: de horário parcial de 7 (sete) h oras e inte-
gral de 12 (doze) horas ; 

1.17) Garantir o respeito ao número de alunos, conf orme 
o Plano Municipal de Educação; 

1.18) Garantir que a Educação Infantil tenha em seu  cur-
rículo, professores habilitados em Educação Física,  Educação 
Artística, Educação Musical e Movimento, a partir d a vigência 
desse plano; 

1.19) Fiscalizar e garantir o cumprimento das norma s de 
acessibilidade, bem como a aquisição de equipamento s de 
acordo com a legislação vigente, adequando à infrae strutura 
das escolas privadas; 

1.20) Garantir o mínimo de 5% de investimento na Ed u-
cação Infantil conforme orçamento municipal; 

ENSINO FUNDAMENTAL 
META 2 

Universalizar o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos  para 
toda a população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e  garantir 
que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos 
concluam essa etapa na idade recomendada, até o últ imo ano 
de vigência deste PME. 

ANÁLISE SITUACIONAL 
A Constituição Federal de 1988, com redação dada pe la 

Emenda Constitucional n° 59, de 11 de novembro de 2 009, 
determina que a Educação Básica deva apresentar car áter 
obrigatório e gratuito “dos 4 (quatro) aos 17 (deze ssete) anos 
de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos 
os que a ela não tiveram acesso na idade própria” ( art. 208, 
inciso I). Assim, a obrigatoriedade e gratuidade as sociadas 
exclusivamente ao Ensino Fundamental, em conformida de 
com a Emenda nº 59, foram estendidas para o pré-esc olar e o 
Ensino Médio.  

No que tange às responsabilidades dos entes federad os 
para com os níveis de ensino da Educação Básica, e,  especi-
almente, para com o Ensino Fundamental, a Constitui ção 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Const itucio-
nal n° 14/1996, determina que “os Municípios atuarã o priorita-
riamente no Ensino Fundamental e na Educação Infant il” (art. 
211, § 2º), e que “os Estados e o Distrito Federal atuarão prio-
ritariamente no Ensino Fundamental e Médio” (art. 2 11, § 3º). 
A Carta de 1988, ao apresentar o Ensino Fundamental  como 
responsabilidade de ambas as instâncias subnacionai s, esta-
belece ainda que, na organização de seus sistemas d e ensino, 
os Estados e os Municípios deverão definir estratég ias de 
colaboração, de modo a assegurar a universalização deste 
nível de ensino (art. 211, § 4º). 

Em consonância com a Lei de Diretrizes e Bases da E du-
cação Nacional (LDB 9394/96) os municípios devem “o ferecer 
a Educação Infantil em creches e pré-escolas, e, co m priori-
dade, o Ensino Fundamental” (art. 11, inciso V), e os gover-
nos estaduais devem ”assegurar o Ensino Fundamental  e 
oferecer, com prioridade, o Ensino Médio” (art. 10,  inciso IV). 
A LDBEN, com redação dada pela Lei n° 11.274/2006, também 
estabelece que, a partir de 2010, o Ensino Fundamen tal deve-
rá ter duração de 9 (nove) anos, com matrícula obri gatória aos 
6 (seis) anos de idade (art. 32).  

Com a intenção de realizar um diagnóstico estatísti co da 
situação do Ensino Fundamental, buscando, entre out ros 
aspectos, verificar como o ordenamento jurídico vem  configu-
rando os indicadores educacionais deste Estado, as tabelas 
abaixo apresentam o comportamento histórico das mat rículas 
deste nível de ensino, por dependência administrati va e por 
segmento no município de São Gonçalo:  

 

Município de São Gonçalo: Matrículas Ensino Fundame ntal – 
Anos Iniciais, segundo a dependência administrativa   

2009-2014 
Anos Estadual Municipal Privada Total 

2009 14860 27899 21211 63970 

2010 13526 26286 19082 58894 

2011 10291 24982 23413 58686 

2012 7.511 25.322 23.203 56036 

2013 3.016 25.524 28.960 57500 

2014 1.053 25.200 29.176 55429 
Fonte: MEC/INEP/ Sinopse Estatística da Educação Básica 2009/2014 

 

Município de São Gonçalo: Matrículas Ensino Fundame ntal – 
Anos Finais, segundo a dependência administrativa 

2009/2014 
Anos Estadual Municipal Privada Total 

2009 30645 10587 14872 56104 

2010 29874 10733 14765 55372 

2011 29039 9480 16248 54767 

2012 26.873 10.009 16.130 53012 

2013 28.202 9.069 17.697 54968 

2014 26.502 8.717 17.593 52812 
Fonte: MEC/INEP/ Sinopse Estatística da Educação Básica 2009/20 14 

 

Alguns anos de escolaridade, em particular, apre-
sentam uma situação mais delicada, indicando a nece ssidade 
de ações para mudança desse quadro, como mostra a d escri-
ção a seguir:  

 

Município de São Gonçalo: Número de reprovação Ensi no 
Fundamental – Anos Iniciais, segundo a dependência  

administrativa – 2010-2013 
Anos Estadual Municipal Privada Total 

2010 16,1% 17,7% 2,8% 36,6% 

2011 15,7% 15,5% 3,2% 34,4% 

2012 13,8% 13,3% 3,5% 30,6% 

2013 12,2% 17,2% 4,1% 33,5% 
Fonte: QEDU 
 

Município de São Gonçalo: Número de reprovação Ensi no 
Fundamental – Anos Finais, segundo a dependência  

administrativa – 2010-2013 
Anos Estadual Municipal Privada Total 

2010 25,6% 32,5% 8,1% 66,2% 

2011 24,4% 32,1% 8,3% 64,8% 

2012 22,4% 33,6% 10,1% 64,1% 

2013 18,0% 33,0% 10,2% 61,2% 
Fonte: QEDU 

 

As taxas de reprovação apresentadas ainda estão ele va-
das, especialmente no que se refere aos anos finais  do Ensi-
no Fundamental. 

De cada 100 alunos matriculados no Ensino Fundament al, 
38 estavam com atraso escolar de dois ou mais anos 2.  

Com isso, forma-se um grupo heterogêneo nos diverso s 
anos de escolaridade, com diferentes graus de matur idade, o 
que frequentemente traz implicações para a dinâmica  das 
aulas. Nesse sentido, são necessárias medidas para reduzir 
estes índices:  

DISTORÇÃO ANO DE ESCOLARIDADE-IDADE  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

                                                           
2
 Fonte Censo Escolar/INEP 2013 
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Em resposta a isso, uma das ações para garantir a q uali-
dade do trabalho realizado nas escolas foi a implem entação 
do Projeto “A Hora da Virada” que é uma estratégia pedagó-
gica adotada para correção do fluxo escolar dos ano s de es-
colaridade do Ensino Fundamental. Esse projeto está  desti-
nado aos alunos com distorção idade/ano escolar que  se 
encontram matriculados nas Unidades Escolares da Re de 
Municipal de Educação.  

As classes de Aceleração da Aprendizagem serão orga ni-
zadas em forma de agrupamentos e reagrupamentos, a saber: 

Grupo I: 1ª e 2ª etapas do 2º ciclo (4º/5º ano); 
Grupo II: 6º e 7º anos do Ensino fundamental; 
Grupo II: 8º e 9º anos do Ensino Fundamental. 
As classes de Aceleração da Aprendizagem terão no m á-

ximo 20 alunos. (Portaria Nº 048/SEMED/2014). 
No que diz respeito à qualidade do ensino, em parti cular, 

os últimos dados divulgados pelo Programa Internaci onal de 
Avaliação de Alunos (PISA), em 2013, mostraram que,  dentre 
os 65 países comparados, o Brasil ficou em 58º luga r em Ma-
temática, 55º em Leitura e 59º lugar em Ciências. E ssas in-
formações podem ser confirmadas em São Gonçalo, ao reali-
zar a análise sobre os resultados do Índice de Dese nvolvi-
mento da Educação Básica (Ideb), relativos a 2013, por exem-
plo, que se encontram abaixo das metas estabelecida s em 
2005:  

 

 

 

 

Tendo em vista que a composição do Ideb leva em con si-
deração a nota da Prova Brasil (aprendizado), os ín dices de 
aprovação/reprovação/evasão (fluxo), a meta esperad a para 
2013, que era 4,9, não foi alcançada, embora tenha havido um 
crescimento nos últimos anos.  

A situação nos anos finais do Ensino Fundamental, p or 
outro lado, é ainda mais crítica:  

 

Anos finais – Ideb 2013  

Aprendizado  Fluxo  Ideb 

4,28 0,76 3,2 

 

Os resultados também não foram satisfatórios, em re lação 
à média prevista para 2013, que era 3,9. Isso indic a, mais uma 
vez, a necessidade de estratégias que possam viabil izar a 
melhoria da qualidade do ensino oferecido pelas esc olas da 
Rede Pública Municipal de Ensino de São Gonçalo. 

ESTRATÉGIAS 
2.1) Dar continuidade à meta vigente com empenho em  

seu cumprimento, ampliando a quantidade de Unidades  Esco-
lares, dando-lhes condições físicas e materiais de trabalho, 
respeitando a necessidade de um espaço físico, mant endo e 
finalizando obras e reformas; 

2.2) Desenvolver projetos que realmente atendam e v e-
nham resolver a situação de déficit presente nas in stituições 
escolares para que haja maior valorização dos disce ntes e 
docentes que fazem parte deste contexto; 

2.3) Criar mecanismos para os alunos que não estão 
acompanhando o processo de aprendizagem, divididos por 
níveis de conhecimento;   

2.4) Implementar ações de correção de fluxo, respei -
tando o Projeto Político Pedagógico de cada unidade  escolar; 

2.5) Verificar o sistema de ciclos e apontar formas  de 
torná-lo pertinente à realidade do alunado do nosso  
município, visto o grande número de alunos que cheg am ao 
3º ano do Ensino fundamental sem a mínima condição de 
estarem inseridos neste ou seguir para o ciclo segu inte; 

2.6) Universalizar o acesso ao Ensino Fundamental e  
garantir a permanência dos alunos na escola, implan tando 
gradativamente o horário integral estabelecendo uma  matriz 
curricular ampliada, desenvolvida por profissionais  
habilitados, com ampliação dos espaços, tais como: salas de 
multimidia, de recursos, de leitura, artes, músicas  e quadras 
poliesportivas cobertas;   

2.7) Assegurar a real parceria e comunicação com Co n-
selho Tutelar e Guarda Municipal e realizar eventos  periódi-
cos para avaliações de ações e situações ocorridas,  garantin-
do o retorno das providências tomadas nas unidades escola-
res; 

2.8) Valorizar, viabilizar e incentivar os momentos  de 
formação continuada e acesso à cultura dos profissi onais de 
educação, visando a uma capacitação cada vez mais q ualifi-
cada que possa garantir o cumprimento das metas est abele-
cidas no PME; 

2.9) Assegurar aulas de reorientação da aprendizage m 
em todo o ensino fundamental; 

2.10) Efetivação de infraestrutura como instalações  ade-
quadas, climatização, material didático pedagógico específico 
e atualizado para áreas afins, discutido e aprovado  pela cate-
goria nas unidades escolares e atualizado; 

2.11) Definir anualmente objetivos de aprendizagem para 
todos os anos do ensino fundamental de maneira a as segurar 
a formação básica comum, reconhecendo a especificid ade da 
infância e da adolescência, os novos saberes e os t empos 
escolares; 

2.12) Garantir a implementação do Estudo do Desenvo l-
vimento Sustentável Assegurar que, nos três primeir os anos 
do Ensino Fundamental, as turmas tenham, além do pr ofessor 
regente, 1 (um) auxiliar de aprendizagem concursado , para 
acompanhar o processo de alfabetização das crianças ;  

2.13) Assegurar parcerias com as instituições e órg ãos 
que têm por dever garantir o atendimento, assistênc ia e pro-
teção às crianças, adolescentes e jovens;  

2.14) Estimular o desenvolvimento de tecnologias 
pedagógicas que combinem, de maneira articulada, a 
organização do tempo e das atividades didáticas ent re a 
escola e o ambiente comunitário, considerando as 
especificidades da educação especial e das escolas do 
campo;  

2.15) Estimular o aperfeiçoamento dos profissionais  de 
educação para trabalhar com as tecnologias de acord o com a 
meta Municipal e fornecimento de material adequado para o 
mesmo;  

2.16) Possibilitar aos alunos e professores a quali fica-
ção, educação e inclusão sociodigital por meio do a cesso às 
novas tecnologias educacionais, por meio da instala ção de 
laboratórios de informática, equipamentos multimídi a, ciên-
cias, idiomas, bibliotecas, videotecas e outros em todos os 
estabelecimentos de ensino deste município até o úl timo ano 
de vigência deste plano; 

2.17) Estimular o uso de tecnologias pedagógicas co m 
recursos digitais e conteúdos educacionais por prof essores e 
alunos oferecendo acesso a internet monitorado por profis-
sionais especializados (TI’s) nas Unidades Escolare s;  

2.18) Incentivar a participação dos pais ou respons áveis 
no acompanhamento das atividades escolares dos filh os por 
meio de atividades que aumentem a participação de p ais e 
comunidade na unidade escolar; 

2.19) Garantir melhorias na infraestrutura das unid ades 
escolares e disponibilizar recursos humanos adequad os e 
capacitados a fim de que as escolas se tornem espaç os ade-
quados para promoção de atividades culturais, torna ndo-se 
pólos de criação e difusão cultural; 

2.20) Incentivar a elaboração de projetos e ações q ue 
previnam a violência escolar, tais como: bullying, preconcei-
to, discriminação e outros; 

2.21) Construir Unidades Escolares e/ou municipaliz ar 
prédios públicos que atendam os padrões de infraest rutura 

Anos iniciais – Ideb 2013  

Aprendizado  Fluxo  Ideb 

5,01 0,81 4,1 
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para ampliar a oferta de vagas do ensino fundamenta l de a-
cordo com a necessidade demográfica; 

2.22) Garantir que as turmas não sejam otimizadas c aso, 
no decorrer do ano letivo, ocorra evasão escolar de  até 50% 
do número de alunos;  

2.23) Garantir o acompanhamento de alunos que tenha m 
problemas de saúde transitórios, por professor de a poio de 
atendimento domiciliar e hospitalar concursado até que este 
esteja apto ao retorno, e aumento do quantitativo d estes pro-
fissionais na rede municipal; 

2.24) Disponibilizar um professor concursado que at ue 
como coordenador de ações culturais e agentes de le itura 
dentro das unidades escolares; 

2.25) Definir indicadores de qualidade da educação com 
a participação de profissionais da educação, democr atica-
mente eleitos por seus pares em colaboração com o C onse-
lho Municipal de Educação para toda a rede municipa l. 

ENSINO MÉDIO 
META 3 

Ofertar em caráter excepcional e colaborativo com a  rede 
estadual e iniciativa privada a universalização, do  atendimen-
to escolar para toda a população de 15 (quinze) a 1 7 (dezesse-
te) anos e elevar, até o final do período de vigênc ia deste 
PME, a taxa líquida de matrículas no ensino médio p ara 85% 
(oitenta e cinco por cento). 

ANÁLISE SITUACIONAL  
O Ensino Médio, no município de São Gonçalo, é ofer eci-

do pelas redes estadual e particular de ensino, com  acompa-
nhamento da Coordenadoria Regional Metropolitana II . 

Em São Gonçalo, atualmente, a rede pública estadual  é 
composta por 86 escolas. A rede privada de São Gonç alo é 
composta por 220 escolas autorizadas.   

 

Município de São Gonçalo: Matrículas Ensino Médio, segundo 
a dependência administrativa – 2009/2014 

 
 

Em agosto de 2009, iniciou o funcionamento da prime ira 
escola de tecnologia de alimentos do Estado do Rio de Janei-
ro, o NATA, no município de São Gonçalo. O NATA é u m Nú-
cleo Avançado de Educação em Tecnologia de Alimento s e 
Gestão de Cooperativismo, em parceria entre as Secr etarias 
de Educação e de Agricultura e Pecuária (SEEDUC E S EA-
PEC), com o Grupo pão de Açúcar e a Cooperativa Cen tral 
dos Produtores de Leite (CCPL). A duração do curso é de três 
anos, em horário integral, das 7h às 17h30min. A pr imeira 
turma se formou em 2011. Eles foram admitidos após o con-
curso por meio de prova escrita. As aulas são plane jadas em 
conjunto entre professores do núcleo básico e do En sino 
técnico. 

O colégio funciona em uma confortável estrutura fís ica 
que conta com 20 salas de aula, duas bibliotecas (g eral e 
técnica), 4 laboratórios de análises microbiológica s e físico-
químicas e 2 usinas piloto, muito bem equipados que  permi-
tem aplicação prática do conhecimento desenvolvido em sala 
de aula. 

Atualmente, com 318 alunos matriculados, a escola c onta 
com professores com alto nível de formação (corpo t écnico 
composto por 75% de mestres e doutores) e tem sido procu-
rada pela indústria laticinista, além de panificado ras e hotéis 
da monta do Copacabana Palace, em busca da mão de o bra 
formada pelo Instituto GPA pelo projeto de formação  profis-
sional do NATA. 

Outra instituição de relevância no município é o Ca mpus 
São Gonçalo do IFRJ. Localizado no bairro de Neves,  ele foi 
inaugurado oficialmente em fevereiro de 2010.  

Com cursos técnicos (integrados e subsequentes), pó s-
graduação e extensão, hoje o Campus conta com mais de 600 
alunos (cursos técnicos, de extensão, pós-graduação , PRO-
NATEC e Mulheres Mil), além de 33 docentes. 

A história do campus começa em 2006, com a criação da 
Unidade São Gonçalo do CEFET Química, atualmente IF RJ. 

Oficialmente, o Campus São Gonçalo do IFRJ foi inau gu-
rado no dia 1º de fevereiro de 2010, pelo então pre sidente Luiz 
Inácio Lula da Silva, em cerimônia ocorrida em Bras ília, tendo 
a professora Ângela Coutinho como a representante d a Dire-
ção-Geral.  

Os cursos se ampliaram. Inicialmente, foram implant ados 
o Curso de Extensão Brasil África (posteriormente o  Curso de 
Especialização) e o Curso Técnico Integrado em Quím i-
ca. Atualmente são oferecidos os cursos Técnico-Int egrado 
em Química, Técnico em Segurança do Trabalho (Conco mi-
tante e PRONATEC), curso de Extensão Brasil-África e curso 
de Especialização Lato Sensu em Ensino de Histórias  e Cultu-
ras Africanas e Afro-brasileira. 

DIRETRIZES DO ENSINO MÉDIO 
O Ensino Médio no Brasil vem, nos últimos tempos, a d-

quirindo uma importância bastante diferenciada daqu ela que 
o caracterizou durante várias décadas, isto é, de p reparação 
para o vestibular.  

O aparecimento de novas perspectivas de qualificaçã o 
profissional voltadas para as exigências cada vez m ais glo-
bais do mercado de trabalho é um fenômeno recente q ue não 
chega a ser surpreendente, muito embora poucos estu dos 
tenham sido realizados quando se trata da caracteri zação do 
perfil do trabalhador de nível médio que quer se fo rmar em 
São Gonçalo.  

Nesse contexto, a Lei de Diretrizes e Bases da Educ ação, 
determina, em seu texto que estudante trabalhador d everá ser 
formado no ensino médio. Entre debates, aprovação e  emen-
das, o ensino médio é ratificado pela Emenda Consti tucional 
n° 14/96 como dever do Estado, que fala em “progres siva 
universalização do ensino médio gratuito.” A Lei nº  9.394/96, 
em seu Artigo 10, inciso VI, estabelece que compete  ao Esta-
do oferecer, com prioridade, essa última etapa da E ducação 
Básica. Vale ressaltar que a LDB/Decreto nº 2208/97  retira do 
ensino médio o caráter de curso profissionalizante “integra-
do” e o Parecer CNE/CEB 28/2001 diz que: “O curso n ormal 
médio é, inequivocamente, instância própria para fo rmação 
de docentes para atuar na educação infantil e nas q uatro pri-
meiras séries do ensino fundamental, segundo o arti go 62 da 
Lei nº 9394/96.”  

A Resolução CEB n° 2, de 19 de abril de 1999 e o Pa recer 
CEB n° 1, de 21 de janeiro de 1999 instituíram as D iretrizes 
Curriculares Nacionais para a Formação de Docentes da Edu-
cação Infantil e dos anos iniciais do Ensino Fundam ental, 
sendo as mesmas válidas para todo o território naci onal.  

ESTRATÉGIAS 
3.1) Realizar projetos e atividades de Valorização da 

Cultura Afro-brasileira e indígena, a partir da apr ovação deste 
Plano Municipal de Educação; 

3.2) Ofertar a formação continuada aos professores pa-
ra o atendimento de alunos com necessidades educaci onais 
especiais, no prazo de um ano, a partir da aprovaçã o deste 
Plano Municipal; 

3.3) Colaborar com o programa nacional de renovação  
do Ensino Médio, a fim de incentivar práticas pedag ógicas 
com abordagens interdisciplinares estruturadas pela  relação 
entre teoria e prática, por meio de currículos esco lares que 
organizem, de maneira flexível e diversificada, con teúdos 
obrigatórios e eletivos articulados em dimensões co mo ciên-
cia, trabalho, linguagens, tecnologia, cultura e es porte, garan-
tindo-se a aquisição de equipamentos e laboratórios , a pro-
dução de material didático específico, a formação c ontinuada 
de professores e a articulação com instituições aca dêmicas, 
esportivas e culturais; 

3.4) Manter e ampliar no Ensino Médio, programas e 
ações de correção de fluxo do Ensino Fundamental, p or meio 
do acompanhamento individualizado do (a) aluno (a) com 
rendimento escolar defasado e pela adoção de prátic as como 
aulas de reforço no, contra turno, com estudos de r ecupera-
ção e progressão parcial, de forma a reposicioná-lo  no ano 
escolar de maneira compatível com sua idade; 

3.5) Firmar parceria com a União, Estado e Municípi o 
para implantar propostas de direitos e objetivos de  aprendi-
zagem e desenvolvimento para os alunos do ensino mé dio, 
com objetivo de garantir formação básica comum as o rienta-
ções do CEE/RJ e com a política da rede pública est adual; 

ANOS ESTADUAL  FEDERAL MUNICIPAL PRIVADA TOTAL 

2009 21514 0 0 5707 27221 

2010 21110 0 0 5665 26775 

2011 20534 40 0 5739 26313 

2012 19887 124 0 6386 26397 

2013 19143 181 0 6547 25871 

2014 19600 244 0 6876 26720 
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3.6) Colaborar com o Estado, quando necessário, par a 

a elaboração de um plano de ação com vistas a ampli ação de 
vagas no Ensino Médio nas regiões e comunidades ond e não 
houver cobertura de vagas suficientes para assegura r o direi-
to à educação, garantindo a continuidade de estudos  a todos 
os estudantes que concluírem o Ensino Fundamental; 

3.7) Fortalecer e aprimorar, por ações do Estado e Mu-
nicípio, os mecanismos que garantem o acesso e a fr equência 
dos jovens à escola, através de conselhos tutelares , políticas 
de assistência e apoio aos jovens e suas famílias, a partir da 
vigência deste plano; 

3.8) Estimular a participação dos adolescentes nos cur-
sos das áreas tecnológicas e científicas, durante a  vigência 
do Plano; 

3.9) Garantir aquisição de bens e espaços culturais , de 
forma regular, bem como a ampliação da prática desp ortiva, 
integrada ao currículo escolar; 

3.10) Estimular a participação dos alunos concluint es do 
Ensino Médio no Exame Nacional do Ensino Médio – EN EM; 

3.11) Estruturar e fortalecer o acompanhamento e o mo-
nitoramento do acesso e da permanência dos jovens b enefi-
ciários de programas de transferência de renda, no ensino 
médio, quanto à frequência, ao aproveitamento escol ar e à 
interação com o coletivo, bem como das situações de  discri-
minação, preconceitos e violências, práticas irregu lares de 
exploração do trabalho, consumo de drogas, gravidez  preco-
ce, em colaboração com as famílias e com órgãos púb licos de 
assistência social, saúde e proteção à adolescência  e juven-
tude;  

3.12) Articular com os serviços de assistência soci al, 
saúde e proteção a adolescência e juventude, a busc a ativa 
da população de 15 a 17 anos que está fora da escol a; 

3.13) Desenvolver programas de educação e de cultur a 
para a população urbana e do campo, de jovens na fa ixa etá-
ria de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, e de adul tos, com 
qualificação social e profissional para aqueles que  estejam 
fora da escola e/ou com defasagem no fluxo escolar;  

3.14) Implementar políticas de prevenção à evasão m oti-
vada por preconceito ou quaisquer formas de discrim inação, 
criando rede de proteção contra formas associadas d e exclu-
são.  

EDUCAÇÃO ESPECIAL 
META 4 

Garantir durante a vigência do PME, a inclusão de 1 00% 
dos alunos com deficiência transtornos globais do d esenvol-
vimento e altas habilidades ou superdotação, na red e regular 
de ensino público e privado, assegurando as condiçõ es de 
acesso e permanência, com oferta de atendimento edu cacio-
nal especializado.  

Garantir a formação continuada de professores e fun cio-
nários da rede pública de ensino, preferencialmente  em servi-
ço, com vistas a obtenção de suporte pedagógico par a alunos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvim ento e 
altas habilidades ou superdotação. 

ANÁLISE SITUACIONAL 
A Educação Inclusiva, fundamentada em princípios fi losó-

ficos, políticos e legais dos direitos humanos, com preende a 
mudança de concepção pedagógica, de formação docent e e 
de gestão educacional para a efetivação do direito de todos à 
educação, transformando as estruturas educacionais que 
reforçam a oposição entre ensino comum e especial e  a orga-
nização de espaços segregados para alunos público a lvo da 
educação especial. Nesse contexto o desenvolvimento  inclu-
sivo das escolas assume a centralidade das política s públicas 
para assegurar as condições de acesso, participação  e a-
prendizagem de todos os alunos nas escolas regulare s em 
igualdade de condições. (SEESP/GAB/Nº. 11/2010) 

Na perspectiva da educação inclusiva, a educação es pe-
cial é definida como uma modalidade de ensino trans versal a 
todos dos níveis, etapas e modalidades, que disponi biliza 
recursos e serviços e realiza o Atendimento Educaci onal Es-
pecializado – AEE de forma complementar ou suplemen tar à 
formação dos alunos público-alvo da educação especi al. A 
educação inclusiva se apoia na premissa de que é pr eciso 
olhar para o aluno de forma individualizada e colab orativa, 
contemplando suas habilidades e dificuldades no apr endiza-
do em grupo. A escola deve ser um lugar de encontro , de 
igualdade e de desenvolvimento. 

A Constituição da República Federativa do Brasil (1 988), 
define no artigo 205, a educação como um direito de  todos e, 
no artigo 208, III, o Atendimento Educacional Espec ializado às 
pessoas com deficiência preferencialmente na rede r egular de 
ensino. 

A Convenção dos Direitos das Pessoas com Deficiênci a 
publicada pela ONU e promulgado no Brasil por meio do De-
creto nº 6.949/2009, determina no seu artigo 24, qu e os “Esta-
dos Partes” reconhecem o direito à Educação das pes soas 
com deficiência e para efetivar esse direito sem di scrimina-
ção, com base em igualdade de oportunidades, assegu rando 
um sistema educacional inclusivo em todos os níveis . 

A Política Nacional de Educação Especial na Perspec tiva 
da Educação Inclusiva (2008) tem como objetivo gara ntir o 
acesso, à participação e aprendizagem dos alunos co m defi-
ciência,  transtornos globais do desenvolvimento e altas habi-
lidades /superdotação na escola regular, orientando  para  o 
Atendimento Educacional Especializado, a continuida de da 
escolarização, a formação de professores, a partici pação da 
família e da comunidade, a acessibilidade e a artic ulação in-
tersetorial na implementação das políticas públicas . 

A Política Nacional de Educação Especial na Perspec tiva 
da Educação Inclusiva (2008, p.15) define o Atendim ento Edu-
cacional Especializado – AEE com função complementa r e/ou 
suplementar à formação dos alunos, especificando qu e o 
Atendimento Educacional Especializado tem como funç ão 
identificar, elaborar e organizar recursos pedagógi cos e de 
acessibilidade que eliminem as barreiras para a ple na partici-
pação dos alunos, considerando suas necessidades es pecífi-
cas. Esse atendimento constitui oferta obrigatória pelo siste-
ma de ensino para apoiar o desenvolvimento dos alun os pú-
blico alvo da educação especial, em todas as etapas , níveis e 
modalidades, ao longo de todo o processo de escolar ização. 
O acesso ao AEE constitui direito do aluno público alvo do 
AEE, cabendo à escola orientar a família e o aluno quanto à 
importância da participação nesse atendimento. 

Atualmente o Município de São Gonçalo, baseado no 
princípio democrático da educação para todos, vem b uscan-
do uma educação que sustenta a luta pela inclusão c omo uma 
nova perspectiva para as pessoas com deficiência. H oje te-
mos em nossas escolas municipais, segundo o INEP (c enso 
escolar 2014) – 1410 (mil, quatrocentos e dez) alun os com 
deficiência, transtorno global do desenvolvimento o u altas 
habilidades /superdotação. Desses alunos que estão em nos-
sas escolas municipais, 573 são atendidos em nossas  salas 
de recursos, conforme o censo escolar de 2014. Prio rizar a 
qualidade do ensino regular é um desafio que precis a ser 
assumido por todos os educadores, e estamos buscand o isto. 
Estes alunos estão sendo atendidos nas 36 salas de recursos 
do nosso município, segundo o MEC (2013), sendo que , em 
2014, estamos atuando com 60 salas de recursos em f uncio-
namento, segundo informações da Coordenação a Educa ção 
Especial. 
Município de São Gonçalo: Matrículas de Alunos de E scolas 

Especiais, Classes Especiais e Incluídos, segundo a   
dependência administrativa – 2009/2014 

 
 

 Alunos Especiais (Alunos de Escolas Especiais, Classes  Especiais e Incluídos) 
 

 Creche / Educação Infantil Ensino Fundamental 
 

 E M P T E M P T 
 2009 3 30 86 119 294 390 178 862 
 2010 0 36 76 112 423 497 200 1120 
 2011 0 49 70 119 421 790 198 1409 
 2012 0 54 56 110 328 840 194 1362 
 2013 0 52 46 98 245 911 235 1391 
 2014 0 60 42 102 233 951 214 1398 
 

 Ensino Médio EJA 
 

 E M P T E M P T 
 2009 28 0 8 36 36 32 62 130 
 2010 43 0 8 51 60 36 92 188 
 2011 77 0 9 86 55 100 90 245 
 2012 73 0 11 84 42 132 77 251 
 2013 76 0 15 91 28 70 82 180 
 2014 90 0 18 108 11 144 15 170 

 

Legenda 

E Estadual 

M Municipal 

P Privada 

T Total 

Sabendo-se que no ensino privado, temos 288 alunos na 
Educação Especial no total de alunos matriculados c reche 



 

8  

 
pré-escola, anos iniciais, ensino médio, educação p rofissional 
nível técnico e EJA. 

O Ministério da Educação, por meio de sua Secretari a de 
Educação Especial, tendo em vista a necessidade de estrutu-
rar ações políticas de organização do sistema de at endimento 
educacional em ambientes e instituições outras que não a 
escola, resolveu elaborar um documento de estratégi as e 
orientações que viessem promover a oferta do atendi mento 
pedagógico em ambientes hospitalares e domiciliares  de for-
ma a assegurar o acesso à educação básica e à atenç ão às 
necessidades educacionais especiais, de modo a prom over o 
desenvolvimento e contribuir para a construção do c onheci-
mento desses educandos. (MEC – Dez/2002). 

A inclusão, como consequência de um ensino de quali da-
de para todos os alunos provoca e exige da escola b rasileira 
novos olhares e posicionamento e é um motivo a mais  que 
realizemos aquilo que almejamos. Para tanto, nosso Municí-
pio vem atuando desde 2011 o Atendimento Educaciona l Es-
pecializado Domiciliar / Hospitalar, onde atendemos  os alunos 
matriculados em nossa rede municipal de ensino, que  por 
motivo de doença necessitam de atendimento diferenc iado e 
especializado. Cumpre o Atendimento domiciliar e ho spitalar 
elaborar estratégias e orientações para possibilita r o acom-
panhamento pedagógico-educacional do processo de de sen-
volvimento e construção do conhecimento de crianças , jo-
vens e adultos  matriculados no sistema de ensino r egular, no 
âmbito da educação básica e que encontram-se imposs ibili-
tados de frequentar escola, temporária ou permanent emente 
e, garantir a manutenção do vínculo com as escolas por meio 
de um currículo flexibilizado e/ou adaptado, favore cendo seu 
ingresso, retorno ou adequada integração ao seu gru po esco-
lar correspondente, como parte do direito a atenção  integral. 
Hoje temos em nosso Município oito professores conc ursa-
dos para este atendimento. Atendemos 1 aluno no hos pital e 
17 alunos em domicílio. É um trabalho diversificado  e rico, 
pois utiliza-se várias frentes do saber para chegar  ao censo 
comum que aponta para os direitos à cidadania indep enden-
temente de qualquer situação. Este direito abrange a educa-
ção como instrumento fundamental a manutenção e a q uali-
dade de vida. 

ESTRATÉGIAS 
4.1) Viabilizar a prática escolar da convivência co m a 

diversidade, com as diferenças culturais e individu ais, e inclu-
ir o educando com deficiência no ensino regular com um, pú-
blico ou privado garantindo um professor de apoio i nclusivo e 
também um cuidador, de acordo com avaliação da equi pe 
multidisciplinar da Unidade Escolar e em Centro de Inclusão 
municipal e/ou de outras instituições conveniadas o u priva-
das; 

4.2) Garantir a matrícula na Rede Pública Municipal  de 
Ensino dos alunos com deficiência, transtornos glob ais do 
desenvolvimento e altas habilidades/superdotação na s clas-
ses comuns do ensino regular e no Atendimento Educa cional 
Especializado (AEE), ofertado em salas de recursos multifun-
cionais ou em Centros de Atendimento Educacional Es pecia-
lizado da Rede Pública ou de Instituições comunitár ias, con-
fessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos;  

4.3) Assegurar o AEE complementando e/ou suplemen-
tando a formação do aluno por meio da disponibiliza ção de 
serviços, recursos de acessibilidade e estratégias que elimi-
nem as barreiras para sua plena formação e particip ação na 
sociedade e desenvolvimento de sua aprendizagem; 

4.4) Implantar, no prazo de 2 anos, salas de recurs os 
multifuncionais, nas escolas urbanas, do campo, ind ígenas, 
caiçaras e de comunidades quilombolas; 

4.5) Garantir a formação continuada de professores pa-
ra o Atendimento Educacional Especializado (AEE); 

4.6) Criar Centros Multidisciplinares de apoio, pes quisa 
e assessoria, articulados com instituições acadêmic as e inte-
grados por profissionais das áreas de saúde, assist ência 
social, pedagogia e psicologia, para apoiar o traba lho dos  
professores da educação básica aos educandos com de fici-
ência, transtornos globais do desenvolvimento e alt as habili-
dades/superdotação; 

4.7) Manter e ampliar programas suplementares que 
promovam a acessibilidade nas instituições de educa ção, 
para garantir o acesso e a permanência dos educando s com 
deficiência por meio da adequação arquitetônica, da  oferta de 

transporte acessível e da  disponibilização de mate rial didáti-
co pedagógico próprio e de recursos de tecnologia a ssistiva, 
assegurando, ainda, no contexto escolar, em todas a s etapas, 
níveis e modalidades de ensino, a identificação dos  educan-
dos com altas habilidades/superdotação; 

4.8) Estabelecer em dois anos parcerias com as esfe ras 
Federal e Estadual para a aquisição e ou confecção de livros 
em Braille e/ou falados e em caracteres ampliados p ara defi-
cientes visuais; 

4.9) Garantir a generalização, em três anos, da apl ica-
ção de testes de acuidade visual e auditiva em toda s as Insti-
tuições de Educação Infantil e do Ensino Fundamenta l, em 
parceria com a Saúde, de forma a detectar problemas  e ofere-
cer o apoio adequado.  desde que os profissionais h abilitados 
apliquem os testes; 

4.10) Assegurar o acompanhamento e o monitoramento 
do acesso à escola e ao atendimento educacional esp eciali-
zado, bem como a permanência e o desenvolvimento es colar 
dos educandos com deficiência, transtornos globais do de-
senvolvimento, altas habilidades/superdotação e ben eficiá-
rios de programas de transferência de renda; 

4.11) Promover ações compartilhadas entre a família , ór-
gãos públicos de assistência social, saúde e proteç ão a in-
fância, à adolescência e à juventude para o combate  às situa-
ções de discriminação, preconceito e violência com vistas a 
estabelecer condições adequadas para o processo edu cativo;    

4.12) Assegurar, no prazo de 2 anos, desse plano o pro-
fessor de apoio especializado, concursado,  para 10 0% dos 
alunos, conforme educacenso, visando assessorar açõ es 
conjuntas com o professor regente de classe, direçã o e equi-
pe pedagógica, estimulando o desenvolvimento das re lações 
sociais e de novas competências; 

4.13) Implantar no prazo de 2 anos a criação do car go de 
Cuidador, concursado, cabendo a este profissional a s ativi-
dades de locomoção, higiene, alimentação e prestar auxilio 
individualizado aos estudantes que não realizam ess as ativi-
dades com independência;  

4.14) Definir indicadores de qualidade, com a parti cipa-
ção dos profissionais de educação e com a colaboraç ão dos 
Conselhos, durante o período de vigência deste Plan o, e polí-
tica de avaliação e supervisão para o funcionamento  de insti-
tuições públicas e privadas que prestam atendimento  a alu-
nos com deficiência, transtornos globais do desenvo lvimento 
e altas habilidades/superdotação; 

4.15) Garantir a terminalidade específica na conclu são 
do Ensino Fundamental para educandos, que em virtud e de 
suas deficiências não puderam atingir os níveis exi gidos e, 
aos alunos com altas habilidades/superdotação, com adequa-
ção dos conteúdos para concluir em menor tempo o pr ogra-
ma escolar;  

4.16) Garantir professores/ profissionais para o at endi-
mento educacional especializado, professor de apoio  especia-
lizado e cuidadores, tradutores (as) e intérpretes de Libras, 
guias-intérpretes para surdos-cegos, professores de  Libras, 
prioritariamente surdos, e professores bilíngues (L I-
BRAS/Portuguesa), professores de Atendimento Educac ional 
Especializado Domiciliar/Hospitalar, transcritor de  Braile, 
revisor de Braile, professor de Braille, adaptador de Braille 
técnico de manutenção digital e audiodescritor, por  meio de 
concurso público; 

4.17) Garantir no âmbito da Educação Básica, o Aten di-
mento Educacional Especializado Domiciliar / Hospit alar pos-
sibilitando o acompanhamento pedagógico-educacional  do 
processo de desenvolvimento e construção do conheci mento 
de crianças, jovens e adultos matriculados, e que e ncontram-
se impossibilitados de frequentar a escola, temporá ria ou 
permanentemente;  

4.18) Garantir aos alunos contemplados pelo Atendim en-
to Educacional Especializado Domiciliar / Hospitala r manu-
tenção do vínculo com as escolas por meio de um cur rículo 
flexibilizado e/ou adaptado, favorecendo seu ingres so, retor-
no ou adequada integração ao seu grupo escolar corr espon-
dente, como parte do direito de atenção integral; 

4.19) Garantir investimentos municipais em acessibi lida-
de arquitetônica e digital no município, no prazo d e  5 (cinco) 
anos;  

4.20) Garantir, através de concurso público o ingre sso 
de professores DOC I e DOC II  para funções de prof essor do 
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atendimento domiciliar e hospitalar, professor de a tendimento 
educacional especializado e professor de apoio espe cializado 
atendendo a demanda do 1º e 2º segmento do Ensino F unda-
mental;  

4.21) Definir indicadores de qualidade da educação com 
a participação de profissionais da educação, democr atica-
mente eleitos por seus pares em colaboração com o C onse-
lho Municipal de Educação para toda a rede municipa l;  

4.22) Implantar uma proposta para fundamentar o tra ba-
lho pedagógico de educação bilíngüe LIBRAS/Língua P ortu-
guesa para assegurar educação de qualidade aos alun os sur-
dos, com deficiência auditiva e surdo cegueira; 

4.23) Assegurar desde a educação infantil a oferta de 
educação bilíngüe, LIBRAS/ Língua Portuguesa e ensi no da 
modalidade escrita da língua portuguesa com a segun da lín-
gua para surdos ou com deficiência auditiva; 

4.24) Equipar as escolas com recursos tecnológicos al-
ternativos para a produção e avaliação em LIBRAS, v isando o 
desenvolvimento dos educandos surdos de acordo com suas 
especificidades e potencialidades; 

4.25) Garantir o Atendimento Educacional Especializ ado 
– AEE- de 0 (zero) a 03 (três) anos em  sala de rec ursos - Es-
timulação Precoce, com objetivo de criar condições facilita-
doras para o desenvolvimento da criança com deficiê ncia, 
transtornos globais e altas habilidades/superdotaçã o, que 
visam proporcionar melhor aprendizagem nos primeiro s anos 
de vida;  

4.26) Garantir o atendimento sistematizado com prof is-
sionais especializados  realizando parcerias com ou tras Se-
cretarias para o melhor desenvolvimento da criança com defi-
ciência (psicólogo, terapeuta ocupacional,  neurolo gista, fo-
noaudiólogo, fisioterapeuta); 

4.27) Garantir aos professores do atendimento domic iliar 
e hospitalar, professor de atendimento educacional especiali-
zado e professor de apoio especializado o cumprimen to de 
1/3 de planejamento. 

ALFABETIZAÇÃO 
META 5 

Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o fin al do 3 o 
(terceiro) ano do ensino fundamental, com idade de 08 (oito) 
anos completos. 

ANÁLISE SITUACIONAL  
A Resolução CNE nº 7/2010 aponta a necessidade de “ al-

fabetizar todas as crianças até no máximo os oito a nos de 
idade”. Assim o ciclo de alfabetização nos anos ini ciais do 
Ensino Fundamental, compõe-se de três anos letivos que 
devem ser dedicados à inserção da criança na cultur a esco-
lar, à aprendizagem da leitura e da escrita, à ampl iação das 
capacidades de produção e compreensão de textos ora is em 
situações familiares e não familiares e à ampliação  de seu 
universo de referências culturais nas diferentes ár eas do co-
nhecimento (MEC/Brasil – 2013). 

Dados estatísticos apontam que um número significat ivo 
de alunos concluem, os anos iniciais do Ensino Fund amental 
sem se apropriar das habilidades básicas de leitura  e escrita. 
O domínio da leitura e da escrita é de fundamental importân-
cia para o sucesso escolar. É primordial reunir esf orços e 
ações que tenham por objetivo melhorar a qualidade da Edu-
cação Básica. 

Atualmente em regime de conjugação dos esforços da U-
nião, Estados, Distrito Federal e Municípios, inici ativas, ações 
e estratégias estão sendo realizadas, tais como:  

• Provinha Brasil: Objetiva auxiliar os professores e  
gestores educacionais a identificar o desenvolvimen to das 
habilidades de leitura e escrita dos alunos e imple mentar 
ações para correção das insuficiências. 

• PNAIC: A Portaria Nº 867, de 4 de julho de 2012, 
instituiu o Pacto Nacional da Alfabetização na Idad e Certa, 
 com a proposta de assegurar que todas as crianças estejam 
alfabetizadas até os oito anos de idade, ao final d o 3º ano do 
ensino fundamental. Ação conta com a participação a rticula-
da do Governo Federal, Estaduais e Municipais, com intuito 
de mobilizar esforços e recursos valorizando e apoi ando pro-
fessores e escolas, viabilizando materiais didático s para os 
alunos e implementando sistemas adequados de avalia ção, 
gestão e monitoramento.  

• ANA: visando à melhoria da qualidade do ensino e 
redução das desigualdades, em consonância com as me tas e 

políticas estabelecidas pelas diretrizes da educaçã o nacional, 
a ANA (Avaliação Nacional da Alfabetização) é direc ionada 
para as unidades escolares e estudantes matriculado s no 3º 
ano do Ensino Fundamental, fase final do Ciclo de A lfabetiza-
ção, e insere-se no contexto de atenção voltada à a lfabetiza-
ção, produzindo indicadores que contribuam para o p rocesso 
de alfabetização nas escolas públicas brasileiras. 

 
DEMANDA DA MATRÍCULA PARA O CICLO DE ALFAB ETIZAÇÃO 

REDE POPULAÇÃO 6 A 
9 ANOS EM  2010 

Nº DE MATRÍCULAS a 
ANOS INICIAIS 2010 

Nº DE ALUNOS NÃO 
ATENDIDOS PELA 
REDE MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. 

MUNICIPAL 52.813 26.663 26.150 

Fonte: IBGE/ CENSO 2010; QEdu 

Os dados indicam um total de 52.813 crianças de 6 a  9 a-
nos. Dessas, 26.663 estão matriculadas na rede muni cipal, 
distribuídas em turmas do 1º ao 3º anos do Ensino F unda-
mental. Já os 26.150 alunos que não são atendidos p elo mu-
nicípio, em sua maioria corresponde às crianças mat riculadas 
na rede privada, sendo importante atentar para o fa to do pro-
cesso migratório, característico do momento atual v ivido no 
município de São Gonçalo. 

Apesar de os dados apresentados caracterizarem o at en-
dimento do total da população de 6 a 8 anos no Cicl o de Alfa-
betização, há um percentual indicando distorção ida de-
série/ano, conforme apresentado a seguir:  

 
DISTORÇÃO IDADE-SÉRIE/ANO EM 2013 NAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO  

ANOS MUNICIPAIS E 
PARTICULARES MUNICIPAIS PARTICULARES 

1º ANO 30% 21% 9% 

2º ANO 39% 30% 9% 

3º ANO 55% 46% 9% 

Fonte: QEdu 

 

ESTRATÉGIAS 
5.1) Estruturar os processos pedagógicos de alfabet i-

zação, nos anos iniciais do Ensino Fundamental, art iculando-
os com as estratégias de alfabetização iniciadas na  pré-
escola, com qualificação e valorização dos professo res alfa-
betizadores e com apoio pedagógico a alfabetização plena de 
todas as crianças;   

5.2) Criar instrumentos e meios para a alfabetizaçã o de 
crianças do campo, indígenas, quilombolas e de popu lações 
itinerantes, com a produção de materiais didáticos específi-
cos, e desenvolver instrumentos de acompanhamento q ue 
considerem o uso da língua materna pelas comunidade s indí-
genas e a identidade cultural das comunidades quilo mbolas;    

5.3) Estruturar os processos pedagógicos do Ciclo d e 
Alfabetização construindo coletivamente cadernos pe dagógi-
cos orientados pelo Referencial Curricular Municipa l contem-
plando todas as expectativas de aprendizagens e eix os pro-
postos para cada ano, articulando-os com as estraté gias pró-
prias para a infância; 

5.4) Investir recursos próprios (Fonte 00), buscar parce-
rias e utilizar as já existentes para o desenvolvim ento de tec-
nologias educacionais (jogos, materiais diversos, u so de mí-
dias digitais...) e de práticas pedagógicas inovado ras que 
assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria do  fluxo 
escolar e aprendizagem dos alunos, consideradas as diversas 
abordagens metodológicas e sua efetividade, a parti r da a-
provação do PME;   

5.5) Com o objetivo de alfabetizar todas as criança s até 
8 anos de idade, garantir o apoio pedagógico especí fico para 
os alunos do 2º e 3º anos do Ciclo de Alfabetização , indicados 
pelo professor regente em ação conjunta  com o prof essor de 
reforço escolar, em todas as Unidades Escolares, a partir da 
aprovação do PME;  

5.6) Instituir a formação específica para os profes sores 
alfabetizadores da Rede através da formação inicial  e/ou con-
tinuada, em horário de trabalho, a partir da aprova ção do 
PME;    

5.7) Criar novas Unidades e Implantar Ensino Funda-
mental em maior número das Unidades de Ensino, com quali-
ficação e valorização dos professores alfabetizador es, e com 
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estrutura física adequada e apoio pedagógico especí fico, a 
fim de garantir a alfabetização plena de todas as c rianças; 

5.8) Promover e estimular a formação inicial e cont inu-
ada de professores para a alfabetização de crianças , com 
conhecimento de novas tecnologias educacionais e pr áticas 
pedagógicas inovadoras, estimulando a articulação e ntre 
programas de pós graduação stricto sensu e ações de  forma-
ção continuada de professores para Secretaria Munic ipal de 
Educação, em parceria com as instituições de ensino  superi-
or; 

5.9) Utilizar os dados da Avaliação Nacional de Alf abe-
tização para estabelecer metas e implementar ações que vi-
sem diminuir os índices de reprovação de estudantes  no ter-
ceiro ano de escolaridade, considerando que tais ín dices não 
se referem apenas a questões pedagógicas, mas també m a 
questões multidisciplinares, com ações intersetoria is, que 
dêem suportes às medidas pedagógicas; 

5.10) Ter no quadro funcional profissionais com hab ilita-
ção para atender a alfabetização das pessoas com de ficiên-
cia, considerando as suas especificidades, inclusiv e a alfabe-
tização bilíngue de pessoas surdas, sem estabelecim ento de 
terminalidade temporal; 

5.11) Garantir que as estratégias previstas ocorram  com 
60%, até a metade do decênio deste PME, cabendo a f iscali-
zação sistemática dos órgãos de controle social, co m as de-
vidas sanções em caso do não cumprimento. 

EDUCAÇÃO INTEGRAL 
META 6 

Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) das escolas públicas, de form a a aten-
der, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento)  dos  alunos da 
educação básica. 

Garantir a construção ou estabelecimento por convên io 
de escola em tempo integral para pessoas com necess idades 
especiais.  

ANÁLISE SITUACIONAL 
As diretrizes conceituais da Educação Integral inst ituem 

como norte a criação de estratégias que assegurem à s crian-
ças, aos adolescentes e aos jovens o acesso aos veí culos de 
comunicação, ao domínio de diferentes linguagens, à  prática 
da leitura, à crítica, à produção de comunicação co mo ins-
trumento de participação democrática" 3. 

O debate sobre os conteúdos curriculares é fundamen tal 
porque as diretrizes focam na questão das desiguald ades, daí 
a consolidação de políticas públicas de inclusão so cial e os 
diagnósticos sociais que tratam do acesso e permanê ncia do 
aluno.  

Nesse sentido, a consolidação de uma agenda pela qu ali-
dade da educação deve considerar o valor das difere nças, 
segundo o pertencimento étnico, as idades e as orig ens do 
alunado. A falta desse foco no currículo escolar co rrelaciona-
se à "situação de pobreza, distorção idade-série e dificulda-
des para permanência na escola, violência e risco s ocial, o 
que acaba contribuindo para a perpetuação de ciclos  interge-
racionais de pobreza" 4, situação que pode ser cotejada nos 
documentos sociais e educacionais elaborados pelo I nstituto 
Nacional de Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), O 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IB GE), O Institu-
to de  Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), o Censo Escolar, 
o Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB) e o Índice 
de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB).  

A Secretaria Municipal de Educação de São Gonçalo, cien-
te dos princípios fundamentais da promoção de uma e duca-
ção integral (o direito aprender como inerente ao d ireito à 
vida, à saúde, à liberdade, ao respeito, à dignidad e e à convi-
vência familiar e comunitária), institui um Plano D iretor de 
Expansão de Rede que tem por objetivo "a transforma ção de 
diferentes espaços da cidade em Centros Educativos,  no sen-
tido de criar uma nova cultura do educar que tem na  escola 
seu ponto catalisador, mas que a transcende, para e xplorar e 
desenvolver os potenciais educativos da comunidade" 5.    

                                                           
3 Educação Integral: texto de referência para o debate na-
cional. Brasília: MEC, SECADI, 2009, p. 6. 
4 Idem, pp.11-12 
5Idem,  p. 19. 
 

A ampliação da jornada escolar tem por objetivo pro mo-
ver a participação das comunidades na gestão das es colas, 
ratificando O Plano de Metas Compromisso Todos pela Edu-
cação , consubstanciado no Plano de Desenvolvimento da 
Educação (PDE), que estabelece uma ação conjunta co m a 
União, Estados, Distrito Federal, Municípios, famíl ia e comu-
nidade para assegurar a qualidade da educação básic a. 

Nesse sentido, constituem objetivos do Programa de E-
ducação Integral da rede municipal de ensino, denom inado 
Mãos Dadas: 

►Implantar na rede municipal de educação de São Gonç a-
lo o Sistema de Educação Integral e Integrada; 

► Promover a articulação, em âmbito local, entre as di-
versas políticas públicas que compõem a Educação In tegral e 
outras que atendam às mesmas finalidades; 

►Consolidar uma política de educação intersetorial ( cul-
tura, esporte, assistência social e meio ambiente) como forma 
de contribuição para a melhoria da qualidade da edu cação; 

► Contemplar a ampliação do tempo e do espaço educa-
tivo de suas redes e escolas, pautada pela noção de  formação 
integral e emancipadora; 

► Oferecer aos alunos da rede municipal de ensino at ivi-
dades esportivas, culturais e de estudos e leitura,  visando o 
desenvolvimento de uma educação integral e integrad a; 

► Fomentar a geração de conhecimentos e tecnologias 
sociais, por meio de parcerias com universidades, c entros de 
estudo/pesquisa e de formação continuada; 

►Desenvolver uma matriz curricular que valorize a di ver-
sidade cultural, expandindo a educação para outros saberes. 

A idéia é ampliar a adesão das escolas ao Programa Di-
nheiro Direto na Escola. Atualmente temos 84 unidad es com o 
Programa mais Educação; 20 unidades com o Programa Es-
cola-Comunidade; 29 unidades com o Programa Jovens de 15 
a 17 anos, que trata da distorção idade-série; 22 u nidades 
com o Esporte na Escola/Atletismo e Múltiplas Vivên cias Es-
portivas e 2 unidades com o Programa Mais Cultura. 

ESCOLAS MUNICIPAIS QUE ADERIRAM O  
PROJETO MAIS EDUCAÇÃO  

 

ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
SÃO GONÇALO INÍCIO DO PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO BAIRRO 

CÓD. ESCOLA 2008 2009 2010 2011 2012 2013  

4301 C. M. PRESIDENTE 
CASTELO BRANCO  X X X X X BOAÇU 

4302 C. M. ERNANI FARIA X X X X X X NEVES 

4303 C. M. ESTEPHÂNIA 
DE CARVALHO X X X X X X LARANJAL 

4304 E. M. ALBERTINA 
CAMPOS   X X X X MUTUÁ 

4305 E. M. ALBERTO 
PASQUALINE  X  X X X MARIA 

PAULA 

4306 
E. M. ALMIRANTE 
ALFREDO C. S. 
DUTRA 

 X X X X X ALCÂNTARA 

4307 C. M. AMARAL 
PEIXOTO  X X X X X LINDO 

PARQUE 

4308 
E. M. CARLOS 
DRUMOND DE 
ANDRADE 

  X X X X PORTO DO 
ROSA 

4309 
E. M. DEPUTADO 
JOSÉ CARLOS B. 
MONTEIRO 

  X X X X NOVO 
 MÉXICO 

4310 
E. M. 
DESEMBARGADOR 
RONALD DE SOUZA 

     X ALCÂNTARA 

4311 
E. M. DOUTOR 
ARMANDO LEÃO 
FERREIRA* 

  X X X X PORTO NOVO 

4312 
E. M. DOUTOR 
HERÁCLITO F. 
SOBRAL PINTO 

 X X X X X COLUBANDÊ 

4313 E. M. DUQUE 
ESTRADA  X  X X X GALO  

BRANCO 

4314 E. M. ELPÍDIO DOS 
SANTOS       PORTO 

VELHO 

4315 
E. M. FLORISBELA 
MARIA NUNES 
HAASE 

 X X X X X BOA VISTA 

4316 E. M. GOVERNADOR 
ROBERTO SILVEIRA  X X X X X MUTONDO 

4317 
C. M. IRENE 
BARBOSA 
ORNELLAS 

 X X X X X JARDIM 
CATARINA 

4318 E. M. JOÃO AIRES 
SALDANHA     X X ITAÚNA 

4319 E. M. JOAQUIM 
LAVOURA  X X X X X BARRO 

VERMELHO 

4320 E. M. JOSÉ MANNA 
JUNIOR  X X X X X BAIRRO 

ANTONINA 

4321 E. M. JOVITA MARIA 
DE JESUS  X X X X X GRADIM 

4322 E. M. LÊDA VARGAS 
GIANNERINNI   X X X X TRIBOBÓ 
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4323 E. M. LEONOR 

CORRÊA     X X TRINDADE 

4324 E. M. LUIZ 
GONZAGA X X X X X X SÃO MIGUEL 

4325 
E. M. MARCUS 
VINÍCIUS C. DE M. 
MORAES 

X X X X X X SANTA 
ISABEL 

4326 E. M. MARIA DIAS      X PORTO NOVO 

4327 E. M. MARINHEIRO 
MARCÍLIO DIAS  X X X X X ITAÚNA 

4328 
E. M. NOSSA 
SENHORA DA BOA 
ESPERANÇA 

  X X X X IPIÍBA 

4330 
E. M. PREFEITO 
JAYME M. DE 
CAMPOS 

 X X X X X MONJOLOS 

4331 
E. M. PREFEITO 
NICANOR FERREIRA 
NUNES 

    X X JARDIM 
CATARINA 

4332 
E. M. PRESIDENTE 
JOÃO BELCHIOR M. 
G. 

  X X X X TRIBOBÓ 

4333 
E. M. PROFESSOR 
DJAIR CABRAL 
MALHEIROS 

 X X X X X MORRO DO 
CASTRO 

4334 
E. M. PROFESSOR 
PAULO ROBERTO 
AZEREDO 

    X X PACHECO 

4335 
E. M. PROFESSOR 
PAULO ROBERTO 
M. AMARAL 

    X X COLUBANDÊ 

4336 
E. M. PROFESSORA 
AURELINA DIAS 
CAVALCANTI 

  X X X X AMENDOEIRA 

4337 
E. M. PROFESSORA 
MARIA AMÉLIA A. 
FERREIRA 

     X ENGENHO 
PEQUENO 

4338 E. M. RAUL VEIGA X X X X X X RAUL VEIGA 

4339 E. M. ROTARY  X X X X X JARDIM 
MIRIAMBI 

4340 E. M. SANTA LUZIA     X X SANTA LUZIA 

4341 E. M. SÃO MIGUEL      X SÃO MIGUEL 

4342 E. M. BELARMINO 
RICARDO SIQUEIRA  X X X X X LUIZ 

CAÇADOR 

4343 E. M. VALÉRIA DE 
MATTOS FONTES  X X X X X BOAÇU 

4344 E. M. VIRGÍNIA DE 
SEIXAS CRUZ      X ARSENAL 

4345 E. M. VISCONDE DE 
SEPETIBA X X X X X X NOVA 

CIDADE 

4346 
E. M. WILLIAM 
ANTUNES DE 
SOUZA 

 X X X X X 
FAZENDA 

DOS 
MINEIROS 

4347 
E. M. ZULMIRA 
MATHIAS N. 
RIBEIRO 

 X X X X X PARAÍSO 

4348 E. M. FILADÉLFIA      X MARAMBAIA 

4349 E. E. M. SALGADO 
FILHO      X ITAOCA 

4350 E. E. M. 
GUAXINDIBA  X X X X X GUAXINDIBA 

4355 
E. M. PROFESSORA 
MARGARIDA R. M. 
GALVÃO 

  X X X X AMENDOEIRA 

4356 E. M. DARCY 
RIBEIRO  X X X X X VISTA 

ALEGRE 

4357 E. M. PROFESSOR 
EVADYR MOLINA      X VENDA DA 

CRUZ 

4358 
E. M. PROFESSORA 
MARLUCY S. DE 
ALMEIDA 

 X X X X X TRINDADE 

4359 E. M. MÁRIO 
QUINTANA  X X X X X ENGENHO 

PEQUENO 

4360 E. M. ANTONIO 
CARLOS JOBIM     X X PACHECO 

4361 
E. M. PAULO 
REGLUS NEVES 
FREIRE 

 X X X X X PORTO DO 
ROSA 

4362 E. M. ANÍSIO 
SPÍNDOLA TEIXEIRA  X X X X X JARDIM 

CATARINA 

4363 E. M. JOÃO CABRAL 
DE MELO NETO X  X X X X MONJOLOS 

4364 E. M. ALBERTO 
TORRES  X X X X X MUTONDO 

4365 
E. M. ALFREDO DE 
FREIRAS DIAS 
GOMES 

 X X X X  ARRASTÃO 

4367 E. M. CÉLIA 
PEREIRA DA ROSA  X X X X X SANTA 

ISABEL 

4368 E. M. OSCARINA DA 
COSTA TEIXEIRA  X X X X X JARDIM 

CATARINA 

4379 CIEP 045 - PORTO 
DO ROSA  X X X X X PORTO DO 

ROSA 

4380 CIEP 438 - RUBENS 
MAURÍCIO ABREU  X X X X X GALO 

BRANCO 

4382 
CIEP 250 - 
ROSENDO RICA 
MARCOS 

 X X X X X GRADIM 

4383 
CIEP 411 - DR. 
ARMANDO LEÃO 
FERREIRA * 

      ENGENHO 
PEQUENO 

4384 
E. E. M. PROFª. 
MARIA DA GLÓRIA 
B. LEITE 

  X X X X CENTRO 

4388 CIEP 414 - TARSO 
DE CASTRO  X X X X  IPIÍBA 

4389 
E. M. PROFESSORA 
AIDA VIERIA DE 
SOUZA 

 X X X X X JARDIM 
CATARINA 

4390 
E. M. PROFESSOR 
GENECY SUHETT 
LIMA 

 X X   X AMENDOEIRA 

4392 E. M. PADRE 
CIPRIANO DOUMA  X X X X X TRINDADE 

4393 
E. M. PASTOR 
MAURO ISRAEL 
MOREIRA 

 X X X X X ENGENHO DO 
ROÇADO 

4394 E. M. PASTOR 
RICARDO PARISE  X X X X X JOCKEY 

4395 
E. M. BEATRIZ 
ELIANE CORDEIRO 
SANTOS 

  X X X X COELHO 

4398 E. M. BAIRRO 
ALMERINDA      X ALMERINDA 

4399 E. M. ITAINTIDIBA      X SANTA 
ISABEL 

4401 E. M. LÚCIO THOMÉ 
FETEIRA  X X X X X VILA LAGE 

4402 
E. M. PROFª. NIUMA 
GOULART 
BRANDÃO 

 X X X X X SALGUEIRO 

4403 CIEP M. 051 - ANITA 
GARIBALDI      X JARDIM 

CATARINA 

4405 E. M. PASTOR 
HAROLDO GOMES     X X ITAÚNA 

4408 E. M. CORONEL 
AMARANTE   X X X X ZUMBI 

4409 E. M. MENTOR 
COUTO  X X X X X BOAÇU 

4413 E. M. PASTOR 
ALBERTO GOULART       VISTA 

ALEGRE 

4418 E. M. PASTOR JOSÉ 
AUGUSTO GRASSINI       BOM RETIRO 

4420 
CIEP 125 - PAULO 
ROBERTO M. DO 
AMARAL 

 X X    COLUBANDÊ 

TOTAL 7 49 60 59 73 81  
FONTE: HTTP://WWW.PMSG.RJ.GOV.BR/EDUCACAO/MAIS_EDUCACAO_EDUCACAO_  
INTEGRAL.PHP 

 

ESTRATÉGIAS 
6.1) Ampliar gradativamente a oferta de educação em  

tempo integral por meio de atividades de acompanham ento 
pedagógico e multidisciplinares, inclusive culturai s e esporti-
vas, de forma que o tempo de permanência dos (as) a lunos 
(as) na escola, ou sob sua responsabilidade, passe a ser igual 
ou superior a 7 (sete) horas diárias durante todo o  ano letivo, 
com a locação de professores também em tempo integr al em 
uma única escola, respeitada a opção de migração do  profes-
sor dentro da Unidade, e com provisão de professore s e fun-
cionários em número suficiente, assim como a propor cionali-
dade dos vencimentos, de acordo com o nível do prof issional 
da educação; 

6.2) Assegurar a aplicação da gratuidade de que tra ta o 
art. 13 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 , em ativi-
dades de ampliação da jornada escolar de alunos (as ) das 
escolas da rede pública de educação básica, de form a con-
comitante e em articulação com a rede pública de en sino; 

6.3) Garantir a educação em tempo integral para pes so-
as com deficiência, transtornos globais do desenvol vimento e 
altas habilidades ou superdotação na faixa etária d e 4 (quatro) 
a 17 (dezessete) anos, assegurando atendimento educ acional 
especializado complementar e suplementar ofertado e m salas 
de recursos multifuncionais da própria escola ou em  institui-
ções especializadas, obrigatoriamente com apoio esp eciali-
zado ao aluno nas atividades diversificadas e regul ares; 

6.4) Atender às escolas do campo e de comunidades 
indígenas, quilombolas e em situação de itinerância  na oferta 
de educação em tempo integral, com base em consulta  prévia 
e informada, considerando-se as peculiaridades loca is e es-
pecíficas de cada segmento; 

6.5) Criar concurso para selecionar professores de 40 
(quarenta) horas para atuarem nas escolas de educaç ão em 
tempo integral na rede municipal, de modo atender à s de-
mandas; 

6.6) Garantir e ampliar a oferta de cursos para for mação 
continuada dos profissionais da rede pública munici pal, atra-
vés de parcerias com instituições públicas e privad as, para 
atuarem nas oficinas de educação integral que consi dere o 
valor das diferenças, segundo o pertencimento étnic o, a reli-
gião, as idades e as origens geográficas, tendo em vista o 
desenvolvimento do ser humano em suas múltiplas dim en-
sões;  

6.7) Promover a formação continuada de profissionai s 
das diferentes áreas de conhecimento, em uma perspe ctiva 
interdisciplinar, visando assegurar práticas pedagó gicas vol-
tadas para a Educação Integral como desenvolvimento  do ser 
humano em suas múltiplas dimensões; 

6.8) Garantir a participação de professores e da co mu-
nidade escolar na elaboração, acompanhamento e aval iação 
do currículo das escolas atendidas pela Educação In tegral em 
tempo integral; 

6.9) Garantir encontros de planejamento coletivo pe rió-
dico, com os professores para troca de experiências  e planifi-
cação pedagógica; 

6.10) Garantir recursos humanos para atender nos la bo-
ratórios de informática, biblioteca, laboratórios d e Ciências de 
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modo que este profissional atenda as necessidades d a co-
munidade e alunos no contra turno; 

6.11) Disponibilizar recursos financeiros para a pr omo-
ção do acesso dos alunos a atividades culturais; 

6.12) Operacionalizar propostas curriculares visand o ga-
rantir a Educação Integral como desenvolvimento do ser hu-
mano em suas múltiplas dimensões, quer a intelectua l e cog-
nitiva, quer a social, emocional e ética, assim com o a corpo-
ral; 

6.13) Garantir, em regime de colaboração intersetor ial, 
envolvendo secretarias municipais e estaduais, como  Cultura, 
Esportes, Saúde e Assistência Social bem como ONG’s , Uni-
versidades e demais instituições, sem ônus aos cofr es públi-
cos, programa de ampliação e reestruturação adequaç ão e 
acessibilidade das escolas públicas, por meio da in stalação 
de quadras poliesportivas que fomentem pequenas com peti-
ções escolares, laboratórios e insumos necessários,  inclusive 
de informática, espaços para atividades culturais, bibliotecas, 
auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outr os equipa-
mentos; 

6.14) Instituir, em regime de colaboração com o Est ado e 
a União, programa de construção de escolas com padr ão 
arquitetônico vigente (ABNT), com recursos tecnológ icos, 
com acessibilidade plena e mobiliário adequado para  atendi-
mento em tempo integral, durantes os 5 primeiros an os de 
vigência deste PME, particularmente em comunidades em 
situação de vulnerabilidade social; 

6.15) Propor que o currículo das escolas em horário  in-
tegral contemple a vivência e a experiência na pers pectiva de 
educação integral, visando a aprendizagem articulad a e proje-
tos temáticos e interdisciplinares; 

6.16) Garantir vagas através de concurso público pa ra 
educadores sociais de no mínimo 20horas, que desenv olvam 
atividades pedagógicas, culturais, artísticas e esp ortivas com 
comprovação de conhecimento na área; 

6.17) Revitalizar os CIEP’s municipalizados para at endi-
mento em horário integral, na perspectiva de Educaç ão Inte-
gral, imediatamente a partir da vigência do plano; 

6.18) Operacionalizar propostas curriculares visand o ga-
rantir a Educação Integral como desenvolvimento do ser hu-
mano em suas múltiplas dimensões, quer a intelectua l e cog-
nitiva, quer a social, emocional e ética, assim com o a corpo-
ral, priorizando a institucionalização e manutenção  em regime 
de colaboração, programa que amplie e reestruture a s esco-
las públicas englobando todos os espaços físicos e da ampli-
ação de recursos humanos para atender de forma plen a a 
oferta de educação em tempo integral; 

6.19) Estabelecer nas redes de ensino propostas ped a-
gógicas que explorem o potencial educacional dos es paços 
fora das escolas, como práticas sistemáticas nos pl anejamen-
tos pedagógicos; 

6.20) Garantia de professores regentes para ativida des 
em sala de música, sala de arte ou atelier, bibliot eca, sala 
multimídia e espaço direcionado para apresentações teatrais 
em todas as modalidades; 

6.21) Propiciar à comunidade o usufruto da estrutur a e 
instalações da escola, em horários alternativos qua ndo pos-
sível; 

6.22) Estimular a oferta de atividades esportivas, cultu-
rais e de línguas estrangeiras por parte de entidad es priva-
das, de forma concomitante e em articulação com a r ede pú-
blica de ensino, sem ônus aos cofres públicos; 

6.23) Realizar estudo das áreas que mais necessitam  de 
atendimento de escolas de educação integral, de mod o a a-
tender aos alunos residentes dessas localidades; 

6.24) Respeitar o direito de escolha do professor p ara 
migrar ou não para o período de trabalho em tempo i ntegral 
dentro da unidade de ensino. 

IDEB 
META 7 

Fomentar a qualidade da educação básica em todas as  e-
tapas e modalidades, tendo como referência um ensin o de 
qualidade com foco na aprendizagem significativa e na me-
lhoria do fluxo escolar, alcançando, consequentemen te, as 
médias municipais e estaduais do IDEB. 

METAS IDEB MUNICIPAL 

 2015 2017 2019 2021 
ANOS INICIAIS DO 

ENSINO FUNDAMENTAL 5.1 5.4 5.7 6.0 

ANOS FINAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 4.2 4.5 4.7 5.0 

 

ANÁLISE SITUACIONAL 
O maior desafio que as políticas sociais e educacio nais 

que os gestores de educação enfrentam, é o de ofere cer edu-
cação pública para todos. A qualidade do ensino rel aciona-se 
aos mais diferentes espaços, agentes/atores/profiss ionais, e 
processos formativos e em todos os níveis, etapas e  modali-
dades de ensino, uma vez que tem por objetivo garan tir a 
realização/efetivação da educação como direito soci al consti-
tucional. 

Neste sentido, faz-se necessária a articulação entr e os en-
tes federados para promover a qualidade da educação  em 
regime de colaboração. Deve-se estabelecer mecanism os que 
viabilizem melhoras e avanços significativos no apr endizado 
dos alunos e que possibilitem o alcance das metas d e IDEB. 

O IDEB (Índice de Desenvolvimento da Educação Básic a) 
surgido no ano de 2007 é um indicador criado pelo I nstituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Anísio Teixeira (IN EP) para 
avaliar a Educação Básica, utilizando-se de dois ín dices: o 
fluxo escolar e a média de desempenho por meio da P rova 
Brasil.  

“Os resultados obtidos sobre o rendimento (aprovaçã o e 
reprovação) e movimento escolar (transferido, deixo u de fre-
quentar e falecido) dos alunos do ensino Fundamenta l e Mé-
dio combinados com outras avaliações do Inep (Saeb e Prova 
Brasil) são utilizados para calcular o indicador qu e serve de 
referência para as metas do Plano de Desenvolviment o da 
Educação (PDE), do Ministério da Educação.” (INEP). 

 O município de São Gonçalo participou da Prova Bra sil, 
pela primeira vez, no ano de 2005 e posteriormente em 2007, 
2009, 2011 e 2013. Os resultados apurados no IDEB d urante o 
período de 2005 a 2013 estão apresentados na tabela  1 e na 
tabela 2, destacadas em verde:  

 

ANOS INICIAIS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANOS FINAIS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Como podemos observar, houve uma variação dos  
 
 
 

Como podemos observar, houve uma variação dos resul -
tados, tanto nos anos iniciais quanto nos anos fina is. Porém, 
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na última avaliação, o município apresentou uma peq uena 
queda nos anos iniciais e uma defasagem significati va nos 
anos finais.  

Ao detalharmos os índices obtidos nos resultados do  I-
DEB no período de 2007 a 2013 conforme Tabela 3, ap resen-
tamos os seguintes percentuais com relação ao fluxo  escolar: 

TABELA 3 – REDE MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
FLUXO 2007 2009 2011 2013 

ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 0,81 0,79 0,82 0,81 

ANOS FINAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 0,70 0,64 0,67 0,66 

Fonte: INEP 

TABELA 3 – REDE ESTADUAL DE SÃO GONÇALO 
FLUXO 2007 2009 2011 2013 

ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 0,80 0,79 0,83 0,83 

ANOS FINAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 0,70 0,70 0,72 0,79 

Fonte: INEP 

Os dados abaixo dizem respeito aos resultados obti-
dos na média de desempenho da rede municipal de ens ino no 
período de 2009 a 2013.  

TABELA 4 – REDE MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

PROFICIÊNCIA- 5º ano 2009 2011 2013 

PORTUGUÊS 30% 31% 33% 

MATEMÁTICA 24% 25% 24% 

Fonte: QEdu 

TABELA 4 – REDE MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

PROFICIÊNCIA– 9º ano 2009 2011 2013 

PORTUGUÊS 28% 27% 22% 

MATEMÁTICA 11% 13% 9% 

Fonte: QEdu 

 
O Plano Nacional de Educação aponta os índices que de-

veremos atingir para o próximo decênio, em nível na cional, 
conforme descrito na meta 7. Logo, para que possamo s con-
tribuir com a meta nacional, o nosso município prec isa atingir 
as metas projetadas pelo INEP para o próximo decêni o.  

TABELA 5: ENSINO FUNDAMENTAL: 5º ANO. 

 Ideb Observado   Metas Projetad as  

Município  2005 2007 2009 2011 2013 2007 2009 2011 2013 2015 2017 2019 2021 

 3.8 3.8 3.9 4.1 4.1 3.8 4.2 4.6 4.9 5.1 5.4 5.7 6.0 

Fonte: Inep 
 
 

TABELA 6: ENSINO FUNDAMENTAL: 9º ANO. 

 

Ideb Observado  Metas Projetadas  

Município  2005 2007 2009 2011 2013 2007 2009 2011 2013 2015 2017 2019 2021 

 2.9 3.4 3.1 3.2 2.9 3.0 3.1 3.4 3.8 4.2 4.5 4.7 5.0 

Fonte: Inep 
 

ESTRATÉGIAS 
7.1) Assegurar que: 
a) no primeiro ano de vigência deste PME seja garan -

tida a oferta de todas as disciplinas que estão pre sentes na 
Matriz Curricular Municipal em todas as U.E.s por p rofissio-
nais devidamente habilitados;  

b) no quinto ano de vigência deste PME, pelo menos 
70% (setenta por cento) dos(as) alunos do ensino fu ndamen-
tal tenham alcançado nível adequado de aprendizado em rela-
ção aos direitos e objetivos de aprendizagem e dese nvolvi-

mento de seu ano de estudo, considerando o Plano Ed uca-
cional Individualizado; 

c) no último ano de vigência deste PME, todos os es -
tudantes do ensino fundamental tenham alcançado nív el ade-
quado de aprendizado em relação aos direitos e obje tivos de 
aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo , ou 
pelo menos 90% (noventa por cento), considerando o Plano 
Educacional Individualizado; 

7.2) Formalizar, executar e acompanhar, os planos d e 
ações articuladas dando cumprimento às metas de qua lidade 
estabelecidas para a educação básica pública e às e stratégias 
de apoio técnico e financeiro voltadas à melhoria d a gestão 
educacional, à formação de professores e profission ais de 
serviços e apoio escolares, à ampliação e ao desenv olvimen-
to de recursos pedagógicos e à melhoria e expansão da infra-
estrutura física da rede escolar; 

7.3) Estimular a adoção de políticas nas redes de e nsi-
no de forma a buscar atingir as metas do IDEB, dimi nuindo a 
diferença entre as escolas com os menores índices e  a média 
nacional; garantindo a equidade da aprendizagem por  meio 
da adoção de políticas nas redes de ensino, com vis tas à 
diminuição das diferenças entre as médias dos índic es dos 
estados e dos municípios, tendo por referência um e nsino de 
qualidade com foco na aprendizagem significativa; 

7.4) Garantir a revisão imediata da matriz curricul ar da 
rede municipal, tendo em vista as Orientações Curri culares 
Nacionais e demais legislações educacionais vigente s, sendo 
retomada a discussão cada cinco anos. Observando os  se-
guintes critérios: 

a) O Conselho Municipal de Educação-CME provocará 
a Secretaria Municipal de Educação-SEMED para asseg urar o 
cumprimento dessa revisão; 

b) A Secretaria de Educação executará a revisão e e n-
caminhará as alterações para serem discutidas nas U nidades 
Escolares-U.E; 

c) As discussões acontecerão nas U.E.s pelos profis -
sionais de educação; 

d) Através de assembléias as U.E.s elegerão um re-
presentante, que participará da votação final, junt amente com 
o CME; 

7.5) Promover processo contínuo de autoavaliação da s 
escolas de educação básica com base nos instrumento s de 
avaliação que orientem as dimensões a serem fortale cidas, 
destacando-se a elaboração de planejamento estratég ico, a 
melhoria contínua da qualidade educacional, a forma ção con-
tinuada dos profissionais da educação e o aprimoram ento da 
gestão democrática. 

EJA 
META 8 

Garantir a permanência e escolaridade da população aci-
ma de 15 (quinze) anos de forma universal. Igualand o a esco-
larização entre os diferentes grupos étnicos e mino rias. 

Garantir a escolaridade média da população, de modo  a 
alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo ao lo ngo da 
vigência deste Plano, e igualar a escolaridade médi a entre 
todos.  

ANÁLISE SITUACIONAL 
A EJA no Brasil expressa e é expressão da sociedade  de 

classes. Essa modalidade da educação tem como princ ipal 
característica ser destinada aos trabalhadores, por que são 
eles os que, durante o tempo dedicado à escolarizaç ão tive-
ram esse direito negado por determinantes sócio-eco nômico-
culturais. Em nosso município, é oferecido o ProJov em Urba-
no que tem o objetivo de elevar a escolaridade de j ovens com 
idade entre 18 e 29 anos, que saibam ler e escrever  e não 
tenham concluído o ensino fundamental, visando à co nclusão 
desta etapa por meio da modalidade de Educação de J ovens 
e Adultos integrada à qualificação profissional e o  desenvol-
vimento de ações comunitárias com exercício da cida dania, 
na forma de curso, conforme previsto no art. 81 da Lei nº. 
9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

• 2009/2011: 4.059 matriculados – 1.368 cursaram os 
18 meses de programa. 

• 2012/2013: Ainda em andamento 448 em três esco-
las. 

• 2013/2015 até agora 420 matriculados em três esco-
las. 

ESTRATÉGIAS 
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8.1) Garantir a continuidade e funcionamento dos pr o-

gramas de correção de fluxo pedagógico e distorção ida-
de/ano de escolaridade; 

8.2) Viabilizar o atendimento aos jovens e adultos na 
modalidade da EJA, considerando as necessidades edu ca-
cionais específicas deste grupo; 

8.3) Viabilizar a divulgação e acesso da população de 
modo geral aos exames de certificação da conclusão dos 
Ensinos Fundamental e Médio; 

8.4) Desenvolver políticas públicas, em parceria co m a 
Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos , voltadas 
para a Educação das Relações Humanas e promoção da re-
dução das desigualdades de classe, etnia, geração e  deficiên-
cia, pautando-se pelo princípio da equidade e igual dade soci-
al, a fim de promover um desenvolvimento sustentáve l e 
comprometido com a justiça social;  

8.5) Institucionalizar programas e desenvolver tecn olo-
gias para correção de fluxo, para acompanhamento pe dagó-
gico individualizado e para recuperação e progressã o parcial, 
bem como priorizar estudantes, que por quaisquer ra zões 
apresentem rendimento escolar defasado, considerand o as 
especificidades dos segmentos populacionais; 

8.6) Implementar programas de Educação de Jovens e 
Adultos para os segmentos populacionais considerado s, que 
estejam fora da escola e com defasagem idade/ano de  escola-
ridade, associados a outras estratégias que garanta m a conti-
nuidade da escolarização, após a alfabetização inic ial; 

8.7) Fomentar a divulgação junto aos Sistemas de En -
sino, a sociedade civil, aos órgãos de comunicação de massa 
e mídias sociais dos exames de certificação da conc lusão do 
ensino fundamental, garantida sua gratuidade aos qu e dela 
fizerem jus; 

8.8) Expandir a oferta gratuita de educação profiss ional 
técnica por parte das entidades públicas de forma c oncomi-
tante e/ou subsequente ao ensino ofertado na rede e scolar 
pública, para os segmentos populacionais considerad os, 
incentivando também a participação das instituições  e enti-
dades privadas de serviço social e de formação prof issional 
vinculadas ao sistema sindical; 

8.9) Promover, em parceria com as áreas de saúde e 
assistência social, o acompanhamento e o monitorame nto do 
acesso à escola específicos para os segmentos popul acio-
nais considerados, identificar motivos de absenteís mo em 
regime de colaboração com as demais secretarias mun icipais 
para a garantia de frequência e apoio à aprendizage m, de 
maneira a estimular a ampliação do atendimento dess es (as) 
estudantes na rede pública regular de ensino;  

8.10) Garantir a criação da EJA no período diurno a ten-
dendo a demanda de todos os distritos em unidades e duca-
cionais com infraestrutura adequada, em espaços dis tintos 
aos da escolarização das classes regulares ou em es colas 
pólos para esta proposta;  

8.11) Criação de oficinas profissionalizantes para turmas 
de EJA (diurno e noturno) após alfabetização inicia l; 

8.12) Garantir provisão orçamentária que atenda as ne-
cessidades incluídas no Plano Político Pedagógico d a escola 
(PPP); 

8.13) Garantir horários que atendam aos alunos inte res-
sados em cursos no contra turno e/ou aos sábados;      

8.14) Implementar ações de alfabetização de jovens e 
adultos com garantia de continuidade no Ensino Fund amen-
tal, ampliando o número de escolas que atendam a es te pú-
blico e reduzindo o número de alunos por turmas, co m vistas 
ao ingresso no Ensino Médio e Superior; 

8.15) Promover, com a colaboração das áreas de saúd e e 
assistência social, o acompanhamento e monitorament o do 
acesso e permanência do aluno na escola, unindo a E JA ao 
trabalho do Programa Saúde na Escola (PSE), tendo u m es-
paço e equipe permanente de atendimento multidiscip linar na 
própria escola; 

8.16) Promover parcerias com instituições comunitár ias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos,  convenia-
das com o poder público, sem ônus aos cofres públic os, vi-
sando a ampliar as condições de apoio ao atendiment o esco-
lar integral das pessoas com deficiência, transtorn os globais 
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdota ção 
matriculadas nas redes públicas de ensino. 

EJA 

META 9 
Garantir o aumento da taxa de alfabetização da popu lação 

com 15 (quinze) anos ou mais para 80% (oitenta por cento) até 
o final da vigência deste PME, erradicar o analfabe tismo abso-
luto e reduzir em 70% (setenta por cento) a taxa de  analfabe-
tismo funcional. 

Assegurar o ingresso, a permanência e conclusão do cur-
so da população a partir de 15 anos na Educação de Jovens e 
Adultos. 

ANÁLISE SITUACIONAL  
Qualidade da Educação de Jovens e Adultos 

Em nosso município, desde 2004, aderimos ao Program a 
Brasil Alfabetizado, cujo trabalho é todo voltado p ara a alfabe-
tização de Jovens e Adultos, para isso contamos com  Profes-
sores voluntários. No ciclo 2013/2014, possuímos o total de 
55 turmas, 52 professores ( 4 deles possuem 2 turma s ), 8 
coordenadores e 818 alunos. Esse quantitativo infor mado  de 
alunos regularmente cadastrados no sistema, porém, muitos 
alunos procuram as turmas após o fechamento do cada stro e 
nós os acolhemos, pois entendemos que caso contrári o, seria 
reproduzir mais exclusão, já sofrida anteriormente em alguma 
fase de sua vida. Aqueles que conseguem ser alfabet izados 
também recebem certificado e são encaminhados à EJA , pois 
não há sentido retê-los. Convém apontar que nossa e xpecta-
tiva de alfabetizados é de 500 a 600 alunos no cicl o vigente. 
Nosso maior desafio é que estes alunos deem continu idade 
na EJA regular.    
 

 
 

É preciso construir, como política pública, mecanis mos 
de acesso, permanência e êxito dos estudantes traba lhadores 
na escola, assumindo uma proposta pedagógica crític a de 
EJA. Defendemos para o município de São Gonçalo uma  Edu-
cação Básica de Jovens e Adultos Trabalhadores, de qualida-
de socialmente referenciada, uma proposta pedagógic a que 
afirme que uma educação emancipatória não se constr ói no 
âmbito de cursos marcados pelo “caráter interessado ” 
(Gramsci) e, portanto, subordinados ao mercado. A g arantia 
do direito à educação para todos (crianças, jovens,  adultos e 
idosos) se dá por que é importante para a formação humana 
ampla de todos os seres humanos e, sendo assim, dev eria ser 
direito de todos, e não somente como ferramenta de inclusão 
social ou para corresponder demandas do mercado de traba-
lho, da forma como usualmente é tratada.  

ESTRATÉGIAS 
9.1) Assegurar de acordo com a legislação vigente, a 

oferta da educação pública para educação de jovens e adul-
tos; 

9.2) Realizar pesquisa censitária entre jovens e ad ultos 
com ensino fundamental e médio incompletos, para id entifi-
car a demanda ativa por vagas na Educação de Jovens  e A-
dultos; 

9.3) Implementar ações de alfabetização de jovens e  
adultos com garantia de continuidade da escolarizaç ão bási-
ca; 

9.4) Realizar chamadas públicas regulares para Educ a-
ção de Jovens e Adultos, promovendo-se busca ativa em 
regime de colaboração entre entes federados e em pa rceria 
com organizações da sociedade civil; 

9.5) Apoiar técnica e financeiramente, projetos ino vado-
res na Educação de Jovens e Adultos que visem ao de sen-
volvimento de modelos adequados às necessidades esp ecífi-
cas desses alunos; 

9.6) Estabelecer mecanismos e incentivos que integr em 
os segmentos empregadores, públicos e privados, e o s sis-
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temas de ensino, para promover a compatibilização d a jorna-
da de trabalho dos empregados e das empregadas com a 
oferta das ações de alfabetização e de Educação de Jovens e 
Adultos; 

9.7) Garantir parceria em programas de capacitação 
tecnológica da população jovem e adulta, direcionad os para 
os segmentos com baixos níveis de escolarização for mal para 
os alunos com necessidades educacionais especiais, articu-
lando os sistemas de ensino, à Rede Federal de Educ ação 
Profissional, Científica e Tecnológica, as universi dades, as 
cooperativas e as associações da sociedade civil or ganizada, 
por meio de ações de extensão desenvolvidas em cent ros 
vocacionais tecnológicos, com tecnologias assistiva s que 
favoreçam a efetiva inclusão social e produtiva des sa popula-
ção; 

9.8) Considerar, nas políticas públicas de jovens e  adul-
tos, as necessidades dos idosos, com vistas à promo ção de 
políticas de erradicação do analfabetismo, ao acess o a tecno-
logias educacionais e atividades de lazer, culturai s e esporti-
vas, à implementação de programas de valorização e compar-
tilhamento dos conhecimentos e experiência dos idos os e à 
inclusão dos temas do envelhecimento nas escolas. 

9.9) Garantir até o 5º (quinto) ano deste PME, a fo rma-
ção continuada para os docentes da EJA; 

9.10) Garantir a inserção dos alunos da EJA nos pro -
gramas e projetos pedagógicos, que atendam às espec ifici-
dades desta modalidade (priorizando a leitura e a e scrita), 
desenvolvidos em parceria entre a Secretaria Munici pal de 
Educação e as Unidades Escolares; 

9.11) Estabelecer parcerias entre as Secretarias de  Cul-
tura, Saúde e Trabalho para a realização de projeto s integra-
dos que possam ampliar as oportunidades culturais, de saúde 
e profissionais aos estudantes da EJA no município;  

9.12) Implementar ações de alfabetização de jovens e 
adultos com garantia de continuidade da escolarizaç ão bási-
ca; 

9.13) Buscar o apoio Federal técnico e financeiro d e pro-
jetos inovadores  na  Educação de  Jovens  e  Adult os  que  
visem ao atendimento das necessidades  educacionais  desta 
modalidade;  

9.14) Garantir parcerias para que os sistemas Feder al, 
Estadual e Privado mantenham programas complementar es, 
de modo a acelerar alfabetização e diminuir a evasã o escolar;  

9.15) Ampliar a oferta de escolas que ofereçam Educ a-
ção de Jovens e Adultos, inclusive diurno, levando- se em 
conta a localidade, facilidade de acesso e estrutur a específi-
ca. 

EJA 
META 10 

Oferecer e garantir, no mínimo 25% (vinte e cinco p or cen-
to) das matrículas ofertadas pelo Município para a Educação 
de Jovens e Adultos, sendo 30% (trinta por cento) o ferecidas 
para educação profissional, na forma concomitante o u sub-
sequente. Este percentual deverá ser alcançado nos primei-
ros cinco anos, garantindo a sua manutenção nos 5 ( cinco) 
anos restantes.   

Garantir a sistematização e a implantação da Educaç ão 
para o Desenvolvimento Sustentável em todo o territ ório do 
Município de São Gonçalo. 

ANÁLISE SITUACIONAL  
No município de São Gonçalo, são diversas as instit ui-

ções públicas, privadas e da sociedade civil que at endem a 
população demandante por EJA. Além de identificar n o terri-
tório a oferta total dessa modalidade de ensino por  todas 
essas iniciativas, há objetivo de ampliar o atendim ento da 
educação de jovens e adultos integrada a educação p rofis-
sional. O esforço exigido, a fim de que esse objeti vo seja al-
cançado, pode ser observado quando identificamos, t anto a 
oferta, quanto o atendimento da referida modalidade  ainda 
que não integrada à educação profissional.  

Contamos com vinte e duas escolas públicas (16 com 
primeiro e segundo segmentos; 2 com somente o prime iro 
segmento; 2 com somente o segundo segmento e 2 com pri-
meiro segmento diurno) e treze escolas privadas com  oferta 
da EJA em nosso município, sendo que a maior parte deste 
alunos se encontram na rede pública de ensino. 
 

 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

ESTRATÉGIAS 
10.1) Buscar parceria com o Estado e iniciativa pri vada 

para atender a formação profissional dos alunos;  
10.2) Garantir a implementação do programa nacional  de 

educação de jovens e adultos; 
10.3) Buscar parceria, sem ônus aos cofres públicos , pa-

ra uma reestruturação e aquisição de equipamentos v oltados 
à expansão e à melhoria do espaço físico de escolas  públicas 
para atender jovens e adultos, bem como o ensino pr ofissio-
nalizante; 

10.4) Garantir o acesso dos docentes ao material di dáti-
co voltado a formação de jovens e adultos, assim co mo a 
cursos de formação continuada; 

10.5) Expandir as matrículas na educação de jovens e 
adultos, em no mínimo 25%, garantindo a permanência  do 
alunado nas U.E.’s da EJA, de modo a articular a fo rmação 
inicial e continuada de trabalhadores, objetivando a elevação 
do nível de escolaridade do trabalhador e da trabal hadora;  

10.6) Fomentar a integração da educação de jovens e  
adultos com a educação profissional, em cursos plan ejados, 
de acordo com as características do público da educ ação de 
jovens e adultos e considerando as especificidades das popu-
lações itinerantes e do campo e das comunidades, in clusive 
na modalidade de educação a distância. 

10.7) Garantir a diversificação curricular da educa ção de 
jovens e adultos, articulando a formação básica e a  prepara-
ção para o mundo do trabalho e estabelecendo inter- relações 
entre teoria e prática, nos eixos da ciência, do tr abalho, da 
tecnologia e da cultura e cidadania e de forma a or ganizar o 
tempo e o espaço pedagógicos adequados às caracterí sticas 
desses alunos e alunas;  

10.8) Fomentar e garantir a produção de material di dáti-
co, o desenvolvimento de currículos e metodologias específi-
cas, os instrumentos de avaliação, o acesso a equip amentos 
e laboratórios e a formação continuada de docentes das re-
des públicas que atuam na educação de jovens e adul tos 
articulada à educação profissional; 

10.9) Promover a oferta pública de formação inicial  e 
continuada para trabalhadores e trabalhadoras artic ulada à 
educação de jovens e adultos, em regime de colabora ção e 
com apoio de entidades públicas e privadas de forma ção 
profissional vinculadas ao sistema sindical e de en tidades 
sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com def iciência, 
com atuação exclusiva na modalidade; 

10.10) Estabelecer estratégias de inclusão digital garan-
tindo a implementação de políticas educacionais de utilização 
das  – NTICS (Novas Tecnologias de Informação e Com unica-
ção), como ferramentas educacionais e com profissio nais 
capacitados à docência e à manutenção técnica;   

10.11) Garantir atendimento de apoio especializado com 
formação pedagógica e adequada as necessidades para  to-
dos os alunos NEE, sem exceção, a partir da matrícu la; 

10.12) Planejar e executar atividades como: música,  dan-
ça, teatro, cinema, esporte, festivais, mostra de t alento, artes 
plásticas e demais projetos culturais, com práticas  nos labo-
ratórios, bibliotecas, sala de leitura, quadra espo rtiva, sala de 
multimeios; 

10.13) Traçar metas para evitar evasão em todas as fases 
da modalidade; 

10.14) Adequar o conteúdo programático à realidade do 
aluno, respeitando o seu ritmo de aprendizagem; 

10.15) Assegurar formação continuada específica dos  do-
centes das escolas municipais, e implementação de d iretrizes 
nacionais em regime de colaboração; 

10.16) Implementar mecanismos de reconhecimento de 
saberes dos jovens e adultos trabalhadores, a serem  conside-
rados na articulação curricular dos cursos de forma ção inicial 
e continuada a nível fundamental:  
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a) Garantir aos alunos do curso noturno o direito d e 

uso das dependências da escola igualmente ao diurno  de 
forma articulada. Ex. biblioteca, sala de informáti ca, etc.; 

10.17) Garantir recursos orçamentários, previstos e m lei, 
para atender toda a meta 10 durante a vigência do P ME; 

10.18) Assegurar aos alunos da EJA com necessidades  
educacionais especiais o transporte diferenciado, g arantindo 
sua acessibilidade em todos os turnos em que a EJA seja 
oferecida; 

10.19) Garantir a promoção à inovação do ensino, em  par-
ceria com Instituições, através da pesquisa e da ex tensão, 
para o desenvolvimento de novos conhecimentos cient íficos 
e tecnológicos, que atendam a comunidade escolar e a socie-
dade. 

ENSINO PROFISSIONALIZANTE 
META 11 

Ampliar e garantir as matrículas da educação profis sional 
de nível fundamental e médio, assegurando a condiçã o da 
oferta e da expansão no segmento público, em pelo m enos 
30% (trinta por cento), respeitando os arranjos pro dutivos 
locais. 

ANÁLISE SITUACIONAL  
Ensino Técnico é um segmento da educação escolar br a-

sileira, em nível médio, isto é, equivalente ao que  anterior-
mente era denominado como 2º grau, voltado para pro mover 
a qualificação do aluno para o exercício de ativida des laborais 
em vários segmentos da economia, como por exemplo, na 
indústria, no comércio, nos serviços e etc. Essa po ssibilidade 
decorre da formação do aluno obtida através de curs o técni-
co. 

O ensino técnico no Brasil historicamente descende da 
conquista da equivalência plena entre os cursos téc nicos e os 
demais cursos do 2º ciclo do secundário (clássico e  científi-
co) e pelo acesso indiscriminado ao ensino superior , prerro-
gativas essas obtidas a partir da primeira LDBEN, n .º 4.024 de 
20 de dezembro de 1961.   

Especialmente a LDBEB n.º 5.692/71 torna obrigatóri a a 
educação profissional no que hoje é conhecido como ensino 
médio, que para, segundo a política daquela época, viria a 
tornar o país dotado de recursos humanos qualificad os em 
nível médio, proporcionando à economia brasileira u m efetivo 
de profissionais que atenderia à necessidade de mão  de obra 
qualificada exigida para o desenvolvimento da nação .   

No entanto, a profissionalização no ensino do antig o 2º 
grau deixou de ser obrigatória a partir da promulga ção da 
reforma da LDBEB n.º 5.692/71, cerca de onze anos a pós, em 
decorrência da efetivação da Lei n.º 7.044 de 18 de  outubro de 
1982. Somente a partir da promulgação da LDB de 199 6 – Lei 
n.º 9.394 de 20 de dezembro – esse ramo da educação  escolar 
brasileira foi abrangido pelo que passou a se desig nar como 
Educação Profissional .   

Na modalidade de Educação Profissional em nível téc nico, 
o município de São Gonçalo aparece com um contingen te 
numericamente muito pequeno e oferecido pela rede p rivada 
de ensino.   

ESTRATÉGIAS 
11.1) Implementar e garantir a oferta de Educação P ro-

fissional  de nível fundamental, no prazo de vigênc ia deste 
plano, na forma de Ensino Fundamental como proposta  para 
aliar a Educação Básica à Educação Profissional e T ecnológi-
ca, pública, tendo como eixos o trabalho, a ciência  e a cultura, 
visando uma formação integral do indivíduo, respeit ando os 
Arranjos Produtivos Locais (APLs), em parceria ou c onvênios 
com instituições públicas ou privadas, sem ônus aos  cofres 
públicos;  

11.2) Ampliar a oferta de Educação Profissional de nível 
fundamental nas formas subsequente e concomitância exter-
na; 

11.3) Expandir o atendimento público do ensino fund a-
mental integrado à formação profissional para toda a popula-
ção, de acordo com os seus interesses e necessidade s; 

11.4) Ampliar e garantir a oferta de matrículas púb licas 
de educação profissional de nível fundamental pelas  entida-
des privadas de formação profissional vinculadas ao  sistema 
sindical e entidades sem fins lucrativos de atendim ento às 
pessoas com deficiência, transtornos globais do des envolvi-
mento e altas habilidades ou superdotação, com atua ção 
exclusiva na modalidade; 

11.5) Garantir, a partir da publicação deste Plano,  o 
comprometimento da Educação Profissional com a educ ação 
inclusiva, agregado a valorização do educador e do educan-
do, permitindo a acessibilidade, flexibilização e a daptação 
curricular e a avaliação diferenciada adequada às e specifici-
dades das necessidades de cada um, seja definitiva ou cir-
cunstancial; 

11.6) Elevar gradualmente o investimento em program as 
de assistência estudantil e mecanismos de mobilidad e aca-
dêmica, visando garantir as condições necessárias à  perma-
nência dos(as) estudantes e à conclusão dos cursos profis-
sionalizantes  de nível fundamental e médio; 

11.7) Fomentar a oferta de educação profissional de  ní-
vel fundamental na Rede Municipal de Educação na mo dali-
dade de educação a distância para concluintes do en sino 
fundamental, com a finalidade de ampliar a oferta e  democra-
tizar o acesso à educação profissional pública,  as segurando 
padrão de qualidade; 

11.8) Fomentar a expansão da oferta de educação pro -
fissional de nível fundamental na modalidade semipr esencial, 
com a finalidade de ampliar a oferta e democratizar  o acesso 
à educação profissional pública, assegurado padrão de quali-
dade; 

11.9) Estimular a expansão do estágio na educação p ro-
fissional de nível fundamental, preservando-se seu caráter 
pedagógico integrado ao itinerário formativo do alu no, visan-
do à formação de qualificações próprias da atividad e profis-
sional, à contextualização curricular e ao desenvol vimento do 
indivíduo;  

11.10) Ampliar a oferta de matrículas públicas de e duca-
ção profissional de nível fundamental e médio busca ndo ga-
rantir parcerias com as entidades privadas de forma ção pro-
fissional vinculadas ao sistema sindical e entidade s do Sis-
tema S, sem ônus aos cofres públicos, entre outras,  com atu-
ação exclusiva na modalidade; 

11.11) Estruturar o sistema municipal de informação  arti-
culando a oferta de formação das instituições espec ializadas 
aos dados do mercado de trabalho, bem como as consu ltas 
às entidades empresariais e de trabalhadores visand o ade-
quar a oferta com a demanda do mercado;  

11.12) Expandir e difundir as matrículas de educaçã o pro-
fissionalizante, abrangendo os cursos técnicos de n ível mé-
dio de Educação Profissional, Científica e Tecnológ ica, levan-
do em consideração a responsabilidade dos Instituto s na 
ordenação territorial, sua vinculação com arranjos produti-
vos, sociais e culturais locais e regionais, bem co mo a interi-
orização da educação profissional; bem como as nece ssida-
des regionais, desde que atendidas às necessidades do ensi-
no fundamental; 

11.13) Fomentar a expansão da oferta de educação pr o-
fissional técnica de nível médio na modalidade PRES ENCIAL, 
com a finalidade de ampliar a oferta e democratizar  o acesso 
à educação profissional pública, assegurado padrão de quali-
dade; desde que atendidas às necessidades do ensino  fun-
damental; 

11.14) Estimular a expansão do estágio na educação pro-
fissional técnica de nível médio e do ensino médio regular, 
preservando-se seu caráter pedagógico integrado ao itinerá-
rio formativo do aluno, visando à formação de quali ficações 
próprias da atividade profissional, à contextualiza ção curricu-
lar e ao desenvolvimento da juventude; 

11.15) Ampliar a oferta de programas de reconhecime nto 
de saberes para fins de certificação profissional e m nível 
técnico; 

11.16) Garantir por meio da realização de parcerias , a par-
tir da publicação deste Plano, o cumprimento pelas empresas 
públicas e privadas da Lei do Aprendiz, Lei Federal  no 10.097, 
de 19 de dezembro de 2000, que oportuniza aos adole scentes 
entre 14 (quatorze) 18 (dezoito) anos, matriculados  em unida-
des de ensino, um contrato de aprendizagem condizen te com 
a sua condição de aluno em fase de formação para o mundo 
do trabalho;  

11.17) Elevar a taxa de conclusão média dos cursos téc-
nicos de nível médio na Rede Federal de Educação Pr ofissio-
nal, Científica e Tecnológica para 90% (noventa por  cento) e 
elevar, nos cursos presenciais, a relação de alunos  (as) por 
professor para 20 (vinte); 
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11.18) Elevar o investimento em programas de assist ência 

estudantil e mecanismos de mobilidade acadêmica, pe las 
Instituições responsáveis pelos cursos visando a ga rantir as 
condições necessárias à permanência dos (as) estuda ntes e à 
conclusão dos cursos técnicos de nível médio;  

11.19) Promover a contratação de professores, com c oo-
peração técnicas com Instituições, sem ônus aos cof res pú-
blicos, para a educação profissional técnica em nív el médio 
na  Educação Profissional, Científica e Tecnológica , garantin-
do formação continuada aos docentes que atendem est e 
segmento; 

11.20) Garantir, a partir da publicação deste Plano , a Edu-
cação Profissional de qualidade, tendo como referên cia a 
construção de uma formação profissional focada em c ompe-
tências e vocações, que permitam a polivalência, en tendida 
como ampliação das habilidades do profissional, vis ando à 
empregabilidade; 

11.21) Assegurar, a partir da publicação deste Plan o, polí-
tica pública uma de Educação Profissional contínua e vincu-
lada a uma política de geração de emprego e renda, como 
estratégia ao desenvolvimento sustentável do municí pio de 
São Gonçalo; 

11.22) Articular com o Governo Estadual e Federal a  im-
plantação de escolas de educação profissional técni ca de 
nível médio para a formação de profissionais para a s ativida-
des econômicas do Município;  

11.23) Promover eventos que possibilitem vivências de in-
tegração escola comunidade; 

11.24) Ampliar as políticas de geração de trabalho,  em-
prego e renda, além da conscientização dos direitos  do traba-
lhador para o ensino médio profissionalizante; 

11.25) Expandir o atendimento do ensino médio gratu ito 
integrado à formação profissional para as populaçõe s do 
campo e para as comunidades indígenas e quilombolas , de 
acordo com os seus interesses e necessidades; 

11.26) Reduzir as desigualdades étnico e regionais no a-
cesso e permanência na educação profissional técnic a de 
nível médio, inclusive mediante a adoção de polític as afirma-
tivas, na forma da lei.  

ENSINO SUPERIOR 
META 12 

Elevar a taxa bruta de matrícula na Educação Superi or pa-
ra 50% (cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta 
e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24  (vinte e 
quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e ex pansão 
para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das nova s matrí-
culas, no segmento público, observando o controle d a por-
centagem máxima da oferta do ensino à distância lev ando em 
consideração 30% da oferta. 

ANÁLISE SITUACIONAL  
Atualmente estão instaladas no município de São Gon çalo 

as seguintes Instituições de ensino superior: 
• A Fundação Centro  de Ciências e  Educação Supe-

rior a Distância do Estado do  Rio de  Janeiro – CE CIERJ. 
A CECIERJ é uma fundação de direito público, vincul ada à 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inova ção e vem 
consolidar institucionalmente as atividades do Cons órcio 
CEDERJ: 

- oferecer cursos de graduação e extensão através d o 
Consórcio CEDERJ;  

- promover a divulgação científica, através de prog ramas 
desenvolvidos em diversos municípios do interior do  Estado; 

- oferecer o pré-vestibular social àqueles sem recu rsos 
para tal. 

O Consórcio Centro de Educação Superior a Distância  do 
Estado do Rio de Janeiro CEDERJ reúne o governo est adual e 
todas as universidades públicas instaladas no Estad o do Rio 
de Janeiro: 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro – UERJ; 
Universidade Estadual do Norte Fluminense – UENF; 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro –  
UNIRIO; 
Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ; 
Universidade Federal Fluminense – UFF; 
Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro – UFRR J. 
Centro Federal de Educação Tecnológica do Estado do  

Rio de Janeiro – CEFET 
• Universidade do Estado do Rio de Janeiro-UERJ 

• Universidade Salgado de Oliveira- UNIVERSO 
• Universidade Estácio de Sá 
• Faculdade Paraíso  
• Centro Universitário Plínio Leite 
• Instituto Superior de Ciências Humanas e Sociais 

Anísio Teixeira- ISAT 
ESTRATÉGIAS 

12.1) Ampliar e otimizar a capacidade instalada da estru-
tura física e de recursos humanos das instituições públicas 
de educação superior, mediante ações planejadas e c oorde-
nadas, de forma a ampliar e interiorizar o acesso à  graduação; 

12.2) Promover a interiorização das Instituições de  Ensi-
no Superior Públicas, de acordo com as demandas esp ecífi-
cas de cada local e região, visando atender às oito  regiões 
administrativas do Estado, prevendo-se dotação orça mentária 
para tal, além da realização pelo Poder Executivo d e parcerias 
municipais e/ou federais destinadas à expansão e à interiori-
zação; 

12.3) Fazer parceria para ampliar a oferta de vagas , por 
meio da expansão e interiorização da rede estadual federal de 
educação superior, da Rede Estadual de Educação Pro fissio-
nal Científica e Tecnológica e do Consórcio CEDERJ e do 
sistema Universidade Aberta do Brasil, considerando  a den-
sidade populacional, a oferta de vagas públicas em relação à 
população na idade de referência e observadas as ca racterís-
ticas regionais das micro e mesorregiões definidas pela Fun-
dação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísti ca - IBGE, 
uniformizando a expansão no território estadual; 

12.4) Fomentar a oferta de educação superior públic a e 
gratuita prioritariamente para a formação de profes sores para 
a educação básica, para atender ao déficit de profi ssionais 
em áreas específicas; 

12.5) Viabilizar e fortalecer, a partir da publicaç ão deste 
Plano, a extensão universitária com a participação da socie-
dade em seus projetos e programas, promovendo a dem ocra-
tização do acesso, em especial do acesso à formação  conti-
nuada de professores oriundos dos diversos níveis e  modali-
dades de ensino; 

12.6) Ampliar a oferta de estágio como parte da for ma-
ção na educação superior; 

12.7) Assegurar condições de acessibilidade nas ins titu-
ições de educação superior, na forma da legislação;  

12.8) Fomentar estudos e pesquisas que analisem a n e-
cessidade de articulação entre formação, currículo,  pesquisa 
e mundo do trabalho, considerando as necessidades e conô-
micas, sociais e culturais do País; 

12.9) Mapear a demanda e fomentar a oferta de forma ção 
de pessoal de nível superior, destacadamente a que se refere 
à formação nas áreas de ciências e matemática quími ca e 
física, considerando as necessidades do desenvolvim ento do 
País, a inovação tecnológica e a melhoria da qualid ade da 
educação básica; 

12.10) Estimular mecanismos para ocupar as vagas oc io-
sas em cada período letivo na educação superior púb lica; 

12.11) Oferecer, a partir da publicação deste Plano , cur-
sos de graduação e extensão a Distancia, na modalid ade se-
mipresencial, observando-se os padrões de qualidade  exigi-
dos para cada formação, por meio da Fundação CECIER J / 
Consórcio CEDERJ, buscando atingir todas as regiões  do 
território fluminense, guardado o limite de 30%; 

12.12) Desenvolver ações e estratégias de formação com-
plementar com o objetivo de garantir que os alunos da gradu-
ação tenham as competências necessárias em leitura e com-
preensão de produção textual e matemática para curs ar a 
graduação; 

12.13) Identificar demandas para oferta em parceria  com 
universidades públicas e privadas para cursos de gr aduação, 
no sentido de atender as demandas dos professores d a Ed. 
Infantil e do Ensino fundamental I da rede municipa l de ensi-
no, inclusive através de convênios ou com bolsa int egral, sem 
repasses de recursos públicos; 

12.14) Ampliar a oferta de vaga de cursos do Ensino  Su-
perior através de convênio com o consórcio CE-
DERJ/CECIERJ, guardado o limite de 30%. 

ENSINO SUPERIOR 
META 13 

Elevar a qualidade da Educação Superior e ampliar a  pro-
porção de Mestres e Doutores do corpo docente em ef etivo 
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exercício no conjunto do sistema de Educação Superi or para, 
70% (setenta por cento) sendo, do total, no mínimo,  30% (trin-
ta por cento),  Doutores. Considerando também a exp eriência 
docente do professor universitário como um fator im portante 
dessa qualificação profissional. 

Promover ações de maior valorização financeira dos pro-
fissionais de educação incentivando-os a ampliar se us estu-
dos em mestrado e doutorado, garantindo licença rem unera-
da durante o período do curso e após o término sua vincula-
ção deverá ser mantida na lotação de origem a parti r da vi-
gência deste plano.    

ANÁLISE SITUACIONAL  
Atualmente estão instaladas no município de São Gon çalo 

as seguintes Instituições de ensino superior: 
• A Fundação Centro de Ciências e Educação  Supe-

rior a Distancia do Estado do  Rio de  Janeiro – CE CIERJ. 
A CECIERJ é uma fundação de direito público, vincul ada à 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inova ção e vem 
consolidar institucionalmente as atividades do Cons órcio 
CEDERJ: 

- oferecer cursos de graduação e extensão através d o 
Consórcio CEDERJ;  

- promover a divulgação científica, através de prog ramas 
desenvolvidos em diversos municípios do interior do  Estado; 

- oferecer o pré-vestibular social àqueles sem recu rsos 
para tal. 

O Consórcio Centro de Educação Superior a Distância  do 
Estado do Rio de Janeiro CEDERJ reúne o governo est adual e 
todas as universidades públicas instaladas no Estad o do Rio 
de Janeiro: 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro – UERJ; 
Universidade Estadual do Norte Fluminense – UENF; 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro –  
UNIRIO; 
Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ; 
Universidade Federal Fluminense – UFF; 
Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro – UFRR J. 
Centro Federal de Educação Tecnológica do Estado do  

Rio de Janeiro – CEFET 
• Universidade do Estado do Rio de Janeiro-UERJ 
• Universidade Salgado de Oliveira- UNIVERSO 
• Universidade Estácio de Sá 
• Faculdade Paraíso  
• Centro Universitário Plínio Leite 
• Instituto Superior de Ciências Humanas e Sociais 

Anísio Teixeira- ISAT 
ESTRATÉGIAS 

13.1) Fazer cumprir a lei de Plano de Carreira para  os 
docentes; 

13.2) Fomentar a formação de consórcios entre insti tui-
ções públicas de educação superior, com vistas a po tenciali-
zar a atuação regional, inclusive por meio de plano  de desen-
volvimento institucional integrado, assegurando mai or visibi-
lidade nacional e internacional às atividades de en sino, pes-
quisa e extensão; 

13.3) Proporcionar a participação, através da Secre taria 
Municipal de Educação, em Fóruns ou Conselhos espec íficos 
nas instituições de ensino superior sediadas no mun icípio; 

13.4) Participação da Secretaria Municipal de Educa ção 
em fórum específico, a fim de promover a melhoria d a quali-
dade dos cursos de pedagogia e licenciaturas, de mo do a 
permitir aos graduandos a aquisição das qualificaçõ es ne-
cessárias a conduzir o processo pedagógico de seus futuros 
alunos, combinando formação geral e específica com a práti-
ca didática, além da educação para as relações étni co-raciais, 
as necessidades das pessoas com necessidades educac io-
nais especiais;  

13.5) Promover a formação inicial e continuada aos pro-
fissionais técnico-administrativos da educação supe rior; 

13.6) Promover ações de maior valorização financeir a 
dos profissionais de educação incentivando-os a amp liar 
seus estudos em mestrado e doutorado garantindo sua  per-
manência na unidade de origem; 

13.7) Fomentar a formação de consórcios entre insti tui-
ções públicas de educação superior, com vistas a po tenciali-
zar a atuação regional, inclusive por meio de plano  de desen-
volvimento institucional integrado, assegurando mai or visibi-

lidade nacional e internacional às atividades de en sino, pes-
quisa e extensão. 

PÓS-GRADUAÇÃO 
META 14 

Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-
graduação stricto sensu, de modo a ampliar em 70% ( setenta 
por cento) o quantitativo de mestres e 30% (trinta por cento) o 
quantitativo de doutores, até o final da vigência d este PME. 

ANÁLISE SITUACIONAL  
Atualmente estão instaladas no município de São Gon çalo 

as seguintes Instituições de ensino superior: 
• A Fundação Centro  de Ciências e  Educação  Su-

perior a Distancia do Estado do  Rio de  Janeiro - CECIERJ 
A CECIERJ é uma fundação de direito público, vincul ada à 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inova ção e vem 
consolidar institucionalmente as atividades do Cons órcio 
CEDERJ: 

- oferecer cursos de graduação e extensão através d o 
Consórcio CEDERJ;  

- promover a divulgação científica, através de prog ramas 
desenvolvidos em diversos municípios do interior do  Estado; 

- oferecer o pré-vestibular social àqueles sem recu rsos 
para tal. 

O Consórcio Centro de Educação Superior a Distância  do 
Estado do Rio de Janeiro CEDERJ reúne o governo est adual e 
todas as universidades públicas instaladas no Estad o do Rio 
de Janeiro: 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro – UERJ; 
Universidade Estadual do Norte Fluminense – UENF; 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro –  
UNIRIO; 
Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ; 
Universidade Federal Fluminense – UFF; 
Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro – UFRR J. 
Centro Federal de Educação Tecnológica do Estado do  

Rio de Janeiro – CEFET 
• Universidade do Estado do Rio de Janeiro-UERJ 
• Universidade Salgado de Oliveira- UNIVERSO 
• Universidade Estácio de Sá 
• Faculdades Paraíso  
• Centro Universitário Plínio Leite 
• Instituto Superior de Ciências Humanas e Sociais 

Anísio Teixeira- ISAT 
ESTRATÉGIAS 

14.1) Expandir o financiamento da pós-graduação str icto 
sensu por meio das agências oficiais de fomento; 

14.2) Garantir a permanência dos matriculados em cu r-
sos de pós-graduação stricto sensu, de modo que est es pos-
sam concluir seus estudos; 

14.3) Incentivar programas, projetos e ações que ob jeti-
vem a internacionalização da pesquisa e da pós-grad uação no 
âmbito municipal, incentivando a atuação em rede e o fortale-
cimento de grupos de pesquisa local; 

14.4) Promover o intercâmbio científico e tecnológi co, 
regional, nacional e internacional, entre as instit uições de 
ensino, pesquisa e extensão; 

14.5) Estimular e garantir a integração e a atuação  articu-
lada entre a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pess oal de 
Nível Superior - CAPES e as agências estaduais de f omento à 
pesquisa; 

14.6) Expandir a oferta de cursos de pós-graduação s-
tricto sensu, utilizando inclusive metodologias, re cursos e 
tecnologias de educação a distância; 

14.7) Implementar ações para reduzir as desigualdad es 
étnico-raciais e regionais e para favorecer o acess o das popu-
lações do campo a programas de mestrado e doutorado ; 

14.8) Ampliar a oferta de programas de pós-graduaçã o 
stricto sensu, especialmente os de doutorado, nos c ampi 
novos abertos em decorrência dos programas de expan são e 
interiorização das instituições superiores públicas ; 

14.9) Manter e expandir programa de acervo digital de re-
ferências bibliográficas para os cursos de pós-grad uação, 
assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiên cia; 

14.10) Consolidar programas, projetos e ações que o bjeti-
vem a internacionalização da pesquisa e da pós-grad uação 
brasileiras, incentivando a atuação em rede e o for talecimento 
de grupos de pesquisa; 
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14.11) Firmar parcerias com universidades particula res de 

modo a disponibilizar bolsas de estudos aos profiss ionais de 
educação da rede pública, viabilizando o acesso des tes nos 
cursos de pós- graduação stricto sensu, sem repasse s de 
recursos públicos e com ampla divulgação; 

14.12) Ofertar cursos de pós-graduação stricto sens u, uti-
lizando inclusive metodologias, recursos e tecnolog ias de 
educação à distância, facilitando a instalação e in centivando 
o estabelecimento de infraestrutura necessária; 

14.13) Possibilitar que as instituições municipais possam 
servir como campo de pesquisa científica para os es tudantes 
de pós-graduação stricto sensu;  

14.14) Formar em nível de Pós-Graduação stricto sen su, 
de modo a ampliar em 70% (setenta por cento) o quan titativo 
de mestres e 30% (trinta por cento) o quantitativo de douto-
res, até o final da vigência deste PME; 

14.15) Buscar parcerias preferencialmente com Unive rsi-
dades públicas, e de modo complementar com as parti culares 
e outras instituições que desenvolvam programas de cursos 
de pós-graduação de forma a expandir a oferta desse s cursos 
aos professores da rede municipal, sem repasses de recursos 
públicos. 

FORMAÇÃO DE PROFESSORES 
META 15 

Garantir e efetivar durante a vigência deste PME, p olíticas  
municipais nacionais em acordo com as políticas est aduais e 
nacionais, já existentes, no que diz respeito à for mação dos 
profissionais da educação de que tratam os incisos I, II e III do 
caput do art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro  de 1996, 
assegurando que todos os professores da educação bá sica 
possuam formação específica de nível superior, obti da em 
curso de licenciatura na área de conhecimento em qu e atuam 
e ou áreas afins. 

Reelaborar a cada 2 (dois) anos o Programa de Forma ção 
Continuada, observando as diretrizes traçadas pelo Ministério 
da Educação e dos diferentes projetos das Secretari as Muni-
cipal e Estadual, bem como das Instituições de Pesq uisa em 
Educação, garantindo a autonomia em relação à reali dade 
local, no sentido de construir práticas de desenvol vimento 
profissional. 

Garantir parcerias de instituições preferencialment e pú-
blicas e outros entes federados que até o final da vigência 
deste PME que 80% dos professores da educação básic a, 
com Nível Médio de escolaridade, possuam ou ingress em em 
formação específica de nível superior, obtidos por meio de 
cursos de licenciatura plena na área de conheciment o em que 
atuam e ou áreas afins. 

ANÁLISE SITUACIONAL  
FORMAÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS  

DE EDUCAÇÃO 
A formação e a valorização dos profissionais de edu cação 

possuem ampla normatização, tanto com Atos Legislat ivos de 
âmbito federal, quanto estadual, ou seja, normas es pecíficas 
para o Estado do Rio de Janeiro.  

Desde a Constituição Federal de 1988, em seu artigo  206, 
inciso V, a valorização dos profissionais da educaç ão se a-
presenta como um princípio constitucional. A Emenda  Consti-
tucional n° 53/2006, alterou sua redação original, com alguns 
acréscimos no que se refere à valorização e profiss ionaliza-
ção dos profissionais da educação pública, evidenci ando a 
necessidade e urgência dessa valorização. Em seu in ciso V, 
dispõe que a valorização dos profissionais da educa ção esco-
lar deve ser garantida através de “planos de carrei ra, com 
ingresso exclusivamente por concurso público de pro vas e 
títulos, aos das redes públicas” e, no inciso VIII,  traz a neces-
sidade de um “piso salarial nacional para os profis sionais da 
educação escolar pública, nos termos de lei federal ”.  

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional ap re-
senta em um de seus títulos, vários artigos sobre o s Profis-
sionais da Educação, no qual se destacam disposiçõe s que 
determinam a “valorização dos profissionais da educ ação”, 
por meio de “estatutos e planos de carreira do magi stério 
público”. O artigo 61, foi alterado pela Lei nº 12. 014, de 6 de 
agosto de 2009, e passou a considerar “como profiss ionais 
da educação escolar básica os que, nela estando em efetivo 
exercício e tendo sido formados em cursos reconheci dos, 
são: I - professores habilitados em nível médio ou superior 
para a docência na Educação Infantil e nos ensinos Funda-

mental e Médio; II - trabalhadores em educação port adores de 
diploma de pedagogia, com habilitação em administra ção, 
planejamento, supervisão, inspeção e orientação edu cacional, 
bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas m es-
mas áreas; III - trabalhadores em educação, portado res de 
diploma de curso técnico ou superior em área pedagó gica ou 
afim”.  

O Decreto nº 6.755, de 29 de janeiro de 2009, insti tuiu a 
Política Nacional de Formação de Profissionais do M agistério 
da Educação Básica, com a finalidade de “organizar em regi-
me de colaboração entre a União, os Estados, o Dist rito Fede-
ral e os Municípios, a formação inicial e continuad a dos pro-
fissionais do magistério para as redes públicas da Educação 
Básica” (art. 1º).  

Segundo o IBGE de 2010, São Gonçalo possuía 48.836 
pessoas com nível superior completo, isto é, 4,73% da popu-
lação. 

ESTRATÉGIAS 
15.1) Promover a consolidação do Fórum Municipal 

Permanente de Apoio à Formação Docente como espaço de 
formulação e implementação de políticas de formação  docen-
te, por meio de reuniões periódicas e definição de deveres e 
obrigações entre os partícipes, atuando por meio de  levanta-
mento de dados que possibilitem a análise de necess idades 
de formação inicial e continuada e articulando açõe s que 
busquem a maior efetividade no atendimento, por par te das 
instituições de ensino superior, quanto ao suprimen to das 
demandas de formação; 

15.2) Atuar, conjuntamente, com base em plano estra té-
gico que apresente diagnóstico das necessidades de forma-
ção de profissionais da educação e da capacidade de  atendi-
mento, por parte de instituições preferencialmente públicas 
de educação superior existentes no Município, e def ina obri-
gações recíprocas entre os partícipes; 

15.3) Promover fóruns, palestras, seminários, forma -
ções, entre outros, dentro do horário de trabalho d os profis-
sionais de educação, sem prejuízos para aprendizage m dos 
alunos; 

15.4) Garantir o comprometimento das Instituições d e 
Ensino Superior mantidas pelo poder público estadua l e fede-
ral com a representação no Fórum Estadual Permanent e de 
Apoio à Formação Docente; 

15.5) Oferecer curso de Formação Continuada, realiz ado 
por instituições reconhecidas pelo MEC em diversas áreas do 
conhecimento para atender aos profissionais da educ ação do 
município; 

15.6) Assegurar a formação Superior a todos os prof is-
sionais da rede municipal; 

15.7) Ampliar programa permanente de iniciação à do -
cência a estudantes matriculados em cursos de licen ciatura e 
estagiários da rede, a fim de aprimorar a formação de profis-
sionais para atuar no magistério; 

15.8) Garantir a oferta de vagas em turmas especiai s de 
cursos de formação de profissionais da educação bás ica, em 
Instituições de Ensino Superior, preferencialmente em pro-
gramas já existentes, entre eles a Plataforma Paulo  Freire  
(Plafor), ou outros que sejam criados; 

15.9) Promover a parceria com Fundações e Instituiç ões 
de Ensino Superior a fim de ampliar a oferta de vag as para a 
formação inicial, presencial e à distância; 

15.10) Promover maior divulgação e acesso às plataf or-
mas de formação de professores, existentes na inter net; 

15.11) Assegurar a articulação interinstitucional c om ór-
gãos e Instituição de Ensino Superior (IES) pública s, no intui-
to de implementar programas de formação inicial aos  profis-
sionais que atuam na educação básica; 

15.12) Promover parcerias entre as escolas de forma ção 
existentes nos municípios do estado do Rio de Janei ro, a fim 
de ampliar o número de vagas e espaços de formação;  

15.13) Valorizar as práticas de ensino e os estágio s nos 
cursos de formação de nível médio e superior dos pr ofissio-
nais da educação, visando ao trabalho sistemático d e articu-
lação entre a formação acadêmica e as demandas da e duca-
ção básica; 

15.14) Oferecer estágios na rede municipal aos estudan-
tes de curso superior, visando seu aprendizado prát ico;  



 

20  

 
15.15) Garantir os custos ao acesso dos profissiona is de 

educação aos locais onde ocorram as parcerias de es colas de 
formação e universidade no Estado; 

15.16) Ampliar a atuação do Centro de Referência em  
Formação Continuada – CREFCON, com profissionais es peci-
alizados.  

PÓS-GRADUAÇÃO 
META 16 

Reelaborar a cada 2 (dois) anos o Programa de Forma ção 
Continuada, observando as diretrizes traçadas pelo Ministério 
da Educação e dos diferentes projetos das Secretari as 
Municipal e Estadual, bem como das Instituições de Pesquisa 
em Educação, garantindo a autonomia em relação à re alidade 
local, no sentido de construir práticas de desenvol vimento 
profissional. 

Assegurar, em 50% (cinquenta por cento), até o últi mo 
ano de vigência deste Plano, a elevação de titulaçã o do do-
cente, em nível de pós-graduação, na sua respectiva  área de 
atuação ou em áreas no âmbito da educação integral que 
contribua para construção de educação de qualidade,  e ga-
rantir a todos (as) os profissionais da educação bá sica for-
mação continuada, considerando as necessidades, dem andas 
e contextualizações dos sistemas de ensino. 

Assegurar que todos os professores da rede municipa l 
tenham formação em nível superior e oportunizar mei os para 
a formação em nível de pós graduação de 100% dos pr ofesso-
res da educação básica. 

ANÁLISE SITUACIONAL  
FORMAÇÃO 
A Constituição Federal de 1988, com redação dada pe la 

Emenda Constitucional n° 59, de 11 de novembro de 2 009, 
avança ao determinar que a Educação Básica deva apr esentar 
caráter obrigatório e gratuito “dos 4 (quatro) aos 17 (dezesse-
te) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita 
para todos os que a ela não tiveram acesso na idade  própria” 
(art. 208, inciso I). Ou seja, a obrigatoriedade e gratuidade 
associadas exclusivamente ao Ensino Fundamental, ap ós a 
promulgação da Emenda nº 59, foram estendidas para o pré-
escolar e o Ensino Médio.  

No que tange as responsabilidades dos entes federad os 
para com os níveis de ensino da Educação Básica, e,  especi-
almente, para com o Ensino Fundamental, a Constitui ção 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Const itucio-
nal n° 14/1996, determina que “os Municípios atuarã o priorita-
riamente no Ensino Fundamental e na Educação Infant il” (art. 
211, § 2º), e que “os Estados e o Distrito Federal atuarão prio-
ritariamente no Ensino Fundamental e Médio” (art. 2 11, § 3º). 
A Carta de 1988, ao apresentar o Ensino Fundamental  como 
responsabilidade de ambas as instâncias subnacionai s, esta-
belece ainda que, na organização de seus sistemas d e ensino, 
os Estados e os Municípios, deverão definir estraté gias de 
colaboração, de modo a assegurar a universalização deste 
nível de ensino (art. 211, § 4º). 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional cl arifica 
o texto constitucional ao apresentar que os municíp ios devem 
“oferecer a Educação Infantil em creches e pré-esco las, e, 
com prioridade, o Ensino Fundamental” (art. 11, inc iso V), e 
que os governos estaduais devem ”assegurar o Ensino  Fun-
damental e oferecer, com prioridade, o Ensino Médio ” (art. 10, 
inciso IV). A LDBEN, com redação dada pela Lei n° 
11.274/2006, também estabelece que, a partir de 201 0, o Ensi-
no Fundamental deverá ter duração de 9 (nove) anos,  com 
matrícula obrigatória aos 6 (seis) anos de idade (a rt. 32).  

A Formação Continuada, contemplada no Plano Naciona l 
de Educação, como espaço de reflexão da própria for mação, 
em vista dos desafios presentes e das exigências no  campo 
da educação, que exige profissionais cada vez mais qualifica-
dos e permanentemente atualizados, vem sendo oferec ida no 
Município de São Gonçalo a partir da organização de  grupos 
de estudos nos diferentes segmentos e modalidades d e ensi-
no. Iniciou-se em setembro de 2001, a partir da par ceria fir-
mada com o Ministério da Educação e Cultura e em 20 02, com 
7 (sete) professores formadores e cerca de 80 (oite nta) pro-
fessores em formação, o que é um percentual pouco s ignifi-
cativo para o número de profissionais da Rede. Hoje , consti-
tuído por uma equipe de 14 (quatorze) profissionais , integran-
tes do quadro da Secretaria Municipal de Educação, o pro-
grama de Formação Continuada atende a 460 (quatroce ntos e 

sessenta) professores da Rede Pública e, em caráter  extraor-
dinário, da Rede Privada, desenvolvendo a reflexão de suas 
práticas pedagógicas, a partir das propostas contid as nos 
Parâmetros e Referenciais Curriculares Nacionais. E stes pro-
fissionais têm características de professores forma dores (não 
são professores dos professores). Acompanhados e or ienta-
dos por um Coordenador Geral, reúnem-se semanalment e 
para estudos de sua própria prática e dos conteúdos  que 
deverão ser abordados a frente dos grupos de profes sores. 
Fomentam e diversificam a fundamentação teórica apr esenta-
da inicialmente, favorecendo o desenvolvimento pess oal e 
profissional. Numa proposta interdisciplinar estrut urada em 
módulos, os grupos são organizados por segmento e/o u mo-
dalidade de ensino, nos quais, de acordo com o inte resse e 
área de atuação, o profissional inscreve-se, compro metendo-
se a cumprir o mínimo da carga horária prevista par a que 
tenha direito à certificação do programa proposto p ara estu-
do, podendo ser favorecido financeiramente, com um percen-
tual de 3 % de seu salário base, a cada 120 (cento e vinte) 
horas cumpridas, de acordo com o Plano de Cargos e Salá-
rios do Magistério Público Municipal. A perspectiva  de ampli-
ação do espaço de estudo e discussão vem ao encontr o da 
aspiração do professor reflexivo, pesquisador de su a própria 
prática, do cotidiano escolar e de seus agentes. A Secretaria 
Municipal de Educação propõe que durante os estudos  de-
senvolvidos nos grupos, sejam levantadas questões d e inte-
resse dos profissionais, que devem ser revistas anu almente, 
para elaboração de novos temas, com respaldo nas pe squi-
sas produzidas nos espaços acadêmicos e na busca de  apoio 
institucional. Com esta finalidade, faz-se urgente a criação de 
um Centro de Referência em Formação Continuada, ond e seja 
oferecido a todos os agentes de educação, o crescim ento 
profissional, visando a melhoria da qualidade na ed ucação 
oferecida pelo Município de São Gonçalo.  

ESTRATÉGIAS 
16.1) Firmar parcerias com Universidades, Empresari ado 

e Agências de Fomentos para realização de projetos inovado-
res, desde que não sejam destinados recursos públic os para 
iniciativa privada; 

16.2) Realizar, em regime de colaboração, entre os ór-
gãos do sistema municipal em parceria com o Estado o plane-
jamento estratégico para dimensionamento da demanda  por 
formação continuada, nas modalidades presencial e à  distân-
cia; 

16.3) Ampliar e garantir parcerias e convênios com uni-
versidades, para o aumento de oferta de vagas e ace sso aos 
cursos de pós-graduação, inclusive em nível de mest rado e 
doutorado; 

16.4) Realização de Fóruns periódicos com universid a-
des e instituições de ensino superior para troca de  informa-
ções sobre ofertas e demandas dos cursos em nível d e pós-
graduação; 

16.5) Garantir, anualmente, a partir da publicação deste 
Plano, condições materiais e de formação, de docent es e 
profissionais da educação, visando a atender melhor  os alu-
nos com necessidades educacionais especiais e aquel es com 
defasagem de idade/ano e dos conceitos que balizam a edu-
cação especial e as políticas de inclusão, contribu indo, as-
sim, para o desenvolvimento e a manutenção de uma p olítica 
educacional inclusiva, eficiente e eficaz; 

16.6) Viabilizar e garantir condições materiais que  subsi-
diem as práticas pedagógicas dos profissionais de e nsino e 
preferencialmente para os que atuem na educação bás ica; 

16.7) Expandir programa de composição de acervo de 
obras didáticas, paradidáticas e de literatura e de  dicionários, 
e programa específico de acesso a bens culturais; 

16.8) Ampliar e consolidar portal eletrônico para s ubsi-
diar a atuação dos profissionais da educação básica , dispo-
nibilizando gratuitamente materiais didáticos e ped agógicos 
suplementares, inclusive aqueles com formato acessí vel; 

16.9) Fazer parcerias com instituições públicas e p riva-
das para concessão de bolsa de estudo incentivando ao pro-
fissional da educação da rede pública municipal de ensino a 
especializar-se; 

16.10) Elevar gradualmente o número de matrículas d os 
professores da educação básica na pós-graduação lato sen-
su , através de parcerias/incentivos com instituições públi-
co/privadas do município e do estado; 
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16.11) Criar programas, em regime de colaboração co m 

instituições de ensino superior, que ampliem a ofer ta de va-
gas em cursos de pós-graduação lato sensu ; 

16.12) Garantir a participação do profissional da e ducação 
nos diferentes grupos de Formação Continuada, indep enden-
te do cargo que ocupe, de acordo com critérios a se rem esta-
belecidos pela comunidade escolar, sendo estes rela cionados 
à necessidade da unidade de ensino mantendo a coerê ncia 
entre a prática e teoria; 

16.13) Viabilizar, anualmente, a participação do ma ior nú-
mero possível dos profissionais da educação na Form ação 
Continuada; 

16.14) Disponibilizar recursos para o desenvolvimen to 
dos profissionais da educação; 

16.15) Organizar grupos de Formação Continuada para  
Gestores, Diretores de Escola, Supervisores Educaci onais, 
Orientadores Educacionais, Orientadores Pedagógicos , Pro-
fessores e Conselheiros Escolares; 

16.16) Ampliar programas de formação continuada par a 
atuação no magistério da educação básica, asseguran do o 
fácil acesso dos profissionais de educação nestes p rogra-
mas; 

16.17) Promover a integração entre as diferentes co orde-
nações dos diversos segmentos e Secretaria de Educa ção 
com a equipe de Formação Continuada; 

16.18) Assegurar a manutenção de parcerias com as d e-
mais Secretarias (Meio Ambiente, Saúde, Cultura, Es porte e 
Lazer, Desenvolvimento Social e Educação) promovend o a 
integração das ações sócio-cultural-educativas. Pro mover 
encontros sócio-culturais-educativos; 

16.19) Garantir a ampla divulgação dos cursos de fo rma-
ção e qualificação oferecidos aos profissionais da educação. 

VALORIZAÇÃO DO PROFESSOR 
META 17 

Valorizar os (as) profissionais do magistério da re de pú-
blica de educação básica de forma a equiparar seu r endimen-
to médio ao dos (as) demais profissionais de outras  áreas 
com escolaridade equivalente guardadas as especific idades 
de cada profissão, até ao final de 6 meses de vigên cia deste 
PME. Cumprindo o que determina a Lei nº 008/2003 Pl ano de 
Cargos e Salários retomando a carga horária origina l do do-
cente I em 16horas/aula, e o Decreto nº 56/2004 Adi cional de 
Qualificação. 

ANÁLISE SITUACIONAL  
Anualmente há a publicação da Comissão de Planos de  

Cargos e Salários que realiza a análise de diplomas  e certifi-
cados para a realização do enquadramento e qualific ação.  
Essa Comissão tem como finalidade orientar a sua im planta-
ção a operacionalização do plano. São analisados, e m média, 
130 processos de enquadramento e  adicional de qual ificação. 

ESTRATÉGIAS 
17.1) Constituir após a publicação e aprovação dest e 

PME, fórum permanente com encontros bienais, com re pre-
sentação de todos os trabalhadores da educação e co muni-
dade escolar, sendo eleitos pelas unidades escolare s, para 
avaliação da execução e acompanhamento do Plano Mun ici-
pal; 

17.2) Responsabilizar e aplicar sanções cabíveis ao s ór-
gãos competentes pelo não cumprimento da referida m eta 
conforme Constituição Federal de 1988 no Título VII  capítulo I 
artigo 173 inciso V parágrafo 5.º; 

17.3) Assegurar que às 120 horas apresentadas para o 
adicional de qualificação profissional em uma matri cula sejam 
consideradas para a 2ª matricula.   

VALORIZAÇÃO DO PROFESSOR 
META 18 

Implementação integral do Plano de Carreira dos Pro fis-
sionais da Educação Lei Municipal nº 008/2003. 

ANÁLISE SITUACIONAL  
Anualmente há a publicação da Comissão de Planos de  

Cargos e Salários que realiza a análise de diplomas  e certifi-
cados para a realização do enquadramento e qualific ação.  
Essa Comissão tem como finalidade orientar a sua im planta-
ção a operacionalização do plano. São analisados, e m média, 
130 processos de enquadramento e adicional de quali ficação. 

ESTRATÉGIAS 
18.1) Estruturar a rede de ensino de modo que se cu m-

pra o Capítulo II da Lei nº 008/2003; 

18.2) Realizar concurso público para prover as esco las 
com quantitativo de professores necessários em cons onância 
com a ampliação do horário integral e garantia do c umprimen-
to da lei 11.738/2008, garantindo o direito de esco lha do pro-
fissional da educação para migrar ou não para o per íodo de 
trabalho em tempo integral, assegurando ainda sua i nclusão 
no Plano de Cargos e Salários (Lei nº 008/2003); 

18.3) Ampliar e garantir a política de valorização das car-
reiras do magistério viabilizando o acesso para qua lificação 
profissional no ambiente escolar ou fora deste, em horário de 
trabalho em consonância com os requisitos de compet ências 
para o exercício profissional; 

18.4) Regulamentar e implementar a avaliação objeti va 
dos profissionais da educação em estágio probatório , dando 
ciência em todas as etapas do processo avaliativo  ao profis-
sional avaliado; garantindo a transparência do proc esso de 
avaliação com sua  participação e de seus pares no processo, 
com amplo direito de defesa, além de garantir todos  os direi-
tos previstos para o estatutário no plano de carrei ra, bem 
como a isenção do estágio probatório para quem ingr essar  
na 2º matricula na mesma função na rede;  

18.5) Implantar, nas redes públicas de educação bás ica e 
superior, acompanhamento dos profissionais iniciant es, a fim 
de fundamentar, com base em avaliação documentada, a de-
cisão pela efetivação após o estágio probatório e o ferecer, 
durante esse período, curso de aprofundamento de es tudos 
na área de atuação do professor, com destaque para os con-
teúdos a serem ensinados e as metodologias de ensin o de 
cada disciplina; 

18.6) Realizar anualmente, a partir da vigência des te 
PME, o censo de todos os profissionais da educação básica; 

18.7) Garantir a inclusão no Plano de Cargos e Salá rios 
de todos os profissionais que atuam na Educação Esp ecial, 
respeitando suas especificidades, assim como, os pr ofissio-
nais estratégicos, administrativos e de apoio opera cional e 
pedagógicos que atuam na educação básica; 

18.8) Garantir aos profissionais da educação readap ta-
dos função de educação na escola bem como todos os direi-
tos de sua função original incluindo aposentadoria especial 
aos profissionais do magistério, se for o caso; 

GESTÃO DEMOCRÁTICA 
META 19 

Garantir, a partir da publicação deste plano, condi ções 
para a efetivação da gestão democrática da educação , através 
da eleição direta para diretor geral e adjunto,  as sociada a 
critérios técnicos e à consulta publica à comunidad e escolar, 
prevendo recursos e apoio técnico para tanto, no âm bito das 
escolas públicas municipais. 

ANÁLISE SITUACIONAL  
A Constituição Federal de 1988 determina que a educ ação 

se constitua “direito de todos e dever do Estado e da família” 
(art. 205). No entanto, este direito só se realiza de fato quando 
associado a fontes sólidas e estáveis de recursos. A ausência 
de financiamento (ou a sua escassez) torna inócuos os direi-
tos do cidadão. No texto da Lei Maior o financiamen to da e-
ducação é tratado diretamente no art. 212, que prev ê a vincu-
lação de recursos: “A União aplicará, anualmente, n unca me-
nos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita  resultante 
de impostos, compreendida e proveniente de transfer ências, 
na manutenção e desenvolvimento do ensino”.  

Outra importante fonte de recursos para a educação é o 
salário-educação. Previsto no artigo 212, parágrafo  5º e 6º, da 
Constituição Federal, como fonte adicional de finan ciamento 
para a Educação Básica pública.  

No que tange especificamente à gestão da educação, a 
Constituição Federal de 1988 preconiza que a gestão  demo-
crática constitui-se em um dos princípios do ensino  público 
(art. 206, inciso VI), reiterado na Lei de Diretriz es e Bases da 
Educação Nacional (art. 3°, inciso VIII). A LDBEN a presenta 
ainda que os sistemas de ensino deverão definir as normas 
da gestão democrática do ensino público na Educação  Bási-
ca, de acordo com as suas peculiaridades, promovend o a 
participação da comunidade na gestão das escolas, n a elabo-
ração do Projeto Político Pedagógico, instituindo e  fortale-
cendo os Conselhos Escolares ou órgãos, colegiados equiva-
lentes. 

ESTRATÉGIAS 
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19.1) Garantir, a partir da publicação deste Plano,  o 

cumprimento da aplicação de todos os recursos públi cos 
vinculados constitucionalmente à manutenção e desen volvi-
mento do ensino público municipal; 

19.2) Aumentar a aplicação anual  para nunca menos que 
30%(trinta por cento), no mínimo, da receita result ante de 
impostos municipais, na manutenção e desenvolviment o do 
ensino público municipal; 

19.3) Garantir transparência na destinação de recur sos 
financeiros, materiais e na gestão de pessoas, a pa rtir do 
levantamento das necessidades e prioridades associa das à 
rede municipal, com acompanhamento do Conselho do F UN-
DEB, do Conselho Municipal de Educação, do Conselho  de 
Alimentação Escolar e dos Conselhos Escolares; 

19.4) Efetivar o acompanhamento da execução deste 
PME e dos seus planos educacionais, garantindo a pa rticipa-
ção do Conselho do FUNDEB, do Conselho Municipal de  Edu-
cação, do Conselho de Alimentação Escolar, dos Cons elhos 
Escolares e da sociedade; 

19.5) Estimular os educadores, assegurando e garant in-
do condições para que participem de todas as ativid ades de 
interesse da educação, assim como fóruns, assembléi as, 
conferências de educação, simpósios, palestras etc. ; 

19.6) Estimular, fortalecer e garantir o funcioname nto 
dos Conselhos Escolares como instrumentos de partic ipação 
e fiscalização da gestão escolar e educacional asse gurando-
se condições de funcionamento autônomo, através de elei-
ções diretas de seus representantes pela comunidade  esco-
lar; 

19.7) Instrumentalizar a participação e fiscalizaçã o na 
gestão escolar e educacional, garantindo a transpar ência com 
a realização de reuniões regulares para planejament o e pres-
tação de contas dos recursos recebidos; 

19.8) Garantir o acesso ao BIP (Boletim Informativo  de 
Presença) em local de fácil visibilidade; 

19.9) Garantir na íntegra o cumprimento da Lei Muni cipal 
008/2003 – Plano de Cargos e Salários; 

19.10) Garantir que toda a Unidade Escolar pública muni-
cipal tenha direito, além do diretor geral, a no mí nimo um 
diretor adjunto, independente do quantitativo de al unos; 

19.11) Desenvolver programas de formação em gestão 
escolar e afins para todos os profissionais da educ ação;  

19.12) Garantir o apoio técnico e a autonomia às es colas 
na elaboração e execução de seu Projeto Político Pe dagógi-
co; 

19.13) Garantir e instrumentalizar processos de aut ono-
mia pedagógica, administrativa e de gestão financei ra nas 
Unidades Escolares Municipais e demais instituições  educa-
cionais públicas municipais;  

19.14) Garantir a participação das equipes pedagógi cas e 
dos diretores das escolas nas discussões e decisões  para a 
implementação de projetos pedagógicos que abranjam a rede 
municipal de ensino; 

19.15) Estimular a efetivação de Grêmios Estudantis  nas 
Unidades Escolares. 

FINANCIAMENTO E GESTÃO 
META 20 

Ampliar o investimento público em educação pública ao 
final do decênio. 

Implementar, imediatamente,  após a aprovação deste  do-
cumento, mecanismos de fiscalização e controle atra vés  de   
portal de transparência municipal, e efetiva partic ipação dos 
Conselhos Municipais (Educação, FUNDEB, Alimentação  e 
Escolares) além de uma comissão específica formada por 
professores e funcionários eleitos pela categoria d os profis-
sionais da  educação municipal e representantes do DIEESE 
para fiscalização e  distribuição dos recursos, ass im como 
toda a prestação de contas, apresentação obrigatóri a das 
notas fiscais que assegurem o rigoroso cumprimento do art. 
212 da Constituição Federal em termos de aplicação dos per-
centuais mínimos vinculados à manutenção e desenvol vimen-
to de ensino. 

ANÁLISE SITUACIONAL  
Financiamento e gestão estão indissoluvelmente liga dos. 

A transparência da gestão de recursos financeiros e  o exercí-
cio do controle social permitirão garantir a efetiv a aplicação 
dos recursos destinados à educação. 

Assim sendo, um plano de metas exige uma definição de 
custos assim como a identificação dos recursos disp oníveis 
para esse fim das estratégias para ampliação, por m eio de 
criação de novas fontes, a partir da constatação de  necessi-
dade de maior investimento. 

Em 1995, antes da aprovação da Emenda Constituciona l 
nº 14, verificavam-se graves distorções na aplicaçã o das ver-
bas. Num Estado como o Maranhão, por exemplo, na re de 
estadual, o gasto médio, por aluno, era de R$ 343,0 0 (trezen-
tos e quarenta e três reais), ao passo que nas rede s munici-
pais, o valor aplicado não passava de R$ 88,00 (oit enta e oito 
reais). 

Para corrigir esta e outras distorções foi criado o  FUN-
DEF- Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensin o 
Fundamental e de Valorização do Magistério, constit uído de 
recursos equivalentes a 15% de alguns impostos do E stado 
(FTE, ICMS, IPI – Exp) e do Município (FPM, ICMS, I PI-Exp) 
além da compensação referente às perdas com a isenç ão 
dada as exportações, decorrente da Lei Complementar  nº 
87/96. O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da E duca-
ção Básica e de Valorização dos Profissionais da Ed ucação – 
Fundeb foi criado pela Emenda Constitucional nº 53/ 2006 e 
regulamentado pela Lei nº 11.494/2007 e pelo Decret o nº 
6.253/2007, em substituição ao Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorizaçã o do 
Magistério - Fundef, que vigorou de 1998 a 2006. 

DIRETRIZES 
Para implementar um Plano Municipal de Educação, de ve-

se exigir uma definição de custos, recursos e estra tégias 
orçamentárias para sua aplicação e/ou ampliação. O quantita-
tivo vinculado à manutenção e ao desenvolvimento do  ensino 
deve representar a importância para a formulação e imple-
mentação de metas da Educação. 

Ao tratar do financiamento da Educação, é preciso r eco-
nhecê-la como um valor em si, requisito para o exer cício ple-
no da cidadania, para o desenvolvimento humano e pa ra a 
melhoria de qualidade de vida da população. 

Quanto à distribuição e gestão dos recursos finance iros, 
constitui diretriz da maior importância a transparê ncia. Assim 
sendo, devem ser fortalecidas as instâncias de cont role inter-
no e externo, órgãos de gestão nos sistemas de ensi no, como 
o Conselho de Educação e os órgãos de controle soci al, co-
mo os Conselhos de Acompanhamento e Controle Social  do 
FUNDEB, cuja competência deve ser ampliada, de form a a 
alcançar todos os recursos destinados à Educação Bá sica.  

Para que seja possível o planejamento educacional, é im-
portante implantar sistemas de informação, com o ap rimora-
mento da base de dados educacionais, do aperfeiçoam ento 
dos processos de coleta e armazenamento de dados ce nsitá-
rios e estatísticos sobre a educação nacional, esta dual e mu-
nicipal. Desta maneira poder-se-á consolidar um sis tema de 
avaliação – indispensável para verificar a eficácia  das políti-
cas públicas em matéria de educação. 

ESTRATÉGIAS 
20.1) Garantir a destinação dos recursos para a man u-

tenção e desenvolvimento do ensino, em acréscimo ao s re-
cursos vinculados nos termos do art. 212 da Constit uição 
Federal, na forma da Lei nº 12.858, de 09 de setemb ro de 2013, 
a parcela da participação no resultado ou da compen sação 
financeira pela exploração de petróleo e gás natura l e outros 
recursos, com a finalidade de cumprimento da meta p revista 
no inciso VI do caput do art. 214 da Constituição F ederal; 
desde que haja uma divulgação mais ampla, não somen te em 
diário oficial, portal de transparência municipal ( vide meta 20 
– portal a ser criado), como em outras mídias; 

20.2) Garantir a implementação do Custo Aluno Quali da-
de - CAQ como parâmetro para o financiamento da edu cação 
de todas as etapas e modalidades da educação básica , a par-
tir do cálculo e do acompanhamento regular dos indi cadores 
de gastos educacionais com investimentos em qualifi cação e 
remuneração do pessoal docente e dos demais profiss ionais 
da educação pública, em aquisição, manutenção, cons trução 
e conservação de instalações e equipamentos necessá rios ao 
ensino e em aquisição de material didático-escolar,  alimenta-
ção e transporte escolar; desde que esse parâmetro seja pa-
ralelo a renda per capita, visando a necessidade re al das es-
colas e do educando; 
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20.3) Estabelecer parcerias com instituições públic as e 

privadas e demais segmentos da sociedade organizada , que 
possibilitem a captação de recursos a serem aplicad os na 
manutenção e desenvolvimento exclusivamente para a edu-
cação pública municipal, visando ao seu fortalecime nto e 
avanço da qualidade; 

20.4) Assegurar merenda escolar em condições adequa -
das de consumo e qualidades nutricionais para todos  os ní-
veis e modalidades de ensino na Educação Básica; 

20.5) Garantir e apoiar tecnicamente o funcionament o e 
atribuições do Conselho Municipal de Educação; 

20.6) Assegurar a autonomia administrativa e pedagó gi-
ca das escolas e ampliar sua autonomia financeira, através do 
repasse de recursos diretamente às escolas para peq uenas 
despesas de manutenção, aquisição de merenda escola r, 
material pedagógico, além da garantia de recursos p ara ações 
pedagógicas e extra-curriculares da Unidade Escolar ; 

20.7) Garantir, entre as metas dos Planos Plurianua is vi-
gentes nos próximos dez anos, a previsão do suporte  finan-
ceiro às metas constantes no Plano Municipal de Edu cação; 

20.8) Garantir a construção de novas creches munici -
pais, atendendo 100% da demanda de alunos da locali dade, 
utilizando recursos municipais e do Programa Pró-In fância e 
da fonte 08, no prazo máximo de 3 anos; 

20.9) Garantir recursos para o pagamento de aposent a-
dos e pensionistas do ensino público na esfera muni cipal, 
excluindo estes gastos das despesas consideradas co mo 
manutenção e desenvolvimento de ensino; 

20.10) Promover medidas administrativas que assegur em 
a permanência dos técnicos concursados, formados co m 
bom desempenho nos quadros de efetivos das secretar ias, 
como também formação continuada para esses profissi onais 
de ensino; 

20.11) Assegurar a conservação e a segurança dos pr é-
dios e monumentos públicos da rede municipal, por m eio de 
recursos públicos; 

20.12) Criar comissões para fiscalizar e assegurar a im-
plementação das metas. Trabalhar junto com os Sindi catos da 
Educação, Organizações de Classe e Conselhos na que stão 
da fiscalização, sem jus a remuneração para este fi m; 

20.13) Estabelecer mecanismos destinados a assegura r o 
cumprimento dos arts. 70 e 71 da Lei de Diretrizes e Bases, 
que definem quais os gastos admitidos como de manut enção 
e desenvolvimento do ensino e os que não podem ser incluí-
dos nesta rubrica; 

20.14) Garantir que o Conselho Municipal de Educaçã o 
seja paritário; 

20.15) Garantir recursos financeiros para a valoriz ação do 
salário-base dos Profissionais de Educação, assegur ando, no 
mínimo, o piso nacional, obedecendo a Lei Municipal  
008/2003 e que seja respeitada a data base até 1º m aio; 

20.16) Aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acomp a-
nhamento da arrecadação do município; 

20.17) Apoiar a formação continuada de integrantes de 
Conselhos de Educação, gestores de recursos da educ ação e 
membros dos Conselhos Escolares, nas áreas administ rativa, 
financeira, contábil e jurídica, para que tenham me lhores 
condições de exercer as funções associadas ao acomp anha-
mento e controle dos recursos públicos destinados à  educa-
ção municipal; 

20.18) Garantir o cumprimento da aplicação dos recu rsos 
destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino  mu-
nicipal, assim como o repasse federal da contribuiç ão do 
salário-educação e a parcela da participação no res ultado ou 
da compensação financeira pela exploração de petról eo e gás 
natural e outros recursos; 

20.19) Garantir, a partir da publicação deste Plano , que as 
escolas e os gestores publiquem, bimestralmente, se us ba-
lancetes financeiros prestando contas dos recursos recebi-
dos, os quais deverão ser fixados em locais visívei s nas uni-
dades escolares, bem como nos sítios eletrônicos of iciais da 
Secretaria Municipal de Educação; 

20.20) Desenvolver relatórios de satisfação dos inv esti-
mentos com os recursos utilizados através de questi onários 
feitos com os profissionais da educação e cidadãos da co-
munidade em que as unidades escolares estão inserid as; 

20.21) Aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acomp a-
nhamento da arrecadação da contribuição social do s alário-
educação; 

20.22) Desenvolver, por meio do Instituto Nacional de Es-
tudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - IN EP, estu-
dos e acompanhamento regular dos investimentos e cu stos 
por aluno da educação básica e superior pública, em  todas as 
suas etapas e modalidades; 

20.23) Garantir a paridade aos aposentados de todos  os 
investimentos dados aos profissionais da ativa. 

NEILTON MULIM 
Prefeito 

SEMAD 
PORTARIA Nº 248/2015 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, usando 
de atribuições de seu cargo, e tendo em vista a del egação de 
competência determinada pelo Decreto nº 279, de 30 de outu-
bro de 2014. 

RESOLVE conceder de acordo com a Lei nº 020/95, reg u-
lamentada pelo Decreto nº 117/96, 02 (dois) anos de  redução 
de 50% (cinquenta por cento) da carga horária da se rvidora 
Simone Basílio de Lima, matrícula 14.089, função de  Profes-
sor Docente I a partir de 09 de novembro de 2015, c onforme 
Processo nº 39006/2015. 

São Gonçalo, 07 de dezembro de 2015. 
ROSELI CONSTANTINO 

Secretária Municipal de Administração 

SEMTRAN 
DESPACHO DO PRESIDENTE 

RECURSOS A CADP – I - Sessão de 01/12/2015. 
JULGAMENTO DE MULTA: 
DEFERIR os seguintes processos: 2818/2013, 2872/201 3, 
2908/2013, 2922/2013, 2069/2013. 
INDEFERIR o seguinte processo: 2588/2013. 

JAQUELINE DE JESUS DA SILVA DOS SANTOS 
Presidente da 1ª CADP 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
RECURSOS A CADP – I - Sessão de 02/12/2015. 
JULGAMENTO DE MULTA:  
DEFERIR os seguintes processos: 2071/2014, 2072/201 4, 
2135/2014, 2163/2014. 
INDEFERIR os seguintes processos: 2589/2013, 2606/2 013. 

JAQUELINE DE JESUS DA SILVA DOS SANTOS 
Presidente da 1ª CADP 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
RECURSOS A CADP – I - Sessão de 03/12/2015. 
JULGAMENTO DE MULTA:  
DEFERIR os seguintes processos: 2164/2014, 2167/201 4, 
2182/2014. 
INDEFERIR os seguintes processos: 2616/2013, 2947/2 013, 
2979/2013. 

JAQUELINE DE JESUS DA SILVA DOS SANTOS 
Presidente da 1ª CADP 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
RECURSOS A CADP – I - Sessão de 04/12/2015. 
JULGAMENTO DE MULTA: 
DEFERIR os seguintes processos: 2292/2014, 2330/201 4, 
2331/2014, 2344/2014, 2357/2014. 
INDEFERIR o seguinte processo: 2991/2013. 

JAQUELINE DE JESUS DA SILVA DOS SANTOS 
Presidente da 1ª CADP 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
RECURSOS A CADP – I - Sessão de 07/12/2015. 
JULGAMENTO DE MULTA: 
DEFERIR os seguintes processos: 2372/2014, 2382/201 4, 
2427/2014, 2445/2014. 
INDEFERIR os seguintes processos: 2154/2014, 2293/2 014. 

JAQUELINE DE JESUS DA SILVA DOS SANTOS 
Presidente da 1ª CADP 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
RECURSOS A CADP – II - Sessão de 01/12/2015. 
JULGAMENTO DE MULTA:  
DEFERIR os seguintes processos: 2446/2014, 2469/201 4, 
2470/2014, 2480/2014, 2481/2014. 
INDEFERIR o seguinte processo: 2322/2014. 

CRISTINA NOVAES IGREJAS 
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Presidente da 2ª CADP 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
RECURSOS A CADP – II - Sessão de 02/12/2015. 
JULGAMENTO DE MULTA: 
DEFERIR os seguintes processos: 2483/2014, 2484/201 4, 
2485/2014. 
INDEFERIR os seguintes processos: 2334/2014, 2355/2 014, 
2420/2014. 

CRISTINA NOVAES IGREJAS 
Presidente da 2ª CADP 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
RECURSOS A CADP – II - Sessão de 03/12/2015. 
JULGAMENTO DE MULTA:  
DEFERIR os seguintes processos: 2487/2014, 2494/201 4, 
2596/2014, 2597/2014. 
INDEFERIR os seguintes processos: 2452/2014, 2477/2 014. 

CRISTINA NOVAES IGREJAS 
Presidente da 2ª CADP 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
RECURSOS A CADP – II - Sessão de 04/12/2015. 
JULGAMENTO DE MULTA:  
DEFERIR os seguintes processos: 2598/2014, 2599/201 4, 
2606/2014, 2607/2014, 2608/2014. 
INDEFERIR o seguinte processo: 2488/2014. 

CRISTINA NOVAES IGREJAS 
Presidente da 2ª CADP 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
RECURSOS A CADP – II - Sessão de 07/12/2015. 
JULGAMENTO DE MULTA:  
DEFERIR os seguintes processos: 2622/2014, 2623/201 4, 
2631/2014, 2638/2014. 
INDEFERIR os seguintes processos: 2595/2014, 2609/2 014. 

CRISTINA NOVAES IGREJAS 
Presidente da 2ª CADP 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
RECURSOS A CADP – III - Sessão de 01/12/2015. 
JULGAMENTO DE MULTA:  
DEFERIR os seguintes processos: 2694/2014, 2695/201 4, 
2696/2014. 
INDEFERIR os seguintes processos: 2610/2014, 2615/2 014, 
2616/2014. 

KIYOMI CASTRO CARVALHO 
Presidente da 3ª CADP 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
RECURSOS A CADP – III - Sessão de 02/12/2015. 
JULGAMENTO DE MULTA:  
DEFERIR os seguintes processos: 2704/2014, 2706/201 4, 
2774/2014, 2782/2014. 
INDEFERIR os seguintes processos: 2620/2014, 2621/2 014. 

KIYOMI CASTRO CARVALHO 
Presidente da 3ª CADP 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
RECURSOS A CADP – III - Sessão de 03/12/2015. 
JULGAMENTO DE MULTA:  
DEFERIR o seguinte processo: 2792/2014. 
INDEFERIR os seguintes processos: 2624/2014, 2637/2 014, 
2646/2014, 2766/2014, 2791/2014. 

KIYOMI CASTRO CARVALHO 
Presidente da 3ª CADP 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
RECURSOS A CADP – III - Sessão de 04/12/2015. 
JULGAMENTO DE MULTA:  
DEFERIR o seguinte processo: 2795/2014. 
INDEFERIR os seguintes processos: 2767/2014, 2768/2 014, 
2769/2014, 2770/2014, 2771/2014. 

KIYOMI CASTRO CARVALHO 
Presidente da 3ª CADP 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
RECURSOS A CADP – III - Sessão de 07/12/2015. 
JULGAMENTO DE MULTA:  
DEFERIR os seguintes processos: 2796/2014, 2848/201 4, 
INDEFERIR os seguintes processos: 2772/2014, 2776/2 014, 
2966/2014, 2970/2014. 

KIYOMI CASTRO CARVALHO 
Presidente da 3ª CADP 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
RECURSOS A JARI – I - Sessão de 01/12/2015. 

JULGAMENTO DE MULTA:  
DEFERIR o seguinte processo: 11383/2014. 
INDEFERIR os seguintes processos: 11347/2014, 11350 /2014, 
11358/2014, 11359/2014, 11360/2014, 11363/2014. 

ANTÔNIO OUVERNEY 
Presidente da 1ª JARI 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
RECURSOS A JARI – I - Sessão de 02/12/2015. 
JULGAMENTO DE MULTA:  
DEFERIR o seguinte processo: 11779/2014. 
INDEFERIR os seguintes processos: 11365/2014, 11458 /2014, 
11611/2014, 11627/2014, 11742/2014, E12/063/11808/2015. 

ANTÔNIO OUVERNEY 
Presidente da 1ª JARI 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
RECURSOS A JARI – I - Sessão de 03/12/2015. 
JULGAMENTO DE MULTA:  
DEFERIR os seguintes processos: ________________. 
INDEFERIR os seguintes processos: 11818/2014, 11890 /2014, 
11929/2014, 11930/2014, 11933/2014, 11935/2014, 
E12/063/11809/2015. 

ANTÔNIO OUVERNEY 
Presidente da 1ª JARI  

DESPACHO DO PRESIDENTE 
RECURSOS A JARI – I - Sessão de 04/12/2015. 
JULGAMENTO DE MULTA:  
DEFERIR os seguintes processos: 11650/2014, 11748/2 014. 
INDEFERIR os seguintes processos: 12036/2014, 12178 /2014, 
12259/2014, 12347/2014, 12369/2014. 

ANTÔNIO OUVERNEY 
Presidente da 1ª JARI 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
RECURSOS A JARI – I - Sessão de 07/12/2015. 
JULGAMENTO DE MULTA:  
DEFERIR o seguinte processo: 11924/2014. 
INDEFERIR os seguintes processos: 12573/2014, 12574 /2014, 
E12/066/5619/2014, E12/063/11802/2015, E12/063/11803/2015, 
E12/065/14085/2015. 

ANTÔNIO OUVERNEY 
Presidente da 1ª JARI 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
RECURSOS A JARI – II - Sessão de 01/12/2015. 
JULGAMENTO DE MULTA:  
DEFERIR os seguintes processos: 11520/2014, 11521/2 014. 
INDEFERIR os seguintes processos: E12/239267/2012, 
11393/2014, 11497/2014. 

VERIMAR FELIX GODEIRO 
Presidente da 2ª JARI 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
RECURSOS A JARI – II - Sessão de 02/12/2015. 
JULGAMENTO DE MULTA:  
DEFERIR os seguintes processos: ___________________ ___. 
INDEFERIR os seguintes processos: 11744/2014, 11747 /2014, 
11764/2014, 11786/2014, 11928/2014, 11955/2014. 

VERIMAR FELIX GODEIRO 
Presidente da 2ª JARI 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
RECURSOS A JARI – II - Sessão de 03/12/2015. 
JULGAMENTO DE MULTA:  
DEFERIR o seguinte processo: E12/066/29220/2014. 
INDEFERIR os seguintes processos: E12/020/506/2014,  
E12/037/627/2014, E12/066/48998/2014, E12/066/50975/2014, 
E12/066/58021/2014. 

VERIMAR FELIX GODEIRO 
Presidente da 2ª JARI 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
RECURSOS A JARI – II - Sessão de 04/12/2015. 
JULGAMENTO DE MULTA:  
DEFERIR os seguintes processos: ___________________ ___. 
INDEFERIR os seguintes processos: E12/066/58023/201 4, 
E12/066/58027/2014, E12/066/58036/2014, E12/066/58037/2014, 
E12/066/58055/2014, E12/066/58071/2014. 

VERIMAR FELIX GODEIRO 
Presidente da 2ª JARI 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
RECURSOS A JARI – II - Sessão de 07/12/2015. 
JULGAMENTO DE MULTA:  
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DEFERIR o seguinte processo: E12/066/60678/2014. 
INDEFERIR os seguintes processos: E12/066/58324/201 4, 
E12/066/58334/2014, E12/066/60477/2014, E12/066/60506/2014, 
E12/066/60815/2014. 

VERIMAR FELIX GODEIRO 
Presidente da 2ª JARI 

IPASG 
PORTARIA PRES/DPV Nº 222/2015, DE 15 DE OUTUBRO DE 
2015. 
RESOLVE: aposentar WASHINGTON SILVA DE MELO, matrí-
cula nº 11454, função Professor Docente I, referênc ia E19, a 
contar de 13 de outubro de 2015, com proventos inte grais, 
conforme artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da EC 41/2003 c/c arti-
go 40, parágrafo 5º da CF/88, processo nº 001013/20 15. 

FIXAÇÃO DE PROVENTOS 
Processo nº 001013/2015, WASHINGTON SILVA DE MELO, 
matrícula nº 11454, função Professor Docente I, ref erência 
E19, aposentado com proventos integrais conforme Po rtaria 
nº 222/2015, a contar de 13 de outubro de 2015.  

REVISÃO DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS 
Revisão de aposentadoria, processo nº 1472/2015, de  JOEZO 
RIBEIRO, matrícula 30001, função Agente Legislativo , Nível 
CM2-DJ, aposentado com proventos integrais e parida de, a 
contar de 12 de abril de 1984, conforme Portaria nº  13/1984. 
Conforme o parecer jurídico, foram recalculados os proventos 
na forma da Resolução nº 062/2009, publicada em 18 de janei-
ro de 2010, onde o servidor foi enquadrado na funçã o Técnico 
Legislativo de Nível Superior, classe II, nível VII I-H, a contar 
de 16 de setembro de 2015, tornando sem efeito as d isposi-
ções anteriores. 

SEMCI 
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO 

Notificação 15/2015. 
O SECRETARIO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO, 

Marco Aurélio Sampaio Leite, no uso de suas atribui ções 
legais, vem pelo presente, NOTIFICAR, a Sra. Bárbar a Cristina 
da S. Machado, para que no prazo de 05 (cinco) dias  a contar 
da publicação desta, compareça à esta Secretaria Mu nicipal 
de Controle Interno, à Rua Feliciano Sodré, nº 100 – Centro – 
São Gonçalo, R.J., para prestar informações acerca da não 
apresentação da prestação de contas de adiantamento  rece-
bido no exercício de 2013, objeto da Tomada de Cont as, ins-
taurada pela Portaria nº 22/2015. 

São Gonçalo, 04 de dezembro de 2015. 
MARCO AURÉLIO SAMPAIO LEITE 

Secretário Municipal de Controle Interno 
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO 

Notificação 16/2015. 
O SECRETARIO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO, 

Marco Aurélio Sampaio Leite, no uso de suas atribui ções 
legais, vem pelo presente, NOTIFICAR, o Sr. Luiz An tônio da 
Silva Santos, para que no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
publicação desta, compareça à esta Secretaria Munic ipal de 
Controle Interno, à Rua Feliciano Sodré, nº 100 – C entro – São 
Gonçalo, R.J., para prestar informações acerca da n ão apre-
sentação da prestação de contas de adiantamento rec ebido 
no exercício de 2012, objeto da Tomada de Contas, i nstaurada 
pela Portaria nº 16/2015. 

São Gonçalo, 04 de dezembro de 2015. 
MARCO AURÉLIO SAMPAIO LEITE 

Secretário Municipal de Controle Interno 

SEMIURBCPARJ 
EXTRATO DE CONTRATO 

Partes: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO e FKR CONSTRUÇÕES 
E COMÉRCIO LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de  tubos 
de concreto armado para galerias pluviais. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Dotação Orçamentária: PT. Nº. 2059.15.662.2054.2.12 7, N.D. 
Nº. 3.3.90.30.00 e Fonte 00. 
Valor: R$ 406.000,00 (quatrocentos e seis mil reais ). 
Fundamentação Legal: Regendo-se por toda a legislaç ão 
aplicável a espécie e pelas normas previstas na Lei  Federal 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, pelo Contrato PMS G Nº. 
032/2015 e Processo Administrativo nº. 16.990/15. 

São Gonçalo, 03 de setembro de 2015. 

FRANCISCO RANGEL 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e  

Conservação de Parques e Jardins 
Omitido no D.O em 04/09/2015 

EXTRATO DE NOMEAÇÃO DE FISCAL 
Designação dos Servidores Marcos Valério Quitete So ares 
Matrícula nº 5.730 e Edinaldo da Costa Menezes matr ícula: 
18.555 a contar de 11/11/2015 para exercer a fiscal ização do 
Contrato de  “Fornecimento de Combustíveis  para Ab asteci-
mento de Viaturas Oficiais do Município de São Gonç alo-RJ”. 
Processo Administrativo nº 6.214/15 - Contrato PMSG  nº 
044/15 - Partes: Município de São Gonçalo e Ipirang a Produ-
tos de Petróleo S/A.  

FRANCISCO RANGEL 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e  

Conservação de Parques e Jardins 

SUBCOMP 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico PMSG nº 052/2015. 
Processo nº 28.458/2015.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS NECESSÁRIAS PARA MANU-
TENÇÃO DOS ÔNIBUS DO PROGRAMA NACIONAL DO 
TRANSPORTE ESCOLAR DOS ESTUDANTES DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Fica marcado para o dia 
21/12/2015 às 10:00 horas o certame licitatório do Pregão em 
epígrafe. Maiores informações poderão ser obtidas n a Subse-
cretaria de Compras e Suprimentos à Rua Feliciano S odré nº 
100, térreo, Centro, São Gonçalo/RJ, das 09:00 às 1 6:30 horas, 
pelo telefax nº (0xx21) 2199-6442/2199-6362 ou no s ite 
www.caixa.com.br. 

MÁRCIA LEAL DA CUNHA DE OLIVEIRA 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico PMSG SRP nº 053/2015. 
Processo nº 32.476/2015.  
Objeto: FORMAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PA-
RA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO DE GARRAFÕES DE ÁGUA DE 20 
LITROS E COPOS DE ÁGUA DE 200 ML. Fica marcado para  o 
dia 22/12/2015 às 10:00 horas o certame licitatório  do Pregão 
em epígrafe. Maiores informações poderão ser obtida s na 
Subsecretaria de Compras e Suprimentos à Rua Felici ano 
Sodré nº 100, térreo, Centro, São Gonçalo/RJ, das 0 9:00 às 
16:30 horas, pelo telefax nº (0xx21) 2199-6442/2199 -6362 ou 
no site www.caixa.com.br. 

MÁRCIA LEAL DA CUNHA DE OLIVEIRA 
Pregoeira 
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Designa:
a  contar  de  04  de  janeiro  de  2016,  GLORIA  JACYARA
SOARES BOTELHO -  Mat.:  115982,  para  responder  pelo
cargo  em  comissão  de  Subsecretário(a)  Municipal  -
Símbolo  SSM,  em  virtude  das  férias  do(a)  servidor(a)
Luciana Pacheco de Abreu - Mat.: 115930, na(o) Secretaria
Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Conservação de
Parques  e  Jardins,  sem  fazer  jus  a  remuneração  do
referido cargo.
Port. nº 2937/2015
Exonera:
a contar de 07 de dezembro de 2015, SIMONE LIMA GOMES
- Mat.: 106190, do cargo em comissão de Chefe de Setor -
Símbolo  DAS-03,  da(o)  Secretaria  Municipal  de
Administração.
Port. nº 3054/2015
Exonera:
a contar de 01 de setembro de 2015, RAFAELLA BRAGA
LEAL  REIS  -  Mat.:  105653,  do  cargo  em  comissão  de
Coordenador - Símbolo DAS-10, da(o) Secretaria Municipal
de Saúde.
Port. nº 3059/2015
Nomeia:
a contar de 03 de dezembro de 2015, ANA PAULA DOS
SANTOS  SILVA,  para  exercer  o  cargo  em comissão  de
Coordenador - Símbolo DAS-10, na(o) Secretaria Municipal
de Saúde, em substituição a Rafaella Braga Leal Reis -
Mat.: 105653.
Port. nº 3060/2015


